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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores civis da Administração 
Pública Federal direta, das autar­
quias e das fundações públicas e dá 
outras providências. --

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lo Os atuais servidores da Administração Pública Fede­
ral direta, das autarquias e das fundações públicas, regidos pe la Con­
solidação das Leis do Trabalho, ficam automaticamente submetidos ao re­
gime da Lei nO 1.711, de 28 de outubro de 1952, desde que: 

I - tenham ingressado no serviço público federal, mediante 
concurso público; ou 

11 - sejam considerados estáveis no serviço público 
nos termos do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
rias. 

federal, . , 
Translto-

Parágrafo único. Os servidores a que se refere o inciso 11 
deste artigo somente poderão ser efetivados em carreiras mediante apro­
vação em concurso, cujos critérios serão fixados em decreto. 

Art. 20 são transformados em cargos de provimento efetivo ou 
em comissão, respectivamente, os empregos permanentes e as funções de 
confiança dos quadros e tabelas de pessoal dos órgãos e entidades a que 
se refere esta Lei. 

Art. 30 Os saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço dos servidores que passarem ao regime previsto nes­
ta Lei serão transferidos para conta de poupança aberta em nome do fun­
cionário na Caixa Econômica Federal, cujo saque poderá ser efetuado: 

I - nas hipóteses previstas na legislação referente ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço; ou 
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11 - parceladamente e no mês do aniversário do titular, nas 
proporções a seguir indicadas, a incidir sobre o saldo da conta: 

a) 1/5 (um quinto) em 1991; 

b) 1/4 (um quarto) em 1992; 

c) 1/3 (um terço) em 1993; 

d) 1/2 (um meio) em 1994; 

e) o restante em 1995. 

Art. 40 O tempo de serviço prestado sob o reglme da legisla­
ção trabalhista pelos servidores de que trata esta Lei será contado pa­
ra todos os efeitos no reglme estatutário. 

Parágrafo único. O adicional por tempo de serviço 
bases diferentes do previsto na Lei nO 1.711, de 28 de outubro 
constituirá vantagem pessoal, nominalmente identificada, a ser 
da à proporção em que se tornarem devidos os quinqüênios. 

pago em 
de 1952, 
absorvi-

Art. 50 A aplicação do disposto nesta Lei não importará em 
alteração de salário. 

Art. 60 Até que a lei regulamente a contribuição devida para 
o custeio da seguridade social, será de 6% (seis por cento) o desconto 
para este fim, calculado sobre a remuneração mensal de cada servido~. 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 80 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

I"W 

CONST ITU IÇA0 
REPÚBI,ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

----- - - -- ---- - - - - - -

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

-------- - - -------

Art. 7~ São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbi­
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

11 - seguro-desemprego, em caso de desemprego invo­
luntário; 

111 - fundo de garantia do tempo de serviço; 

N - salário mínimo, fIXado em lei, nacionalmente unifica­
do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à comple­
xidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em con­
venção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para 
os que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho notumo superior à do diur-
no; 

x - proteção do salário na forma da lei, constituindo cri­
me sua retenção dolosa; 

XJ - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XJI - salário-família para os seus dependentes; 

XJII - dUJação do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compen­
sação de horários e a redução da jornada, mediante acoruv 
ou convenção coletiva de trabalho; 
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XlV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente 
aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me­
nos, um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e 
do salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fIXados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, me­
diante incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sen­
do no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades peno­
sas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde 
o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos cole­
tivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da 
lei' , 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações 
de trabalho, com prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato; 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o traba­
lhador rural; 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil ; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, téc­
nico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa­
lubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz; 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregaticio permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos traba­
lhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII , 
XV, XVII, XVIII , XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração 
à previdência social. 

___________ 0....-. ___ _ 

• » • • I 



Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

- - - ---

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÓSUCA 

SeçãoU 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 10 A lei assegurará, aos servidores da administração 
direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho. 

§ 20 Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7', 
IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XY, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII 
e XXX. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 

- - - - -

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIlI 

Do Processo Legislativo 

- - ----

Subseção 111 

Das Leis 

- - -- - --

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores terão início na Cãmara dos Deputados. 

§ 1 <? O Presidente da República poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

- - - - - - - - - -
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MENSAGEM N9 496 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do oarágrafo 19 do artigo 64 da Cons . -
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibera 

ção de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 

do Senhor Secretário da Administração Federal, o anexo projeto 

de lei que "Disp6e sobre o regime juridico dos servidores civis 

da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fun 

daç6es públicas e dá outras providências", em substituição ao 

projeto de lei encaminhado a essa Casa com a Mensagem n9 691,de 

24 de outubro de 1989, juntamente com a Exposição de Motivos n9 

420, da mesma data, do então Ministro de Estado do Planejamento, 

que "dispÕe sobre o Estatuto dos Funcionários Civis da União, 

das Autarquias e das Fundaç6es Públicas Federais",cuja retirada 

estou solicitando em Mensagem também desta data. 

Brasilia, em 22 de junho de 1 990. 

{Gtu- -
-

'-------- - - -
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E.M. N2 032 28.05.90 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada conside r ação de Vossa Ex-

4t celência o anexo projeto de lei que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores ClVlS da administração pública direta, das autarquias e das 
- '. fundaçoes publlcas. 

2 . A presente proposta Vlsa a substituir o projeto de lei enca-

minhado ao Congresso Nacional com a Mensagem n 2 691, de 24 de outubro I 

de 1989, juntamente com a Exposição de Motivos n~ 420, do entao Minis­

tro de Estado do Planejamento e que "Dispõe sobre o Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações 
, . . 

Publlcas Federals". 

; 

3 . Justifica-se a opção 

realizados pela Secretaria da 

aqui apresentada pelo fato de que estudos 

Administração Federal demonstraram ser c 

atual Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União ( Lei n 2 1.711, 

de 28 de outubro de 1952, e alterações posteriores), perfeitamente 'ade-

quado aos objetivos visados por Vossa Excelência no que 

lítica de pessoal, o que não impede, futuramente, de se 

revisão do citado diploma legal, com vistas a adaptá-lo 

primento das funções do Estado moderno. 

, 
concerne a 

proceder a 

ao melhor 

po-

uma 

cum-

, 
4. O projeto em apreço, uma vez aprovado, dara 

ao disposto no art. 39 da Constituição Federal, que 

de regime jurídico único para os servidores das 

fiel cumprimente 

impõe a instituiçãe 

instituições • aClml 

mencionadas, o que, aliás, deveria ter sido implantado desde 5 de abri : 

próximo passado, quando se exaurlU o prazo de dezoito meses, fixado n e 
. . - ... . ' . artigo 24 do Ato das DlSposlçoes Constltuclon~s Transltorlas. 

-~'---
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5. Finalmente, cumpre destacar que a medida ora proposta, diver-

samente ao que se poderia supor, implicará senslvel redução de despes i 
. , 

para o Tesouro Naclonal, que, alem de desobrigar-se 90 pagamento refe-

rente aos encargos sociais, estimados em 30% (sendo 22% para o lAPAS ! 

8% para o F.G.T.S), calculados sobre a folha de pagamento dos atuai~ 

servidores celetistas, terá, ainda, como vantagem adicional, uma recel-

ta da ordem de 6%, proveniente da . . - . .' . contrlbulçao prevldenclarla, 
. '. . um dos funclonarlos submetldos -dente sobre a remuneraçao de cada ao no-

vo regime jurídico. 

6. Com o encaminhamento do presente projeto ao Congresso Nacio-

nal, estará Vossa Excelência dando cumprimento não só a dispositivc 

constitucional, mas, sobretudo, solução a um dos mais graves problema s 

existentes no Serviço Público Federal, que é a duplicidade de regime ~ 

jurídicos a disciplinar as relações de trabalho entre a Adm i nistr ação t 

seus servidores. 

Aproveito o enseJo para renovar a Vossa Excelência o meu pro­

fundo respeito e admiração . 
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Aviso n9 829 -AL/SG. 

Em 22 de junho de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Secretário da 

Administração Federal, relativa a projeto de lei que "Disp3e 

sobre o regime jurídico dos servidores civis da Administração 

PÚblica Federal direta, das autarquias e das fundações pÚbli 

cas e dá outras providências", em substituição ao projeto de 

lei encaminhado a essa Casa com a Mensagem n9 691, de 24 de 

outubro de 1989, juntamente com a Exposição de Moti vos n9 420, 

da mesma data, do então Ministro de Estado do Planejamento, 

que "Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Civis da União, 

das Autarquias e das Fundações PÚblicas Federais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da RepÚblica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

.. 
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E M E N D A 

Emenda aditiva ao Projeto de Lei n~ 

5.504, de 1990, do Poder Executivo. 

Inclua-se no art.12 do Projeto de Lei n2 5.504 / 90, do 
Poder Executivo ; 

" O 2~ - O regime de trabalho dos funcionários de entidades in ­
tegrantes da Admlnistraç~o P~bllca Federal que, por força de dis ­
positivo constitucional, devem ser organizadas por lei complemen ­
tar, será definido por essa lei . " 

JUSTIFICATIVAS 

A regulamentaç~o do sistema financeiro naCional está 
reservada a Lei Complementar, conforme assegura o "caput" do art. 
192 da Constituiç~o. E do sistema financeiro naCional partiCipam 
várias entidades governamentais reguladoras e fiscalizadoras (Co ­
m i ss~o de Va lares Mobil i ár i os, Super i nt.end€}nc i a de Seguros Pr I va -­
dos, Inst.ituto de Resseguros do Brasil, Banco Central do BraSIl, 
etc), além de muit.as instituições financeiras p~bllcas (Banco Na ­
cional do Desenvolvimento Econômico e Social, Banco do BraSil S.A . , 
Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do BraSil S.A., Caixa 
Econômica Federal, Bancos de DesenvolVimento, Bancos Comerciais Es ­
taduais, Caixas Econômicas Estaduais, etc). 

E, a respeito dessas institUições, dispõe aquele mesmo 
artigo 192, e respectivo inciso IV, que a lei complementar disporá, 
inclusive, sobre; 

"a organizaç~o, ~ funcionamento e as atribuições do banco 
central e ~emais ihstitulções financeiras pdbllcas e priva 
das" . 

A Lei Magna também preceitua que será objeto de Lei 
Complement.ar a "compatibilizaç~o das funções das instit.uições ofi 
clals de crédito da Uni~o, resguardadas as características e condi ­
ç õ es operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional" 
(ar t. lf.3, inciso VII). 
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o art. 173, parégrafo 12, da Carta Constitucional, a 
seu turno, estabelece que "a empresa pública, a SOCiedade de econo ­
mia mista e outras entidades que explorem atividade econômica su ­
jeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclu ­
sive quanto ~s obrigações trabalhistas e tributérlas". 

Tendo em conta que a Lei do Regime Jurídico único seré 
editada em breve e a legislaç~o Complementar, a que se refere a 
Constituiç~o, depende, ainda, de apreciaç~o nas diversas Comissões 
das duas Casas do Congresso, a Emenda se justifica por resguardar a 
organizaç~o, o funcionamento e as atribuições, das instituições In ­
tegrantes do sistema financeiro nacional a ser estruturado, de su ­
cessivas mudanças e dos inconvenientes que ISSO provocaria. 

Os funcionários de quase todas aquelas instituições, 
em nÚmero superior a 200.000 na ativa e outros tantos aposentados, 
contam com quadros próprios e carreiras definidas em leglslaç~o es ­
pecífica, tudo fazendo crer que dever10 ter regime de trabalho pró ­
prio na Lei Complementar . 

Os funcionérios do Banco Central, por exemplo, têm 
seus direitos e deveres assegurados pela Lei especial n2 4.595, de 
31.12.&4. 

Dentre outras disposições pertinentes ao assunto, re ­
cordamos abaixo o que preceitua o art. 52 da Lei 4.595, recepciona ­
do pelo art. 192 da Constituiç~o; 

"Art. 52 - O quadro de pessoal do Banco Central do BraSil seré 
constlt'lído de; 

I - Pessoal própriO, admitido mediante concurso pÚblico de 
provas ou de títulos e provas, sujeito ~ pena de nulida ­
de a admiss~o que se processar com Inobserv~ncia destas 
ex i gênc.,i as i 

11 - Pessoal reqUisitado ao Banco do Brasil S.A. e a outras 
instituições financeiras federaiS, de comum acordo com 
as respectlvasadmlnistraçõesi 

III - Pessoal requisitado a outras institUições e que 
prestando serviços ~ Superintendência da Moeda e 

venham 
do Cré -

dit.o hé mais de 1(um) ano, contado da data de publ icaç~o n& 

desta Lei. V' 
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1~ - O Banco Central do Bra~il baixará, dentro de 90Cnovental 
dia~ da vigência de~ta lei, o E~tatuto de seu~ funcionários e ser ­
vidores. no qual ~er~o garantidos o~ direitos legalmente atribuídos 
a seus atuais servidore~ e mantidos devere~ e obrigações que lhes 
s~o inerentes. 

2~ - Aos funcionários e servidores requisitados. na forma des­
te artigo. a~ in~tituições de origem lhes a~segurar~o os direitos e 
vantagens que lhe~ cabem ou lhes venham a ser atribuídos. como se 
em efetivo exercício nelas estivessem. 

3~ Correr~o por conta do Banco Central do Brasil todas as 
despesas decorrentes do cumprimento do disposto no parágrafo ante 
rior. inclusive as de aposentadoria e pens~o que sejam de responsa ­
bilidade das Instituições de origem ali mencionadas. estas ~ltimas 
rateadas proporcionalmente em funç~o dos prazos de vigência da re ­
quisiç~o . 

4~ - Os funcionários do quadro de pessoal próprio permanecer~o 
com seus direitos e garantias regidos pela legislaç~o de proteç~o 

ao trabalho e de previdênCia social. Incluídos na categoria profis 
sional de bancários." 

Registre-se que tramitam na C~mara dos Deputados os 
seguintes Projetos de Lei Complementar, regulamentando o artigo 192 
da Constituiç~o, todos eles dispondo sobre a estrutura e a organl ­
zaç~o das instituições p~blicas e privadas do sistema financeiro 
nacional; 

- Projeto de Lei Complementar n~ 1&2. de 1989. do De­
putado Fernando Gasparian; 

- Projeto de Lei Complementar n~ 154. de 1989. do De ­
putado José Carlos Coutinho ; 

- Projeto de Lei Complementar n~ 178. de 1989. do De ­
putado Eurico Ribeiro; 

- Projeto de Lei Complementar n~ 124. de 1989. do De 
putado Vilson Souza; e 

- Pro,Jet.o de · Lei Complementar s/n~. de 1990. do Depu ­
tãdo Aloisio Vasconcelos. 

A proposiç~o busca, em resumo, aguardar a expedlç~o da 
Legislaç~o Complementar determinada pela Constituiç~o para regula­
mentar o sistema financeiro nacional e organizar as entidades e 
instituições que nele operam. De fato, é inadequado que lei ordiná­
ria, como a do Regime Jurídico dnico, venha antecIpar. pelo enqua ­
dramento dos funcionários. a personalidade jurídica dessas entida " 
des e Instituições, que a Lei Complementar poderá ou n10 confirmar. 

" ... " , .. 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 5.504/90, DO PODER EXB­
CUTIVO 

Inclua-se no art. 19 do Projeto o seguinte parágrafa 
"Paragrafo ( ... ) - Ficam excluídos das disposições desta Lei 
os servidores de Crgãos Públicos cuja organização, funciona­
mento ou atribuições sejam reservados a normatização por Lei 
Complementar, por determinação expressa da Constituição." 

JUS T I F I C A T I V A 

A regulamentação do Sistema Financeiro Nacional está 
reservada a Lei Complementar, conforme assegura o "caput" do 
artigo 192 da Constituição em vigor. Do Sistema Financeiro Na 
cional participam varios órgãos governamentais reguladores e 
fiscalizadores, tais como a CVM, a SUSEP, o IRB, o Banco Cen 
traI, etc., alem de muitas outras instituições financeiras 
públicas (BNDES, Banco do Brasil, BASA, BNB, Caixa Econô-
mica Federal, Bancos de Desenvolvimento, Bancos Comerciais 
Estaduais, Caixas Econômicas Estaduais, etc.). 

A regulamentação da Advocacia Geral da União, do Po­
der Judiciário - Estatuto da Magistratura - dentre outros ór - ~ -

. gaos, tambem esta reservada a Lei Complementar, conforme as-
segurado, respectivamente, nos artigos 131, parágrafo único, 
e 93 da Constituição em vigor. 

-Tendo em conta que o presente projeto de lei sera e-
ditado em breve, e a legislação complementar a que se refere 
a Constituição, somente mais tarde, a Emenda se justifica por 
resguardar os servidores dos órgãos governamentais e das ins 
tituições financeiras oficiais de sucessivas mudanças e dos 
reflexos que isso provocaria, ofendendo direitos adquiridos 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 5.504/90, 

CUTIVO 

DO PODER EXE-

de mais de duzentos mil funcionários na ativa, e outros tan­

tos aposentados, pensionistas e respectivas famílias, alcan­

çando, seguramente, a um contingente de mais de um milhão de 

pessoas. 

Os funcionários de quase toàas aquelas instituições 

contam com quadros próprios e carreiras definidas em legisla 

ção específica, tudo fazendo crer que deverão continuar ten­

do organização própria, pois todas aquelas instituições fa­

zem parte de um só sistema, onde a eficiência, a eficácia e 

a agilidade operacional são ressaltadas. 

A Constituição enuncia claramente, em muitos de seus 

dispositivos, a edição de Lei Complementar que irá normati­

zar determinadas matérias. A Constituição atribui excepcio­

nal importância a determinados ternas e a determinados órgãos. 

Ressalva-lhes, então, regulamento através de Lei privilegia­

da, diretamente Complementar. 

A presente Emenda visa, por conseguinte, resguardar 

plenamente a intenção expressa na Carta Magna relativamente 

às entidades ou órgãos da administração pública que merece­

rão tratamento específico em Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 30 agosto de 1990 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5.504/90, DO PODER EXECUTIVO 

Inclua-se no artigo 1º do Projeto o seguinte parágra 

fo: 

"Parágrafo ( ... ) - São mantidos todos os direitos, vantagens 

e benefícios - inclusive da seguridade social - já concedidos 

ao servidor antes da vigência desta Lei, vedada a acumulação 

com os correspondentes direitos, vantagens e benefícios pre­

vistos no Estatutb dos Funcionários Públicos Civis da União." 

JUS T I F I C A T I V A 

o objetivo desta emenda é assegurar a continuidade 

de todos os direitos, vantagens e benefícios já obtidos pelo 

servidor. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 5.504/90, DO PODER EXE­

CUTIVO 

Inclua-se no art. 19 do Projeto o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo ( ... ) - Ficam excluídos das disposições desta Lei 

os servidores de 6rgão Público cuja organização, funcionamen 

to ou atribuições sejam reservados a Lei Complementar, por 

determinação expressa da Constituição." 

JUS T I F I C A T I V A 

A regulamentação do Sistema Financeiro Nacional está 

reservada a Lei Complementar, conforme assegura o "caput" do 

artigo 192 da Constituição em vigor. Do Sistema Financeiro Na 

cional participam vários 6rgãos governamentais reguladores e 

fiscalizadores, tais como a CVM, a SUSEP, o IRB, o Banco Cen 

tral, etc., além de muitas outras instituições financeiras 

públicas (BNDES, Banco do Brasil, BASA, BNB, Caixa Econô­

mica Federal, Bancos de Desenvolvimento, Bancos Comerciais 

Estaduais, Caixas Econômicas Estaduais, etc.). 

Tendo em conta que o presente projeto de lei será e­

ditado em breve, e a legislação complementar a que se refere 

a Consti tuição, somente mais tarde, a Emenda se justifica por 

resguardar os servidores das instituições financeiras ofici­

ais de sucessivas mudanças e dos reflexos que isso provoca­

ria, ofendendo direitos adquiridos, tanto dos funciónários 

da ativa, quanto dos aposentados e pensionistas. 

Os funcionarios de quase todas àquelas instituições 

contam com quadros próprios e carreiras definidas em legisla 

ção específica, tudo fazendo crer que deverão continuar ten-

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 5.504/90, 

CUTIVO 

DO PODER EXE-

do organização própria, pois todas aquelas instituições fa­

zem parte de um só sistema, onde a eficiência, a eficácia e 

a agilidade operacional são ressaltadas. 

E, a respeito dessas instituições, afirma ainda o in 

ciso IV do art. 192 que a lei complementar disporá, inclus i ­

ve, sobre: 

"- a organização, o funcionamento e as atribuiçõe s 

do banco central e demais instituições financeiras públicas 

e privadas." 

Os funcionários do Banco lentral, por exemplo, 
A 

tem 

seus direitos, vantagens e deveres definidos pela Lei Especi 

al n9 4.595, de 31.12.64, e pelo Estatuto do Funcionário. 

A Constituição enuncia claramente, em muitos de seus 

dispositivos, a edição de Lei Complementar que irá normati 

zar determinadas matérias. A Constituição atribui excepcio­

nal importância a determinados temas e a determinados órgãos. 

Ressalva-lhes, então, regulamento através de Lei privilegia­

da, diretamente Complementar. 

A presente Emenda visa, por conseguinte, resguardar 

plenamente a intenção expressa na Carta Magna relativamente 

às Instituições Financeiras Oficiais, que merecerão tratamen 

to específico em Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em agosto de 1990 

MAR IA DE LO UR DES AB ADIA 
Deputad a Fed er a l 

, 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5.504/90, DO PODER EXECU 

TIVO 

Inclua-se no art. 1 º do Projeto o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo ( ... ) - Ficam excluídos das disposições desta Lei 

os servidores dos órgãos públicos integrantes do Sistema Fi 

nanceiro Nacional, cuja organização, funcionamento e atribui 

ções estão reservadas à Lei Complementar a que se refere o 

artigo 192 da Constituição". 

JUS T I F I C A T I V A 

Por atribuir excepcional importância a determinados 

temas e a determinados órgãos, o legislador constituinte res 

salvou sua regulamentação a lei previlegiada, diretamente c om 

plementar da norma constitucional. 

Assim sucede ao Sistema Financeiro Nacional e in s ti 

tuições que o integram, conforme determina o artigo 19 2 de 

nossa Constituição. 

A Presente Emenda visa, por conseguinte, 

dar plenamente aquela disposição da Carta Magna. 

, 

re s gua!. 

Sala da 
Deputado NYDER BARBOS 
sessõe s,j~ de agost de 1990. 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5.504/90, DO PODER EXEaJTIVO 

Inclua-se no art.lº do Projeto o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo ( ... ) - Ficam excluídas das disposições desta 

Lei os servidores de Orgão Público cuja organização, fun­

cionamento ou atribuições sejam reservados à Lei Complemen 

tar, por determinação expressa da Constituição, em seu 

art. 192." 

JUS T I F I C A T I V A 

A regulamentação . do Sistema Financeiro Nacional está 

reservada a Lei Complementar, conforme assegura o "caput" 

do art. 192 da Constituição em vigor. Do Sistema Financeiro 

Nacional participam vários órgãos governamentais regulado­

res e fiscalizadores, tais como a CVM, a SUSEP, o IRB, o 

Banco Central, etc., além de muitas outras instituições fi­

nanceiras públicas (BNDES, Banco do Brasil, BASA, BNB, Cai­

xa Econômica Federal, Bancos de Desenvolvimento, Bancos Co­

merciais Estaduais, Caixas Econômicas Estaduais, etc.). 

Tendo em vista que o presente projeto de lei • sera 

editado em breve, e a legislação complementar a que se re-

fere a Constituição, somente mais tarde, a Emenda se justi­

fica por resguardar os servidores das instituições financei 

ras oficiais de sucessivas mudanças e dos reflexos que isso 

provocaria, ofendendo ~ireitos adquiridos, tanto dos funcio 

nários da ativa, quanto dos aposentados e pensionistas. 

Os funcionários de quase todas aquelas instituições 

contam com quadros próprios e carreiras definidas em legis­

lações específica, tudo fazendo crer que deverão continuar 

tendo organização própria, pois todas aquelas instituições 

fazem parte de um só sistema, onde a eficiência, a eficácia 

e a agilidade operacional são ressaltadas. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89 ) 
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EMENDA ADITIVA 'AO PROJETO DE LEI Nº 5.504/90, DO POOER EXECUTIVO 

E, a respeito dessas instituições, afirma ainda o 

inciso IV do art. 192 Que a lei complementar disporá, in ­

clusive, sobre: 

I ' _ a organização, o funcionamento e as atribui ­

ções do Banco Central e demais instituições financeiras 

p~blicas e privadas." 

Os funcionários do Banco Central, por exemplo, têm 

seus direitos, vantagens e deveres definidos pela Lei Es­

pecial nº4.595, de 31.12.64, e pelo Estatuto do Funcioná­

rio. 

A Constituição enuncia claramente, em muitos de 

seus dispositivos, a edição de Lei Complementar Que irá 

normatizar determinadas matérias. A Constituição atribui 

excepcional importância a determinados temas e a determi 

nados órgãos. Ressalva-lhes, então, regulamento atravésde 

Lei privilegiada, diretamente Complementar. 

A presente Emenda visa, por conseguinte, resguar 

dar plenamente a intenção expressa na Carta Magna relati ­

vamente às Instituições Financeiras Oficiais, Que merece ­

rão tratamento específico em Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em ?:JJ agosto de 1990 

Doputado JOFRAN 
C4mara dos D FRfJA fi 
Anexo IV epurado. 
7111.0 _ B • Gab. 821 

resIDa - DF. 
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D ~ fi~o . o ~equerimento , para declara r 
a p r e] u dlcla l ldade do Pr ojeto de Lei n O 
5 . 50 4, de 1 . 990 , n o t e r mos dos arts . 163 , 
I , e 1 64 , 11 , do Regi~nto ~t erno 
Em 1 O . O 9 . 9 O . , r, \ . 

U \/vu , k · 'tA- '\ 
Pr es ide nt e ) 

REQUERIMENTO 

(DO Sr. Geraldo Campos) 

Solicita declaração de prejudiciali-

dade do Projeto de Lei n Q 5.504, de 1990, 

do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o reg1-

me jurídico dos servidores C1V1S da Adminis­

tração públ i ca Federal di ret a, das a ut an; uias 

e das fundações públicas, e dá outras provi­

dências." 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 

164, inciso lI, e 163, inciso r, do Regimento Interno , seJa decla­

rada prejudicada a discussão do Projeto de Lei n Q 5.504, de 1990, 

tendo em vista a aprovação por esta Casa, na presente sessão legis-

lativa, do Projeto de Lei n Q 4 . 058, de 1989, ambos de 

do Poder Executivo, de vez qu.== traté!D. 

to é, o regime jurÍaico dos servidores 

GE R 20.01.0050.5 -( DE Z/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. 02 

JUSTIFICAÇÃO 

Dispõe o art. 163, inciso I, do Regimento Interno: 

"Art. 163. Consideram-se prejudicados: 

I - a discussão, ou a votação, de qual 

quer projeto idêntico a outro que já tenha sido apro-

vado,ou rejeitado, na mesma sessão 

transformado em diploma legal;" 

legislativa, ou 

o Projeto de Lei n Q 5.504, de 1990, do Poder Execu­

tivo, que "dispõe sobre o regime jurídico dos servidores C1V1S da 

Administração Pública Federal direta, das autarquias e das funda­

ções públicas" tem por finalidade a unificação dos regimes laborais 

no âmbito do setor público federal. 

Ocorre que a Câmara dos Deputados aprovou, na presen­

te sessão legislativa, o Projeto de Lei n Q 4.058, de 1989, t8mb~m 

de iniciativa do Sr. Presidente da República, que, em cumprimentoao 

disposto no art. 24 do Ato das Disposições Constitucionais Transi -

tórias, adequa os quadros de pessoal da União ao preceito do regime 

jurídico único contido no art. 39 da Magna Carta. 

A identidade entre as duas proposições ~ manifesta , 
tanto no que diz respeito à sua finalidade - unificação dos regimes 

- quanto no yue se refere ao conteúdo, uma vez que ambas preten­

dem dispor acerca do conjunto de deveres e direkos reguladores das 

relações entre o Estado e seus servidores C1V1S. 

Tendo sido o Projeto de Lei n Q 4.058, de 1989, ampla­

mente discutido no âmbito desta Casa, inclusive com a participação' 

intensa da sociedade, e, afinal, aprovado pelo voto unânime de to -

das as Comissões T~cnicas a que foi distribuído, estando agora já em 

fase de revisão pelo Senado Federal, fere a letra do Regimento 

a vontade já legitimamente manifestada da Câmara dos Deputados 

continuação da tramitação do Projeto de Lei n Q 5.504, de 1990. 

e 

a 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. 03 

Faz parte da defesa de nossas prerrogativas cons-

titucionais e do princípio democrático da soberania da representa­

ção popular a postulação pelo reconhecimento e acatamento das deci­

sões livremente tomadas por esta Casa legislativa. 

Do contrário, permanecerá este Poder sempre à merce 

dos humores do Executivo, deixando de cumprir sua função primordial 

yue é legislar. 

Sala das Sessões, em de agosto de 1990. 

uJU1Jo ."-" ~-"-"'-'~ 
eputado Geraldo 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA D OS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADM INI STRAÇÃO E SERV IÇO PÚBL I CO 

PROJETO DE LEI NQ 5 . 5 04, DE 1 990 

(Mensagem n Q 496, de 1990) 

"Dispõe sobre o regIme jurídico dos Servi­
dores Civis da Administração Pública Federal di 
ret a, das aut arqui as e das fundações públ i cas e 
dá outras providências." 

I - RELAT6RIO 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR: Geraldo Campos 

O projeto serve ao objetivo de unificação do re-

glme jurídico dos servidores públicos federais, conforme 

cri to no art. 39 da Constituição Federal. 

pres-

O regIme proposto é o estatutário, consubstanci~ 

do na Lei n Q 1.711, de 1952, ao qual automaticamente foram Incor 

porados os direitos e garantias assegurados aos servidores públi 

cos pela Constituição de 5 de outubro de 1988. 

Com a universalidade do regIme estatutário, fi­

cam a ele submetidos os atuais servidores da administração fe­

deral direta, autárquica e fundacional atualmente regidos pela 

consolidação das Leis do Trabalho, desde que: 

tenham ingressado no servIço público 

mediante concurso público; ou 

GER 20.01.0050 .5 - (JU l/89 ) 
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- tenham sido contemplados com a estabilidade, 

ex Vl do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó 

Os empregos e funções de confiança ocupados por 

esses servidores ficam transformados em cargos de provimento efe 

tivo e em comissão, respectivamente. 

Dispõe outrossim o projeto sobre a liberação dos 

saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço dos servidores que passarem ao regime estatutário, que 

será efetivada parceladamente, ou nos casos previstos na legis­

lação específica. 

O adicional por tempo de servlço pago em bases 

diferentes daquela aplicada aos servidores estatutários passa a 

constituir vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser ob­

sorvida à proporção em que se tornarem devidos os qüinquênios. 

A contribuição devida ao custeio da seguridade 

social é fixada em 6% (seis por cento), calculados sobre a remu­

neração mensal do servidor, até a edição de nova legislação dis­

ciplinando a matéria . 

Foram apresentadas, em plenário, Emendas ao Pro­

jeto, respectivamente: 

- Emenda n 2 01 - do Deputado Sigmaringa Seixas 

- Vlsa ao acréscimo de um parágrafo ao art. 12, estabelecendo 

que será objeto de lei complementar o regime de trabalho de ser­

vidores de entidades que por força de dispositivo constitucional, 

assim devam ser reguladas. 

GER 20 .01 .0050.5 - (J UL/89 ) 
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- Emenda n 2 2 - do Deputado Nosser Almeida - d e 

teor semelhante ao da Emenda n 2 I, visa ao acréscimo de um pará­

grafo ao art. 1 2 , reservando à lei complementar a disciplina da 

relação de trabalho que a constituição determina ser-lhe con fe ­

rida. 

- Emenda n 2 3 - do Deputado Sigmaringa Seixas 

VIsa ao acréscimo de um parágrafo, assegurando a manutenção de 

todos os benefícios direitos e vantagens anteriormente concedi-

dos aos servidores, vedada a acumulação com os correspondentes 

benefícios, direitos e vantagens previstos no regime estatutá-

rIo. 

- Emenda n 2 4 - da Deputada Maria de Lourdes Aba 

dia - de teor idêntico à Emenda n 2 I, reserva à lei 

tar a regulamentação da relação de trabalho que a 

aSSIm determina. 

complem e n­

Constituição 

- Emenda n 2 5 - do Deputado Nyder Barbosa 

de teor semelhante à Emenda n 2 I, exclui da abrangência do pr o je 

to os servidores, cUJa relação de emprego, deve ser objeto de 

lei complementar, ex VI do art. 192 da Constituição . 

- Emenda n 2 6 - do Deputado Jofran Frejat de 

teor idêntico à Emenda n 2 I, exclui da tutela do projeto os ser­

vidores cuja relação de emprego deve ser regida por lei 

complementar, por força de determinação expressa do texto consti 

tucional. 

- Emenda n 2 7 - da Deputada Irma Passoni ao 

parágrafo único do art . 1 2 , para que os critérios do concurso 

de efetivação sejam fixados em lei. 

GER 20 .01.0050.5 - (JU L/89) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A unificação do reglme jurídico dos servidores 

públicos C1V1S da união, consoante as diretrizes fixadas pelo 

art. 39 da Constituição Federal, já foi objeto de 

desta Comissão que, em 28 de junho do corrente ano, 

unanimidade dos presentes, o Projeto de Lei nº 4058, 

também originário do Poder Executivo. 

deliberação 

aprovou, por 

de 1989, 

O reglme adotado igualmente foi 
, . 

o EstatutarlO, 

nos termos da Lei nº 1.711, de 1952, ao qual foram aduzidas as 

disposições da nova Carta Magna relativas aos direitos e prerro­

gativas asseguradas aos servidores públicos. 

A abrangência do reglme e os requisitos que cre­

denciam o servidor a sua tutela são idênticos, uma vez que foram 

estabelecidos pelo texto constitucional vigente. 

De teor semelhante são ainda as demais 

sições relativas à liberação das contas vinculadas do 

Garantia e à fixação das contribuições previdenciárias. 

dispo­

Fundo de 

Isto posto, e considerando que ao art . 163, do 

Regimento Interno comina de prejudicialidde a discussão e vota­

ção de qualquer projeto idêntico a outro que já tenha sido apro-

vado, ou rejeitado na mesma sessão legislativa, o nosso voto 
, 
e 

pelo arquivamento do Projeto nº 5504, de 1990, conforme o deter­

mlna o art. 164 do mesmo Regimento Interno. 

De oportuno esclarecemos que, em virtude de es-

tár prejudicada a proposição principal, deixamos de apreclar 

as Emendas que lhe foram oferecidas em Plenário. 

GE R 20 .01 .0050.5 - {JU L/89 l 
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de 1989, 
. , 
Ja se 

de Revisão . 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89 ) / mjm 

Esclarecemos , outrossim, que o Projeto n Q 4058, 

encontra tr am itando no Senado Federal, em fase 

Sa l a d a Comissão, em 10 de ~ de 1990 

GE RALDO CAM POS 

Relator 
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Art. 3Q Cargo p~bllco ~ o conjunto dE .trlbulça~. ~ 

F)ar~grafo ~nico. Os cargo. p~bl Icos, aces.ívEis a to-

dos os brasil~iros, ~io criados por lEi, com dEnominação própri~ 

vEncim~nto pago p~los cofr~s p~bl icos, par~ provim~nto Em caritEr 

, r, 

~fEt ivo ou em comlssao. 

Art. 4Q É proibida a pr~sta,ao d~ s~rvlços gratuitos, 

salvo os casos pr~vistos Em l~i. 

TíTULO 11 

Do ProviMento, Vacância, ReMoção, 

Redi.tribuição e Substituição 

CAPÍTULO I 

Do Provlllento 

SEC~O I 

Art. 5Q são r~quisito~ básicos para inv~.t idura em 

cargo públ ico: 
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I - a nacional idad~ bra.il~ir., 

11 - o gozO d05 dlrEito~ pol ít Ico.; 

torai~; 

IV - o nív~l d~ ~~col~ridad~ ~>:i9ido para o ~x~rcício 

do cargo; 

v - a idad~ mínima d~ d~zoito anos; 

VI - aptidão física ~ mental. 

§ lQ As atribuiçies do cargo podem justificar a ~XI­

gÊncia d~ outros r~quisitos estabelecidos em le i . 

2Q As pessoas portadoras d~ d~ficiÊncia € ass~gu­

rado o direito d~ se In~crever em concurso p~bllco para provimento 

d~ cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a d~ficiÊncia de 

que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas at€ 20r. (vin­

t~ por cento) da~ vagas of~recidas no concurso. 

Art. 6Q o provimento dos cargos públicos f ar-se-á 

Mediant~ ato da autoridade competente de cada Poder. 



·, , ~~" 

• cAM1.R1. DOS DEPUTADOS " , .. , . 
, ,'" ~ - ti! .. ' 
',' "ali,' 

~ .. 

a PoS'i~. 

Art. 7Q A Inv~.tldura ~M cargo pdbl Ico ocorr~r' co~ 

Art. 8Q S~o formas dE provimEnto dE cargo p~bl ico: 

I -

11 - r ' promoçê\O; 

'. ' . ., r, 
I ; " r1 o; 

IV - transfEr~ncjê\; 

VI 

VII - aproveitam€nto; 

VIII - reint€gração; 

SEC~O II 

Da Nomeac;ão 

Art. 90 A nomeação far-sE-á. 

I em caráter €fetivo, quando se tratar de cargo 

isolado d€ provimento efetivo ou dE carrEirê\; 

11 - em comissão, para cargos de confianc;a, de livre 

". exoneraçao. 
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P~rágrafo único. A d~~ignação por act •• o, pa r a fun­

ç~o dE dirE,io, ch~fia t .s.~s50r~mEnto rtcalr~, EHcluslvam~ntt, tM 

.~rvidor d~ carrEira, satisfeitos o~ rtqui5itos dE qUE trata o par~-

9r~fo único do ~rt. 10. 

Art. 10. A nomEa,ão para cargo d~ carr~lra ou cargo 

isolado d~ provimento efet ivo depende de prÉvia habil itação em con­

curso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem 

de classificaçio e o prazo de sua val idade. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso 

o desenvolvimento do servidor na carreira, mediant~ promoção, as­

c~nsão e ac~s~o, s~rão estab~lecidos p~la lei que fixar a5 diretri­

zes do sistema de carreira na administração pública federal e seus 

regulaRlentos. 

SEC~O 111 

Do Concurso Público 

Art. 11. O concurso .~rá d~ provas ou de prov~s e tí­

tulos, pod~ndo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a 

l~i ~ o re9ulam~nto do r~spectivo plano d~ c~rr~ira. 

Art. 12. O concurso público t~rá validade de até 2 

(doi5) anos, podendo s~r prorrogada uma única VEZ, por igua l p~río-

do. 
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J 1Q O prazo d~ valldad~ do concurso ~ •• condl~õ~. 

Diário Oficial d~ União E em Jornal diário d~ grande clrcula~ão. 

N~o SE ~brir~ novo concurso ~nquanto houver 

candid~to aprovado ~m concurso ~ntErior com pr~zo d~ validad~ 
,., 

nao 

E>:P i r ad o. 

SEÇÃO IV 

Da Poss~ ~ do Ex~rcício 

Art. 13. A POSSE dar-5~-á PEla assinatura do rEspec-

tivo ter.o r no qual d~verio constar as atrlbuiçie~r os deveres r as 

rE5Ponsabil idad~s 
,. 

E os dirEitos InErEnt~s ao cargo ocupado r qUE nao 

podErio ser alterados unilateralmentE r por qualquer das partes r res-

salvados os atos de ofício previstos em lei. 

1Q A posse ocorrerá no prazo de 30 <trinta) dias 

contados da publ icação do ato dE provimento, prorrogável por mais 30 

<trinta) dias r a requerimento do interessado. 

§ 2 0 Em 5~ tratando dE servidor ~m lic~nçar ou afas-

tado por qualquer outro motivo legal, o prazo sErá contado do térmi-

no do impedimento. 
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I 4Q Só haver~ po~se no. ca50~ de provimento de car-
r , 

~, go po r nomeaçao, aCESSO e ascEnsao. 

j 5Q No ato d~ posse, o servidor apre5entar~ dEcla-

raçio dE bens e valores que const ituem seu patrimBnio e declaraçio 

q1lanto ao exercício ou não dE outro cargo, emprEgo ou função públ i-

ca. 

6Q Será tornado sem efeito o ~to de provimento SE 

a po~se não ocorrer no prazo previsto no § 1Q deste artigo. 

Art. 14. A posse em cargo público dependErá dE privia 

inspeção médica oficial. 

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que 

for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atri-

buiçÕES do cargo. 

§ 1Q É de 30 <trinta) dias o prazo para o 5Rrvldor 

entrar Em exercício, contados da data da POSSE. 

-------- -- ---
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I 2Q 8~rá ~xon~rado o .~rvidor ~mpo •• ado qU~ nio ~n-

tr~r Em ~~~rcício no prazo prevl.to no pará;rafo ant~rior. 

J 3Q ~ autoridade competente do órg~o ou entidade 

par~ ondE for dEsign~do o servidor comPEt~ d~r-Ihe exercício. 

Art. 16. O início, a 5uspensio, a interrupçio o 

reInício do exercício serio registr~dos no ~ssentamento individual 

do sErvidor. 

Parágrafo 
, , 

un I c o. Ao entrar em e>:ercício, o servidor 

apresentará ao órgão competente o~ elementos necessários ao seu a5-

sentamento individual. 

Art. 17. A promoção ou a ascensão nio interrompeM o 

tempo de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira 

a partir da data da publicação do ato que promover ou ascender o 

servidor. 

Art. 18. O servidor transferido, r~movido, redistri-

buído, requisitado ou cedido, que deva ter exercício em outra loca-

1 idade, terá 30 <trinta) dias de prazo para entrar eM e~ercício, in-

cluído nesse prazo o tempo nece5sário ao de.locaM~nto para a nova 

6ede • 
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Par.grafo único. Na hipót~.~ d~ o .~rvidor ~ncontrar-

afa.tl\do art igo 
, 

.~ra 

contado a partir do t~rmlno do afa.tamento. 

Art. 19. o ocupantE dE cargo dE provimento EfEtivo 

fica sujeito a 40 (qUarEnta) horas .emanais dE trabalho, salvo quan-

Parágrafo único. Além do cumprimEnto do estab~lecido 

neste art igo, o exercício de cargo em comissão exigirá de seu ocu-

pante integral dedica~ão ao servi~o, podendo o servidor ser convoca-

do sempre que houver intere.~E da admlnistra~io. 

Art. 20. Ao Entrar Em exercício, o SErvidor nomeado 

para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 

por PEríodo dE 24 (vinte e quatro) mEses, durantE o qual a ~ua apti-

dão e capacidadE serão objeto de aval ia~ão para o desempenho do car-

go, obSErvados os seguintes fatores: 

I - assiduidade; 

11 - disciplina: 

111 - capacidade de Inlciativa~ 

IV - produtividade~ 
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prob~tórlo. 

1e 
J lQ Quatro m~s~s antts dt findo o período do tsta;lo 

s~rá ~ubmtt Id~ à homolo;a~io da autorld.d~ comp~ t ~ntr a 

aval la~ão do desEmp~nho do servidor, rtal Izada d~ acordo com o que 

dl~pu.€r ~ l€i ou o r€gul~m€nto do sist~ma de carrEir~, s~m pr ejuízo 

da cont Inuldad€ de apura~ão dos fatores €num€rados no~ incl~o~ I • V 

d€stE art igo • 

29 O s€rvldor não aprovado no €stágio probatório 

s€r~ Exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anterior~ente 

ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29. 

SEca0 v 

Da E9.tabllldade 

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e 

empossado em cargo de provimento €f~tivo adquirirá estabilidade no 

.ervi~o público ao completar 2 (dois) anos d€ efetivo €x~rcício. 

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo e. 

virtude de sent€nça judicial transitada €M julgado ou d~ processo 

admlnistrat Ivo disclpl inar no qual lhe 5eja assegurada aMPla def€sa. 
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8EC~O VI 

Da TransfRrincla 

A~t. 23. T~~n.f~~ênci~ i a p~s~~gem do servidor ~st~-

quadro dE PE5soal diVErso. dE órgio ou in~t ituiçio do me~mo Poder. 

iQ A transfErtncia ocorrEr~ dE ofício ou a PEdido 

do servidor, atEndido o interEsse do serviço. mEdiante o p~EEnchi-

mEnto dE vaga. 

§ 2Q SErá admitid~ a tr~n5f~rência dE servidor ocu-

p~nt~ de ca~go de quadro em extinção para igual situação em qu~dro 

d~ outro órgio ou Entldad~. 

SECÃO VII 

Da readapt~çio 

Art. 24. Readaptação é ~ invEst idura do 5~rvidor em 

cargo dE atribuições E responsabilidades compatíveis coa a llmit~ção 

qUE tenha sof~ido Em sua capacidadE física ou Mental veriflc~da ea 

insPEção .édica. 

1Q Se Julgado incapa, para o SErViço público, o 

• readaptando ~era aposentado. 
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J 2Q A rR.dapta~io ~rrá ef~tlvada em cargo de atri-

bui~õ~~ afins, respeitada a habll Itaçao eKlgida. 

SEC~O VIII 

D. Reversão 

Art. 25. Reversão é o retorno à ~t ivid~de de ~ervidor 

aposentado por inval idez quando, por junta médica oficial, fo r em de-

cl~rados insubsistentes os motivos da aposentadori~. 

Art. 26. A reversão far-5e-~ no mesmo cargo ou no 

cargo resultante de sua transforMa~ão. 

P~r~grafo . -unlco. Encontrando-se provido o ca r go, o 

servidor exerceri su~s ~tribui,~es como excedente, ~té ~ ocor rinci~ 

de vag~. 

Art. 27. Não poderi reverter o aposentado que Já ti-

ver completado 70 (setenta) anos de idade. 
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SEca0 IX 

Da R~lnt~graçio 

Art. 28. A r~lntegração t a reinvest idura do servidor 

no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo re5ultante de 

sua transforMação, quando inval idada a sua demissio por decisão ad­

Min i strat iva ou Judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

1Q Na hipótese de o cargo ter sido e>:tinto, o ser­

vidor ficará em dlsponibil idade, observado o disposto nos art igos 30 

e 31. 

2Q Encontrando-se provido o cargo, o ~eu eventual 

ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeni­

zaç~o ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto e~ disponibi-

lidade. 

Art. 

SEC~O X 

Da R~conduçio 

29. Recondução é o retorno do servidor e~tável 

ao cargo anteriormente ocupado e decorr~rá de: 

I - Inabil itação eM ~~tágio probatório relativo a ou-

tro cargo, 
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CAMA"A OOS DEPUTADOS 

11 - r~lnt~gra~io do anterior ocupantE. 

Parágrafo único. Encontrando-.e provido o cargo d~ 

o servidor será aproVEitado ~m outro, observado o disposto 

no art. 30. 

SE CÃO XI 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art. 30. O retorno ~ at ividadE dE servidor em dispo­

nibilidade far-~e-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo dE 

atribui~ões e venciMentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Art. 31. O órgio Central do Sistema dE Pessoal Civil 

dEterminar~ o imEdiato aprovEitamento de servidor em disponibilidade 

em vaga qUE vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da admini~tração 

pública federal. 

Art. 32. Será tornado se. efeito o aproveitamento 

cassada a disponibilidade se o servidor nio entrar em ~xercíclo no 

prazo legal, salvo doença comprovada por junta M~dica oficial. 
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CAPiTULO 11 

Da Vacincla 

Art. 33. A vacincla do cargo p~bl ico decorrtr~ d~1 

I -

11 - dE'missio~ 

111 - promoção; 

IV - ascE'nsão; 

v - tran6ferÊncla; 

VI - readaptação; 

VII - aposE'nt a dorla, 

VIII - PO~st ~m outro cargo inacumulável: 

IX - falE'cimento. 

Art. 34. A ~xon eraçao dE' cargo E'fet ivo dar-sE'-á a PE'­e dido do sE'rvidor, ou CF of't' ci o. 

Parágrafo único. A E'xoneração dE' ofício dar-SE'-ác 

I quando nâo satlsfE'itas as condl,õE's do E'stáglo 

probatório; 

11 - quando, tendo tOMado p05se, o 5ervidor nio E'n-

trar em ~x~rcício no prazo e~tab~lecldo. 
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Art. 35. A ~Hon~r.çio dE cargo ~m comi.~io d.r-.e-~l 

I - a Juí~o d~ ~utoridadE competente, 

11 - a PEdido do próprio sErvidor. 

Par~grafo único. O afastamEnto do sErvidor dE função 

dE dlrE,io, chEfia E aSSEssoramEnto dar-se-~: 

I - a PEdido; 

11 - mEdiantE dlspen5a p nos casos dec 

a) promoção: 

b) cumprimEnto dE prazo Exigido para rotat ividadE na 

função: 

c) por falta dE exação no Exercício dE suas atribui­

ções p segundo o rEsultado do processo de avaliação, conforme estabe­

lecido e. lEi E rEgulamEnto, 

d) afastamento de qUE trata o art. 94. 
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CAPíTULO 111 

Da RRmoção R da RRdlstrlbulção 

SECl40 1 

Da RRmoção 

Art. 36. Remoção É o deslocamento do servidor, a pe-

dido ou de ofício, no imbito do mesmo quadro, com ou sem mud~nça de 

sede. 

Parigrafo único. Dar-se-á a remoç~o, a pedido, para 

outra localidade, independentemente de vaga, para acompanhar cônjuge 

ou companheiro, ou por ~otlvo de sa~de do 5~rvidor, cônjuge, compa-

nheiro ou dependente, condicionada a comprovação por junta médica. 

SECl40 11 

Da Redl~trlbulçio 

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do 5ervidor, 

. -com o respectivo cargo r para quadro de pessoal de outro orgao ou en-

t idade do mesmo Poder r cujos planos de cargos e venci.ento~ S~JaM 

idênticos r ob5ervado sempre o interesse da administração • 
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j 2Q Nos ca~os de ext in~~o de 6rgio ou ent idadE, os 

servidores estáveis que nao puderam ser redistribuídos, na for~a 

deste art i90, serio colocados em disponibil id~de, atÉ seu aproveita-

~ento na forma do art. 30. 

CAPíTULO IV 

Da Sub5t Itul~io 

A ... t. 38. Os se ... vidores invest idos em fun~âo de dire-

~ão ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos 

indicados no regimento inte ... no ou, no caso de omissão, p ... eviamente 

designados pela auto ... idade compel ~nte. 

1Q O 5ubstituto a~sumi ... á auto~aticamente o exe ... cí-

CIO do ca ... go ou função de di ... eçâo ou chefia nos afasta.entos ou i.-

pedimentos regulamenta ... es do titula .... 
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I 2Q O .ub~t Ituto far~ Ju~ ~ gratlflca~io ptlo tMrr-

ciclo d~ fun~io d~ dlr~~io ou ch~fl~, paga na proporçio do~ dias d€ 

rf~tlv~ .ubst Itulção, ob6~rvando-.~ quanto aos cargo~ r~ comi •• ão o 

di.posto no I 5Q do art. 62. 

Art. 39. O disposto no art igo ant~ríor apl ica-s~ aos 

t itular~5 dE unidadES administrativas organizadas em nível dE asses-

sorlil.. 

TíTULO 111 

Do. Direito. e Vantagens 

CAPíTULO I 

Do Venci.ento r da Remunera~ão 

Art. 40. VEncimento é a rEtribui~ão pecuni~ria p~lo 

exercício dE cargo p~blicor com valor fixado em lEi. 

Parágrafo ~nico. N~nhum s~rvidor receb~rár a título 

de venci.ento r importância inferior ao sil.lário mínimo. 

Art. 41. R~muneraçio ~ o vencimento do cargo ef~t IVO 

acrescido da~ vantagEns pecuni~ria~ p~rman~nt~s estabelecidas rm 

1 ti • 
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I 1Q A r~mun~raç:ão do s~,..vido,.. inve~t Ido ~m funçio 

ou c~rgo tM comis~~o ~~r~ paga na forma prevlst_ no art. 62. 

§ 2Q O servidor Inv~st Ido ~m cargo em comissio d€ ór-

9~0 ou ent Id_dc div€rs_ da d€ ~u_ lotaç:~o r€c€b€r~ • re~uneraç:~o d€ 

acordo com o €stab~l€cido no I 1Q do art. 93. 

3Q O v€ncim€nto do cargo €f€t Ivo, ac,..~sc i do das 

vantag~ns d~ car~t~r perman~nt€, i i,..redutív~l. 

§ 4Q ~ ass€gu,..ada a isonomia d€ v€ncim~ntos pa,..a car­

gos d~ atrlbulçõ€s iguais ou ass€m€lhadas do mesmo Poder, ou entre 

servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter in­

dividual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art • 42. Nenhum se,..vidor poderá perceber, M€nsalmen-

te, a título de remuneração, importânc ia super ior à soa. dos valores 

perc~bidos como r~mun~raç:ão, em e5pici~. a qualquer título, no âmbi­

to dos respectivos Poderes. pelos Ministros de Estado. por membros 

do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal. , 

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as 

vantagens previstas nos incisos 11 • VII do art. 61. 
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A~t. 43. A m€no~ r€munR~açio at~lbu(d~ aos ca~gos d~ 

ca~~tl~~ nio ~e~á inft~lo~ a 1/40 (um qua~~nta avos) do t~to dt r~­

munt~açio fixado no a~ti90 antRrio~. 

A~t. 44. O se~vido~ pe~de~ác 

I - a ~emune~aç~o dos dias em que faltar ao ~Erviço; 

11 a pa~cEla dE rEmunE~aç~o diária, p~opo~cional 

aos atrasos, ausincias E saídas antecipadas, iguais ou superiorES a 

60 (sessenta) minutos; 

111 - metade da remuneração, na hipótese prevista no 

§ 2Q do art. 130. 

A~t. 45. Salvo por imposiç~o legal, ou mandado judi­

cial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. 

Pa~ágrafo único. Mediante auto~ização do servidor, 

poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros r 

critério da admini5tração e com reposição de custos, na forma de­

finida e. regulamento. 

Art. 46. As reposições e Indenizações ao trário serão 

descontadas Rm parcelas mtnsais nio excedentes à décima partt da re­

muneração ou prov~ntor em valores atualizados. 
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Art. 47. O •• rvldor .m diblto com o tr~rio, que for 

d~mit ido, txontrado, ou qUR t IVRr a .UM apo.tntadorl~ ou di.ponlbí-

1 Idade cassada, t.rá o prazo d~ 60 (.~s.~nta) dias para quitar o d~­

bit o. 

ParágrMfo unlco. A n~o quit~ção do dibito no prazo 

previsto impl icará sua inscri,io em dívida ativa. 

Art. 48. O vencimento, ~ reMuneraçio e o provento n~o 

serio objeto de arresto, seqUestro ou penhora, exceto nos casos de 

prestação de al i mentos resultante de decisio judicial. 

CAPíTULO 11 

Da. Vantagens 

Art. 49. Além do vencimento, poderio ser pagas ao 

servidor as SEguintes vantagens: 

I - indeníza,ões; 

11 - gratifica,ões, 

111 - adicionais. 

12 As Indeniza~ões não se incorporaM ao venciMEnto 

ou prov~nto para qualquer efeito. 
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Incorporam-.~ 

ao v~nciMEnto ou prov~nto, nos ca.os E condlçi~. Indicados tm ltl. 

d~s, 

Art. 50. As vant~gens pecuni~ria~ nio serio computa­

nem ~cumuladas, p~ra ~feito de conces~~o de qu~lsquer outros 

acriscimos pecuni'rio~ ult~rlores, sob o mEsmo título ou 

fundame-nto. 

idint ico 

SEC~O I 

Das Ind~nlzaçõ~s 

Art. 51. Constituem Indeniz~çies ao servidor-

I - ajud~ d~ custo, 

11 - diárias; 

111 - transporte. 

Art. 52. 05 valore. das indenizações, ~ssim como as 

condições para a sua concessão, serão estabelecidos Em regulamento. 
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SUB SECa0 I 

Da AJuda dR Custo 

A~t. ~3. A ajuda d~ custo dtstlna-st ~ compensa~ as 

p~ssar a tE~ Exe~cício em nova sEde, com mudança dE domicílio em ca-

§ 1Q CO~~EM por cont~ d~ administr~,io ~s dESPEsas dE 

transportE do sErvidor e dE sua famíl i~, compreendendo passagem, ba-

2Q À família do sErvidor que faleCEr na nova sede 

sio assegurados ajuda de custo e transporte para a localidade de 

origem, dentro do prazo de 1 (UM) ano, contado do óbito. 

• Art. 54. A ajuda de custo i calculada sobre a re~unE-

do servidor, conforme se dispuser em rEgulamento, nio podEndo 

exceder a importância correspondentE a 3 <três) mEses. 

Art. 55. Não será conCEdida ajuda de custo ao aervi-

dor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, eM virtude de mandato 

eletivo. 

Art. 56. Será conCEdida ajuda dE custo àqu~le que, 

nio sendo servidor da Uniio, for nomeado para cargo em coalssio, com 

Mudança de domicílio. 
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I - gr~t Iflca~ão pelo rx~rcíclo de fun~io dt dlrt~ão, 

chEfl~ e assessoramento; 

11 - gr~t Ific~~~o natalina; 

111 - ~diclonal por tempo de servl~o; 

IV - ~dicional pelo exercício de ~tividades insalu­

bres, perigosas ou penosas; 

v - adicional pela prestação de servi~o extraordlná-

rio; 

VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 

VIII outros. rel~tlvos ao local ou à natureza do 

trabalho. 
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Pari\grafo . " unlco. Na hipótts~ dE o 5E~vldo~ rEto~na~ à 

SEdE Em prazo mEno~ do qUE o pr~visto p~ra o SEU af~stamento, ~~5ti-

tui~~ as di~~ias ~Ec~bidas Em ~):c~sso, no p~azo p~~visto no caput. 

SUBSEC~O 111 

Art. 60. Conc~der-se-á indEniz~çio de transportE ~o 

servidor qUE r~alizar d~spesas com a utiliz~çio d~ m~io próprio d~ 

locomoção para a ~xecução dE serviços extErnos, por força das atri-

buiçÕES próprias do cargo, conformE SE dispuser EM r~gulaMEnto. 

SEca0 11 

o •• Gr.tlflcaçõ~. e Adicionais 

Art. 61. Além do v~ncimento ~ da5 vantagens pr~vi.t~. 

nesta Lei, serão deferidos aos 5Ervidor~s as 5~guint~5 gratificaçõEs 

e adicionais: 
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Art. 62. Ao servidor investido em fun~io de dire~io, 

chefia ou ~ssessoramento i d€vida uma gratifica~~o pelo seu €xercí-

C 10. 

1Q Os P€rc€ntuais de gratificação s€rão estab€le­

cidos em l€i, em ord€m decrescente, a partir dos 1 imites €stab€leci­

dos no art. 42. 

j 2Q A gratifica~ão pr€vista nest€ artigo incorpora­

s€ à remuneração do servidor € integra o provento da aposentadoria, 

na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de €xercício na função de 

direção, 

tos. 

chefia ou assessoramento, até o limite d€ 5 (cinco) qUln-

3Q Quando Mais d€ uma fun~ão houv€r sido d€s€MP€­

nhada no períodO de um ano, a importância a ser incorporada t€rá co­

mo bas€ de cálculo a funçio ex€rcida por ~aior t€mpo. 

4Q Ocorrendo o ex€rcício de fun~ão de nível mais 

elevado, por período de 12 (doze) meses, após a Incorporação da fra-

çio de 5/~ (cinco quintos), pod~rá haver a atualização progressiva 
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Parágrafo ünlco. No afastam~nto prRvlsto no Inciso I 

do ~rt. 93, ~ ajuda dt CU5to .~r. paga PRlo ór;ao ct.slon.r i o, quan­

do cabível. 

Art. 57. O servidor ficará obrigado a rE'st ituir a 

ajuda dE' custo quando, injustificadamentE', não SE' apres~ntar na nova 

SE'dE' no prazo dE' 30 <trinta) dias. 

SUBSECÃO 11 

Da5 Diárias 

Art. 58. O servidor que, a serviço, se afastar da se­

de em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do territó­

rio nacional, fará jus a passagens e diárias, para cobrir as despe­

sas de pousada, aliMentação e locomoção urbana • 

§ 1Q A diária será concedida por dia dE' afastamento, 

sendo devida pela Metade quando o deslocamento não exigir pernoite 

fora da sedE'. 

§ 2Q Nos casos em que o deslocamento da sede consti­

tuir exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diá­

rias. 
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d~s pa~ctl~s Já inco~poradas, observado o dlsPoBto no pa~ág~afo an-

tl'~io~. 

ca~gos ~m comissão d~ qU~ t~ata o inciso lI, do art. 9Q, b~m como os 

criti~ios dE inco~po~a~ão da vantagEm p~~vl~ta no pa~~9~afo s~9undo, 

quando EXE~Cjdos po~ sE~vido~. 

SUBSEC~O 11 

Da Gratlflcaçio Natalina 

Art. 63. A grat ifica~ão natal ina co~r~spondl' a 1/12 

(um doz~ avos) da r~munEraç~o a qUE o servldo~ fiz~~ JUS no mis dE 

dEz~mb~o, po~ mis d~ ~x~~c{cio no resp~ct Ivo ano. 

Parágrafo , . 
unlco. A fração igual ou sUPE~io~ 15 

(quinz~) dias sErá consid~rada como Mês int~g~al. 

Art. 64. A gratiflcaç~o 5erá paga até o dia 20 (vin-
~ 

t~) do m~5 d~ d~z~mbro de cada ano. 

Parágrafo único. Juntam~ntE com a rtmunEração d~ Ju-

nho será paga, como adiantaMEnto da g~atificação natalina, mEtadE da 

r~muneração ou provento recebido no mês. 
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Art. 6~. O s~rvldor ~~on~rado p~rc~btr~ sua grat Ifl-

caç~o nat~l In~, proporclonalm~nt~ a05 mese5 dE exercício, calculada 

sobrE a rtmunEraçio do mis da exonEraçio. 

Art. 66. A grat Ificação natal ina não SErá considErada 

para c~lculo de qualquer vantagem pecuni~ria. 

SUBSEÇÃO 111 

Do Adicional por Tempo de Serviço 

Art. 67. O adicional por tEmpo dE sErviço é dEVido à 

razão de 1X (um por cento) por ano de serviço público efttivo r Inci­

dente sobre o vencimento dE que trata o art. 40. 

Parágrafo único. O servidor far~ JUS ao adicional a 

part ir do mis Em qUE COMPletar o anuinio. 
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8UBSEC~O IV 

Art. 68. Os SErvidorEs qUE tr~balhem com habitual Ida-

dE Em locais insalubrEs ou EM contato PErmanEntE com substinclas tó-

>: I C as, radioat ivas ou com risco dE vida, faZEm JUs a u~ adicional 

sobrE o vencimEnto do cargo efet ivo. 

§ 1Q O sErvidor que fiZEr JUS aos adicionais de insa-

lubr i dade e d~ PEriculosidadE dEvEr~ optar por um dEles. 

§ 2Q O dirEito ao adicional dE insalubridadE ou pErl-

culosidad~ CEssa com a eli~ina~ão das condi~õEs ou dos riscos que 
~ dEram causa a sua concessao. 

Art. 69. Haver~ perManEntE controlE da atividadE dE 

5ervidor~s 
,.. 

Em opEra~oes ou locais considerados pEnosos, insalubres 

ou PErigosos. 

Parágr~fo único. A sErvidora gEstantE ou l~ctantE 5E-

r~ afastada, enquanto durar a g~sta~ão e a lacta~ão, das opera~ões e 

locais p~~vistos ne5t~ artigo, ex~~cendo suas atividadES em local 

~alubre e em servl~o não penoso ~ nio perigoso. 
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Art. 70. Na conct5são dos adlclonal5 d~ atlvldadt5 

In5~lubrld~d~ ~ d~ Ptrlculo.ld~dt serio ob.ervada5 a~ 

situaçÕRS ~stabtl€cidas Rm ltgislaçio €.ptcíflca. 

Art. 71. O adicional d€ at ividad~ penosa .~rá d~vido 

aos s~rvidor€s em e>:ercício em zonas de fronteira ou em loca l idades 

cujas condições de vida o just iflquem. nos t~rmos. condições e I iMi­

tes fixados em regulamento. 

Art. 72. Os locai5 de trabalho e os servidores que 

operam com Raios X ou substincias radioativas seria mantidos sob 

control€ P€rmanent€, d€ modo que a. dos~s d€ radiação ionlzant€ não 

ultrapassem o nível má>:imo pr€visto na legislação própria. 

Parágrafo único. Os servidores a que se ref€re este 

artigo serio submetidos a exames .idicos a cada 6 (seis) meses. 

SUBSECZO V 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 

Art. 73. O s€rviço extraordinário s€rá remunerado com 

acrésciao d€ 50r. (cinqüenta por cento) em relação à hora normal d€ 

trabalho. 
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74. Som~nt~ .~rá prrmitido .~rviço ~xtr.ordiná-

r lo p~ra at~nd~r ~ .ituaç~~. ~Mc~pcionai. ~ t~mpor~rla., rE5P~lt.do 

o 1 imit~ má>:lmo d~ 2 (dIJCk~) hora~ por jornada. 

SUBSECÃO VI 

Do Adicional Noturno 

Art • 75. O ~~rvlço noturno, prEstado Em hor~ r io com-

pr~Endido EntrE 22 (vintE E duas) horas dE um dia E 5 (cinco) horas 

do dia s~9IJint~ , tErá o valor-hora ~cr~scido d~ 25X (vint~ ~ cInco 

por cEnto) computando-$~ cada hora como cinqU~nta ~ dois minutos e 

trinta 5~gundos. 

Par~grafo único. Em s~ tratando dE sErviço ~xtraordi­

nário, o acréscimo dE qu~ trata ~st~ artigo incidirá sobrE a remunE­

ração pr~vista no art. 73. 

SUBSECÃO VII 

Do Adicional de Féria. 

Art. 

ao servidor, por ocasião das f~rlas, um adicional correspondent~ 

1/3 (um terço) da remuneraçio do período das férias. 
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respect Iv~ vantagem será consid~rada no cálculo do adicional de que 

trati\ e~tE' art Igo. 

CAPÍTULO 111 

Art. 77. O s~rvidor fará JUS a 30 (trinta) dias con-

$~CIJt i vos d~ firias, qu~ pod~m s~r acumuladas, ati o . . ma>:lmo d~ 2 

(dois) períodos, no caso de necessidade do servi~o, ressalvadas a5 

hipótese5 em que haja legisla~io específica. 

§ 10 Para o primeiro período aquisitivo de ririas se-

rio e>:igidos 12 (di . . 
I ' . I C 10. 

2Q É vedado levar a conta de firias qualquer falta 

ao serviço. 

Ad. 78. O pagaMento da remuneração das férias , 
sera 

efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, 

observando-s~ o disposto no ! 1Q deste artigo. 

l 
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i lQ ~ facultado ao servidor converttr 1/3 (um t~rço) 

d~~ firi~~ em ~bono pecuni~rio, d~5dF que o re~ueira com pelo meno~ 

60 (sts~tnta) dias de antectdincia. 

I 2Q No c~lculo do abono PFcuni~rio sFri considerado 

o valor do adicional dF firias. 

Art. 79. O sFrvidor qUF OPFra direta e permanentFmFn-

te com Raios X ou substâncias radioativas 90zar~ 20 dias 

consecut ivos dF férias, por semestre dF at ividadF profissional, 

proibida em qualquer hipótese a ~cumulaçio. 

Parágrafo único. O servidor referido neste art igo não 

fari Jus ao abono pecuniirio de que trata o artigo anterior. 

Art. 80. As férias somente poder50 ser interrompidas 

por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para 

J úr i , ~ervlço Militar ou eleitoral ou por mot ivo de superior inte-

ressE' público. 
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CAPíTULO IV 

Da. llcRn~a. 

SEC~O I 

Di~po51~õ~5 G~ral~ 

A~t. 81. ConcEdEr-sE-á ao sE~vidor licEnça: 

I - po~ mot ivo dE dOEnça Em PEssoa d~ famil ia; 

36 

11 - por mot ivo dE afastamEnto do cônjugE ou compa-

IV - para atividadE' polít ica; 

v - prêmio por assiduidadE; 

VI - para tratar de intE'rE'5SES particulares: 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1Q A licença prevista no Inciso I será precedid~ de 

exa~e por ~édlco ou Junta .édlca oficial. 
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J 2Q O srrvldor não poderá PRr~an~CRr R~ IlcRnça da 

"Ia nof. C41S0" dos Inciso" 11, 111, IV ~ VII. 

§ 3Q ~ v~d~do o ~):~rcício d~ ~t Ivld~d~ r~Mun~rada du-

rante o período da llcenç~ previst~ no inciso I d~ste art Igo. 

Art. 82. A lic~nç~ concedida d~ntro de 60 (sesf.enta) 

dias do término de outr~ da mesma espécie s~rá consider41d. co~o 

,.. 
prorrogaçao. 

SECÃO 11 

041 Licença por Motivo de Doença 

Art. 83. Poderá ser conc~did~ 1 Ic~nça ~o serv i dor por 

~ motivo de doença do cônjug~ ou co~panheirop padraftto ou madrasta r 

a.cend~ntEp de.c~nd~ntEp enteado e colat~ral 
... consangulneo ou 

atÉ o segundo grau civil. Mediante comprovação por junta médica ofi-

c I alo 

§ 1Q A licenç~ somentE SErá dEfErida .~ a asftifttência 

direta do servidor for IndispensávEl e nio puder ser prestada simul-

tanEaMEnte com o EXErcício do cargo. 
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ra~io do cargo ~f~t Ivo, at~ 90 (nov~nta) dia., pod~ndo .~r prorroga-

da por at~ 90 (nov~nta) dia., m~diante par~c~r de Junta M~dlca, ~, 

SECa0 111 

AfastaMento do CônJu9~ 

Art. 84. Poderá s~r concedida 1 ic~n~a ao servidor pa -

ra acompanhar ~ , 

conJuge ou companh~iro qU~ foi d~slocado para outro 

ponto do território nacional. para o exterior ou para o exercício de 

~andato eletivo dos Poderes Executivo e L~gislatlvo. 

§ 1Q A 1 icen~a s~rá por prazo indeterminado ~ sem re-

~ 

lrIunera~ao. 

§ 2Q Na hipót~s~ do deslocamento d~ que trata este 

artigo, o servidor pOderá ser lotado, provisoriament~, em r~parti~~o 

da Administra~io Fed~ral direta, autárquica ou fundacional, d~sde 

qU~ para o ex~rcício de atividad~ compatível com o s~u cargo • 
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SEca0 IV 

Art. 8~. Ao servidor convocado par~ o serviço mlllt~r 

será concedida 1 icença, na forma e cond i çõ~s previstas na legislação 

e1ãP~cífica. 

Parágrafo único. Concluído o s~rvlço militar, o s~r-

vidor terá atÉ 30 <trinta) dias s~m r~munEração para reassumir o 

, , 

exerclclO do cargo. 

SEca0 V 

Da Llc~nça para Atividade Política 

Art. 86. O servidor t~rá direito a licença. seM r~mu-

n~ração, durantE o período que mediar entre a sua escolha em conven-

ção part idárla, corno candidato a cargo eletivo, E a vÉspera do r~-

gistro dE sua candidatura p~rant~ a Justiça Eleitoral. 

§ 1Q O servidor candidato a cargo ~l~tivo na locali-

dade onde desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, 

chefia, assessoraMento. arrecadação ou fiscalização. dele será afas-

tado. a partir do dia iMediato ao do registro de sua candidatura pe-

rante a Justiça El~itoral. atÉ o 150 (déci~o quinto) dia seguinte ao 

do pleito. 
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J 2Q A partir do r~gi.tro da candidatura ~ at~ o 1~Q 

(d~ci~o quinto) dia .~guint~ ao da ~l~içio, o .~rvidor fará Jus à 

qut tr~t~ o ~rt. 41. 

SECíSQ VI 

Da Licença-Primio por A •• iduldadt 

Art. 87. Após cada qüinqüÊnio ininttrrupto dt ~x~rcí-

CIO, o strvidor fará jus a 3 (trÊs) meses d~ lic~nça, a título d~ 

prêmio por assiduidad~, com a remun~ração do cargo ~f~t Ivo. 

J 1Q É facultado ao ~Rrvidor fracionar a llc~nça de 

qu~ trata ~5t~ artigo em ~ti 3 (trÊs) parctl~s, ou converti-l~s e~ 

. . 
pecunla. 

§ 2Q Os p~ríod05 de lic~nça-prÊmio já adquiridos 

não gozados pelo servidor qu~ vier a falecer, serão convertidos em 

pecúnia, e. favor dt 5~US ben~fici~rlos da p~n5ão. 

Art. 88. Não 5t concederá lic~nça-prêmio ao 6ervidor 

qu~, no período aquisitivo: 

I - sofrer penal Idade diacipl inar de suspensão; 

11 - afastar-se do cargo eM virtude de' 
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.) 1 Ic~n~. por MOt Ivo dr dornça em PRssoa d a família, 

s~m r~muntra~io; 

c) condEnaçao a pena privativa dE 1 ibErdad E por .en-

• tença definit i va; 

• 

d) afastamEnto para acompanhar cônjugE ou companhEI-

1"0. 

Parágrafo único. As falta5 Injust iflcada5 ao 5ervi~o 

retardario a concEssão da licen~a prevista neste artigo, na propor­

ção dE 1 (um) m€s para cada falta. 

Art. 89. O númEro dE sErvidores Em gozo siMu l t~nEo dE 

licen~a-pr~mio não podEr' SEI" sUPErior a 1/3 ( um ter~o) da lotaçio 

da rEspect iva unidade administrativa do órgão ou entidadE. 

Art. 90. Para efeito de aposEntadoria, será contado 

em dobro o tEmpo de licen~a-prêmio que o servidor não houver gozado 

ou convertido em pecúnia. 

J 
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SEca0 VII 

Da Llc.n~a para Tratar 

d~ lnt.r ••••• Partlcular.s 

Art. 91. A critÉrio d __ dmini~tr«~ão, pOderá ser con-

c€dlda ~o servidor estável 1 ic€n~a para o trato de assuntos p_rticu-

• l«r€s, pelo prazo de atÉ 2 (dois) «nos consecut ivos, sem r€mun€r«-

~, 

çao. 

1Q A 1 icen~a pod~rá ser interrOMPida, _ qualquer 

tempo, a p€dido do servidor ou no interes~e do servi~o • 

• 

2Q Não se conced€r~ nova llc€n~~ antes de decorrl-

dos 2 (dois) «nos do término d a «nterior • 

• 3Q Não se concederá a licen~a a servidor€s nom€a-

dos, removidos, redistribuídos ou transferidos, antes de completare~ 

2 (dois) anos de exercício. 
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SEC~O VIII 

Da Llc~n~a para o D~s~MP~nho 

d~ Mandato Classista 

Art. 92. É assEgurado ao servidor o dirEito a 1 icenç~ 

4t p~ra o dEsEmPEnho dE m~nd~to Em confEdEração, fEdEr~ção, aS60claçao 

dE classE dE âmbito n~cion~l, sindicato rEprEsEnt~t ivo da categoria 

ou Ent idadE fisc~l izadora da profis~ão, com ~ rEmunEr~,ão do cargo 

EfEtivo, observado o disposto no art. 102, inciso VIII, alínEa c. 

§ 1Q SomEntE podErão SEr licenciados servidores el~i-

tos para cargos de dire~ão ou representa~ão nas referidas entldades
r 

ati o máximo dE 3 <três), por entidadE. 

• J 2Q A licença terá dura,~o Igual ~ do mandato r po-

dendo ser prorrogada, no caso dE reeleição. e por . . 
UJn~ unlca vez • 
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CAPiTULO V 

Do. Af •• t.lII~nto. 

SEC~O 1 

Do AfastaMento para S2rvlr a outro 

órgio ou Entldad2 

Art. 93. O sErvidor podEr~ SEr CEdido para ter exer­

cício Em outro órg~o ou EntidadE dos PodEres da União, dos Est_do~, 

ou do Distrito FedEral E dos Municípios, nas seguintES hipóteSES: 

I - para exercício de cargo em comi.~io ou fun,ão de 

confian,a~ 

11 - Em casos previstos em leis específicas • 

10 Na hipóteSE do inciso I destE art igo, o ônu~ da 

remunera,ão SErá do órgão ou Ent idadE cessionária. 

§ 2Q A cessão far-se-á MediantE Portari_ publicada no 

Di'rio Oficial da União. 

§ 3Q Mediante autoriza,ão expressa do PresidentE da 

República, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício RM ou­

tro órgão da Adlllínistra,io Federal direta que nio t2nha quadro pró­

prio de pessoal, para fim d2terMinado e a prazo cRrto. 
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SECIO 11 

00 AfastaM~nto para Ex~rc(clo 

de Mandato EI~tlvo 

• Ad. 94. Ao 5ervidor invest ido em mã\ndato elet ivo 

aplicam-se as seguintes disposiç3es: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou dis-

trital, ficará afastado do cargo; 

11 - invest ido no Mandato de Prefeito, será afastado 

do cargo, ... sendo-lhe facultado optar pela sua remuneraçao; 

• 111 - invest ido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibil idade de horário, perceberá as 

vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneraçio do cargo eletl-

vo; 

b) nio hav~ndo compã\tibilidade de horário, será afas-

tado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração. 

§ 1Q No caso de afastamento do cargo, o servidor con-

tribuirá para a seguridad~ social como se em exercício estlve5se. 

L ______________ _________ - -
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i 20 O .~I"vidol" invtrstido trm mandato tltrt i vo ou cla~-

~i.ta nio podEr~ ~Er rtmovido ou r~distribuído dE ofício para loca-

1 idade divErsa daquela onde ~xerCE o mandato. 

SEC!O 111 

Do Afastamento para Estudo 

ou Missão no Ext~rlor 

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País 

para estudo ou missão oficial r seM .utoriza~ão do Presidente da Re-

públ ica r Presidente dos órgios do Poder Legislativo e Presidente do 

Supremo Tribunal Federal • 

1Q A ausÊncia não excederá a 4 (quatro ) anos, 

finda a missão ou estudo r somente decorrido igual pel"íOdOr 
, 

sel"a per-

mitida nova ausÊncia. 

§ 2Q Ao servidor beneficiado pelo di~posto neste ar-

tigo nio será concedida exonel"a~ão ou licen~a para tratar de inte-

I"e~se particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, 

ressalvada a hlpóttrst de ressarciMento da despe.a havida com seu 

afastaMento • 
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J 3Q o disposto nr5tr .rt igo não s~ .pl ica .os srrvi-

dort5 d. c~rr~ir~ dlplom~t Ica. 

Art. 96. 

or9~nismo Int~rn~cion~l d~ qU~ o Brasil part icip~ 01J com o qu~l coo­

pErE dar-s~-~ com p~rd~ total d~ r~munEr~çio • 

CAPiTULO VI 

Art. 97. Sem qualquer preju{zo, poderi o servidor au­

sentar-se do servi~o: 

II - por 2 (dois) di~s, para S~ ~li~tar como eleitor~ 

111 - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de: 

a) casalRento~ 

b) f~lecimento do cônju9~, comp~nhelro, pal5, madras­

ta ou padrasto, filhos. enteados, .enor sob guarda ou tutEl~ E ir­

mios. 
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A~t. 98. Se~. concedido ho~'rlo €.PEclal ao .e~vldor 

t.tudantt. quando comprovada a Incompatlbil idad~ ~ntrt o ho~ário t&­

cola~ t o d~ rtpart I~ão, sem prtJuízo do extrcíclo do ca~go. 

Par~grafo 0nico. Para efeito do di6posto ne5t~ a~ti­

go, sFr~ F>:lgida ~ compensa,io dF ho~~~io na rFPart i~~o, resPFitada 

a dura,io sFmanal do trabalho. 

Ar t • 99. Ao se~vido~ estudantF que mudar dF sedF no 

interesse da administra,io, ~ assegurada, na local idade da nova re­

sidincia ou na mais pr6xima, matrícula em Inst itui,io de ensIno con­

gênere, e. qualquftr época, ind~pendentelllente de v~ga. 

Par~9rafo 0nico. O disposto neste art igo ~stendF-se 

ao cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do se~vidor que 

vivam na sua companhia, b~m como a06 menores 60b sua guarda, com au­

toriza,ão judicial. 

CAPÍTULO VII 

Do Tempo de Serviço 

Art. 100. É contado para todos 05 efFltos o teMPO dF 

5ervl~o público fedftral, inclusive o prestado às for~as armadas • 
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Art. 

~9 

101. A apuração do tRmpo de 5€rvlço .€rá f~ita 

tr~z~nto5 ~ sEs.enta ~ cinco dla~. 

P_rágr~fo único. FEit~ ~ convErs~o, 05 di~~ r~st~n­

tES, atÉ CEnto E oitEnt~ E dois, nio sErão computados, _rrEdondando­

SE p~r~ um ~no qu~ndo E>:cEdErEm EStE n~mEro, para EfEito dE ap05En-

, t'" I C\ • 

Art • 102. AlÉm das aus€ncias ao SErViço prEvistas no 

art. 97, sio considEr~dos como de efEtivo Exercício os afastamentos 

Em virtud~ dE: 

I - fÉrias; 

11 - Exercício dE c~r90 Em comissão ou EquivalEntE, 

em órgão ou EntidadE dos Poderes da União, dos Estados, Municípios E 

Distrito FedEral; 

ministração r 

111 - EXErcício de c~r90 ou função dE gOVErno ou ad­

em qUalquEr parte do território nacional, por nomEação 

do PresidentE da REPúbl ica; 

IV - p~rt icipação em program~ dE trEinaMEnto rEgular­

mente instituído; 
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IX de51ocamEnto para a nova 5Ede dE qur trata o 

a,..t. 18. 

~ 

convocaçao intEgrar rE'prEsEntação dE'sport iva nac ional, • no pais 

ou no E'xtE'rior, conformE' disposto E'M lE'i E'SPEcífic~. 

Art. 103. Contar-sE-á apE'nas para EfEito dE aposEnta-

doria E disponibilidadE: 

I - o tE'MPO dE' sE'rviço p~bl ico prE'stado aos Est~dos, 

Municípios E' Dist,..ito Feder~l; 

11 - a I icença para t,..atamento de s~úde de pessoa da 

família do servidor, com "'E'mune,..ação: 

111 - a licença para ativid~dE' paI ít ica, no caso do 

art. 86, S 2Q: 

IV - o teMPo correspondentE' ao deseMPenho dE' mandato 

eletivo ~ederal, estadual, municipal ou dist,..ltal, anterior ao In-

gresso no serviço público federal; 

v - o tempo de serviço em .t ividade privada, vincula-

da à P,..evld~ncia Social: 
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v - dt5~mpenho de ~andato tlet Ivo f~d~ral, ~stadual, 

Municipal ou do DI.trito F~d~r~l, ~xCtto para promoção por 

Mento; 

VI _. . . 
Jurl E outros SErViços obri9~tórios por lEi, 

VII - missio OlJ Estudo no E>:terior, qlJando autorizado 

o afastamEnto; 

VIII - liCEnça: 

a) à gEstantE, à adotant~ E à paternidade; 

b) para tratamento da própria ~aúde, até 2 (dois) 

anos; 

c) para o de~emPEnho de Mandato classista, exceto pa-

ra efeito dE promoção por merec i mento; 

d) por motivo dE acidente em ~ervlço ou dOEnça pro-

fissional; 

e) primio por assiduldad~; 

f) por convocação para o serviço mil itar; 
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VI - o t~mpo d~ .E~vl~o ~2l.t ivo • t I~o dE gu~~~a. 

j 12 O t~mpo Em qu~ o .e~vldo~ e~t~ve .p05~ntado se­

~á contado apenas par~ nova aposentadoria. 

22 Ser~ contado em dobro o tempo de serviço pres­

tado ~s Forças Armadas em operaç~~s de guerra. 

§ 3Q É vedada a contagem cumulat iva de tempo de ser­

ViÇO prestado concomitantEmente em mais de um cargo ou funçio de ór­

gão ou ent idades dos Poderes da Uni~o, Estado, Distrito Federal e 

Município, autarquia, fundação pública, ~ociedade de economia Mi5t. 

e empresa públ ica. 

CAPÍTULO VIII 

Do Dlr2ito de Petição 

Art. 104. É assegurado .0 servidor o direito de re-

querer aos PoderEs Públicos, em defesa de direito ou interesse legí­

t I DIa. 

Art. 105. O reque~imento será dirigido à autoridade 

competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que 

estiver iMediataMente subordinado o requerente • 
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106. Cab~ ptdido de rtcon5idtração à autoridade 

que houvtr tMP~dldo o ato ou proferido a prim~ir. dECI5~0, n~o po­

dendo str r~novado. 

sidE'rac;ão 

Par~gr~fo 0nico. O rE'querimE'nto E' o pE'dido dE' rEcon­

dE' qUE' tratam os art Igos antE'riorE's devE'rão ser despacha-

dos no prazo dE 5 (cinco) dias E' dE'cididos dE'ntro dE' 30 

dias. 

(trinta) 

Art. 107. CabE'rá rE'CUr50~ 

I - do indeferimento do pedido dE' reconsideração; 

11 das dE'ci.ôes sobrE' os rEcursos sucessiVamE'ntE 

intErpostos. 

1Q O rEcurso será dirigido à autoridadE iR'lEdiata-

mente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, E, 

sucessivaMente, eM Escala ascendente, às demais autoridades. 

i 2Q O recurso será encaminhado por interMédio da au­

toridade a que ESt iver iMediataMente subordinado o requE'rE'nte. 

Art. 108. O prazo para intE'rposição dE' pedido de re-

considE'ração ou de recurao é de 30 <trinta) dia~, a contar da publi­

cação ou da ciência, pelo inttres5.do, da decisão recorrida. 
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Ar t • 109. o r~curso podrrá s€r r~crbldo com ~frlto 

~u.P€n.ivo, ~ Juízo d~ .utorid~dE comPEtentE. 

Par~grafo único. Em ca~o dE provimento do PEdido de 

. ou -
data do ato impugnado. 

I - em ~ (cinco ) anos, quanto aos atos de demissão e 
de cassa~io de aposentadoria ou dl~ponjbilidade, ou que afetem inte-

ressE patrimonial E cridltos resultantes da~ rela~ões de trabalho; 

11 - eM 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, 
~alvo quando outro prazo for fixado Em lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescri~~o será contado 
da data da publica~ão do ato i~pugnado ou da data da ciência pelo 
interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 111. O pedido de reconsideração e o r ecurso, 
quando cabíveis, interrOMPem a prescrição. 

Art. 112. A prescrl~io ~ de ordem pública, nio poden-
do ser relevada pela adlllini.tra~io • 
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Ar t • 113. Para o ~x~rcício do dlr~ito de p~t lçio, 

a.5~gurada YI.t~ do prOCt.50 ou docum~nto, na r€part 1,.0 , ao .~rYI­

dor ou a procurador por ~l~ const Ituído. 

Art. 114. A ~dmlnistr~ç~o d~Y~rá rEY~r SEUS ~tos, 

Art. 115. sio fat~is ~ improrrogáY~ls os pr~zos ~sta­

b~lECidos n~st~ Capítulo, s~lYO mot iYO dE forç~ m~ior. 

TíTULO IV 

Do R~gl.t DI.clpllnar 

CAPÍTULO I 

Dos DEyereS 

Art. 116. São d~YErES do s~ryjdor: 

I ExerCtr com zElo e dedicação as atrib u içõES do 

cargo; 

11 - ser ltal às inst itul~õ~s a qUE .~rYlr; 

111 - obseryar as normas legais e rEgulaMentarts; 
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v - at~ndcr com prestezal 

a) .0 públ ico em geral, prestando as informações re-
querida~, ressalvadas as protegida~ por ~i9ilo; 

VI , - 1 evar ao conhec i ment o da aut OI" i dade ~uper i OI" as 
irre9ularidades de que tiver ciência em razão do cargo; 

VII - zelar pela economia do material e a conservaç~o 

do patrlm~nio público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da r~part i ção; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade admi-
nistrativa; 

x - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidad~ as p~ftsoas; 

I 
I 
I 
I 
I 



• 

"' , 
• • ' " .. 

~ 

•• 
.~ 

, 
f' 

" CAMA"A DOI OEPIJT ioDOS 

~7 
XII - ,..~p,..r'iEntClr contra iltgalidadlt, omi'if,~ "' I AGU-

so dE POdEr. 

Par~9rafo único. A rEPrEsEntaçao dE qUE trata o inci-

so XII sEr~ Encaminhada PEla via hlEr~rquica E aprEciada PEla alJto-

sUPErior ~quEla contra a qual i formulada, assE9urando-sE ao 

rEPrEsEntando ampla dEfEsa. 

CAPÍTULO 11 

Das Pr-olbiçÔt'i 

Art. 117. Ao SErvidor i proibido: 

I - aUSEntar-sE do SErVIço durantE o expediEnte, SEm 
privia autorizaç~o do ChEfE iMEdiato; 

11 - rEt irar, SEm privia anu~ncia da autoridadE com-

PEtentE r qUalquEr documento ou ObjEto da r-epartiç~o; 

111 - recusar fi a documEntos públ icos; 

IV - opor resist€ncia injustif i cada ao andamEnto dE 
documEnto e proctsso ou eXEcução dE f,Erviço; 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I , 
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V - promoVFr manife.ta,io dE apr~,o ou dr~apr~,o no 

rec into da r-epart idio~ 

VI - comFtEr a PEssoa Estrantla ~ rEP~rt i,io, fora dos 

c a s o s p r e v i s tos em 1 E i, o d e SEm P E n h o d E a t r i b u i (; ~ o q IJ € S € j a d € S IJ a 

r e s p o n s a b i 1 i d a d F. ou d F. SEU S IJ b o r d i n a d o ~ 

fil iarEm-S€ 

lítico; 

V I I c o ~ 9 i r o u a 1 I C i a r s Ij b o r d I n a dos nos € n t i d o d E 

a a s s o c I a ç: ã o p r o f i s s i o n a 1 ou IS i n d i c a l, o Ij a p a r t i d o P 0-

VIII manter sob sua chefi~ imEdiata, eM cargo ou 

função dE confian,a, cônjugE, companheiro ou parente até o segundo 

gralJ civil; 

IX - valer-sE do cargo para lograr provEito PEssoal 

ou dE outrem. em dEtrimento da dignidadE da função pública; 

sa pr-ivada, 

x - part icipar dE gEr~ncia ou administração dE empre­

de sociedadE civil, ou exercer o comércio. exceto na 

qual idade de acionista, cotista ou comanditárior 

XI - atuar, como procur-ador ou inter-medi~r-io. junto a 

r-epart lções públ icas, salvo quando !Se tratar dE benefícios prEvidEn­

ciár-ios ou assistenciais dE par-entts até o SEgundo grau. e dE cônju­

gE ou co.p~nhEiro, 
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XII - rtc~ber prOPina, ~ comlssao, 
. , 

E'i>PE'CIE', 

XI II - aCE'ltar ~. comlssao, ~ . emprego ou PE'nsao dE' estado 

X I V - p r C\ t I C a r U s u r i\ sob q IJ. 1 q Ij E' r d f' S IJ a s f o r OI as; 

XV - prOCE'dE'r dE' forma dE'sidiosa; 

XVI - ut il izar PE'ssoal ou rE'cursos matE'riais da 

parti~ão Em serviços ou at ividadE's particularE'sP 

XVII - comE'tE'r a outro servidor atribuições e~tranhas 

ao cargo qUE ocupa, E'XCEtO Em situaçÕEs dE EmErgincia e transitó-

rias; 

XVIII - eXErCEr qUaisqUEr at jvidadEs qUE seJam Incom-

patíveis com o Exercício do cargo ou função e com o hor~rio dE' tra-

b.lho. 
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CAPíTULO 111 

Da Acumulação 

AI' t . 118. R~ssalvados os casos Pt'~vistos na Consti-

tuiç~o, i v~dada a ~cumulaç~o r~mun~rada d~ Ci?t'gos p~bl icos. 

§ 1º A pt'olbiçao d~ acumulaI' ~st~nd~-s~ a cat'gos, ~m-

pt'~gos ~ func;õ~s ~m autõi\t'quias, fundac;õEs públ icas, e:-mpre:-sas públ j-

cas, soci~dad€'s de:- ~conomia mista da União, do Distt'ito Fe:-de:-ral, dos 

Estados, dos Te:-rritórios e:- dos Municípios. 

§ 2º A acumulação d~ cargos, ainda qu~ lícita, fica 

cond i cionada à comprovação da compat ibil idad~ d~ horários. 

Art. U.9. o ~ervidor não poderá exercer mais de um 

cargo 
. ~. 

eDl comlssao, nem ser remunerado pela part icipação eM órgão de 

deliberação colet iva. 

Art. 120. O servidor vinculõi\do ao re:-glMe desta Lei, 

que:- acu~ular licitamente 2 (dois) cargos efetivos, quando inve~tido 

e:-m cargo de provimento em comissio, ficará afastado de aMbos os car-

gos efetivos. 

L __________________ __ - - -
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CAPiTULO IV 

A~t. 121. O se~vido~ r~sponde civil, PEn~l e adminis-

t ~ a t i Y ~ OI E n t e p E' 1 o e >: e ~ c {c i o i ~ r f' 9 u 1 a ~ d e s IJ a s a t r I b U I ç Õ e s • 

Art . 1 '1'1 c..c... A responsab 11 i dade c i v i 1 deco~re de ato 

omlsslYo ou comissivo, doloso ou culposo. que reslJlte em p~eju{zo ao 

§ 1Q A indenização de prejuízo dolosamente causado ao 

erário somente será liquidada na forma prevista no art. 46. na falta 

de outros bEns que assegurem a eXEcução do débito pela via Judicial. 

§ 2Q Tratando-se de dano causado a terceiros. respon­

e derá o servjdo~ perante a Fazenda Públ ica, Em ação regressiva. 

§ 3Q A obrigação de repara~ o dano estende-se aos 5U-

cessores e contra eles será executada, até o 1 imite do valor da he-

rança recebida. 

Art. 123. A responsabil idade penal abrange os crImes 

e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 
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Art. 124. A rlfspons.billdadt civil-administrativa rlf-

sulta d~ ato omls.lvo ou comissivo prat Icado no d~stmPtnho do cargo 

Art • As ~anço~s civIs. 

pod~rio cumular-s~, sendo Ind~PEndEnt~s ~ntrE si. 

Ad. 126. A rE.'sponi>abilidad~ administrativa do SE.'rVI-

dor sE.'rá afastada no caso dE.' absolvição criminal qUE.' nE.'gu~ a ~XIS-

tincia do fato ou sua autor ia. 

CAPÍTULO V 

Das Plfnalid.d~. 

Art. 127. São P€"nalidad~s disciplinar~s: 

I - advertência; 

11 - ~. 

susp~nsao; 

111 - d~missão; 

IV - cassação d~ apostntadoria ou di.ponibll idad~; 

V - destituição d~ cargo em comissão; 
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VI - d.st Itulçio d. funçio comissIonada. 

dEl~ prOVIErEm para O ~Erviço p~bl Ico, as circunstincias agravantes 

Art . 129. A advErtÊ'nc i? ~Erá apl icada po,.. Escrito, 

nos casos dE violação dE proibição constantE do art. 117, incIsos I 

VIII E dE inobsErv~ncia dE dEVEr funcional prEvisto e~ lEi, rEgu-

lamEntação ou norma intErna, qUE nio justifiqUE . . ~ Imposlçao dE PEnali-

dadE mais gravE. 

Art. 130. A ~usPEnsio sErá apl icada em caso dE rEln-
cidência das faltas punidas com advertência E dE violação das demais 

proibiçÕES 

e missão, não 

qUE não t ipifiquE~ infraçao sujEita a PEnal idade dE dE-

podEndo excEder dE 90 (noventa) dias. 

§ 1Q SErá punido com sU~PEns~o dE atÉ 15 (qUinZE) 

dias o servidor qUE, injustificada~Ente, rEcusar-se a ser submEtido 
a in~peçao MÉdica deterMinada PEla autoridadE comPEtEntE, cE~~ando 

os EfEitos da penalidade uma VEZ cumprida a dEtErminação. 

L-____________ _ _____ --
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J 2~ Quando houvRr convRnlincla para o srrvlço, a PR-

(clnqütnta por c~nto) por dia da vrnclmrnto ou r~muntraçâo, ficando 

o ~~rvidor obrigado a p~rmanrcer tM ~Erviço. 

Art. 131. As p~nal idades d~ advertÊncia r de suspen-

" sao ter~o seus registros cancelados, após o decurso de 3 (trÊs) e 5 

(cinco) anos de ef~t ivo exercício, respect ivamente, SE o servidor 

nio houver, nesse períOdo, prat icado nova infraçio discip1 ina r . 

Parágrafo . " unlco. o cancelamento da penal idad~ ~ nao 

surt irá efEitos rEtroat ivos. 

Art. 132. A demissão SErá aplicada nos seguintes ca-

50S: 

I - crImE contra a adMinistra,~o pública; 

11 - abandono de cargo; 

111 - inassiduidadE habitual, 

IV - iMProbidadE administrativa; 

v incontinfncla públ ica e conduta Escandalosa, na 

rtParti,âo; 
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VII - oftn&a física, tm &trviço, a &~rvldor ou a par-

t Icular, salvo ~m l~9ít im. d~ftsa própria ou dE outrtm; 

IX - r~vEl.çio dE s~gredo do qual SE apropriOu Em ra-
~ 

zao do cargo; 

x - lEsão aos cofrEs públ icos E dilapidac;ão do patri-

mônlo nacional; 

XI - ,., 
corr"lJpc;ao; 

XII - acumulac;ão il~gal d~ cargos, ~mpre906 ou fun-

c;õ~s públicas; 

XIII - trans9r~ssão dos Incisos IX a XVI do art. 117. 

Art. 133. Verificada em processo disciplinar acumula-

,ão proibida ~ provada a boa-fi, o 5~rvidor optará por u~ dos car-

90S • 
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I 112 Prov.d. • Má-f~, perderá t.mb~m o ,.rgo que 

indtvlda-

mfrnt.:. 

2Q Na hipót.:~~ do p_r~gr~fo _nt~rlor, 5~ndo um dos 

cargos, ~mpr~go ou função exercido em outro órgio ou ent idade, a de-

• 
Ad. 134. Ser~ cassada a aposentadoria ou a disponi-

bilidade do inat ivo que hOIJver praticado, na at ividade, fal ta puní-

vel com a d~mlssio. 

Art. 135. A d~~tituição d~ cargo em comissio ~xercido 
por não ocupant~ d~ cargo efetivo será aplicada nos casos d~ infra-
çio sujeita às p~nal idades de susp~nsão ~ de demissão. 

Parágrafo único. Constatada a hipótese d~ qU~ trata 
est~ art igo, a ~xon~ração ~fetuada nos terMos do art. 35 será con-

v~rt ida e. d~stituição d~ cargo ~m comissão. 

Art. 136. A deMissio ou a d~stituição d~ cargo em co-
. ~ mlssao. nos casos dos incisos IV. VIII. X ~ XI do art. 132. implica 

indi6Ponibilidad~ dos b~ns e o res~arcimento ao ~rário. sem pre-
Juízo da ~çio p~nal cabív~l. 
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Art. 137. 
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A dRml •• io, ou ~ dRst Itul~io de cargo ~m 

por InfrlngÊ'ncla do art. 117, Incisos IX I' XI Incompatlbl-

llza o I'X-5rrvldor para nov~ InvRst Idura rm cargo público fRdl'ral, 

p~lo prazo d~ 5 (cinco) ~nos. 

, 
pu-

b 1 I co f~d~ral o servidor que for demit ido ou dest Iturdo do cargo rm 

comiss~o por InfringÊncli? do art. 132, incisos 1, IV, VIII, X e XI. 

Art • ~ . 138. Configura abandono de cargo a ausencla In-

t enc i ona 1 do servidor ao serviço por mais de trinta dias con.~cuti-

vos. 

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual 

falta ao !Serviço. sem causa justificada, por sessenta dias, interpo-

ladamente. durante o período de doze Meses. 

Art. 140. O ato de imposição da penal idade mencionará 

sempre o ~undamento legal e a causa da sanção discipl inar. 

Art. ~ 141. As penalidades discipl inares .erao aplica-

das: 
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da. C •••• do Pod~r Ltgl.l.t Ivo t doa Trlbun.l. Ftderai., e ptlo Pro-

curador-Otral da República, quando .e tr.tar de deml •• io t ca •• a~io 

dE' "p05E'ntadoria ou dlaponlbllldadE' dE' aervldor vinculado ao rt5pec-

tivo PodE'r, órg~o, ou E'ntldadE'; 

• I I - pE'las autorldadE's adMinistrat Ivas dE' hiE'rarquia 

i mE'diatamentE i nfErIor àqUElas mEncionadas no inciso antErior quando 

SE tratar dE susPE'nsio SUPErIor a 30 (trinta) dias; 

IIr - pE'lo chE'fE da reparti~ão e outras autoridad~s 

na forma dos resPEct ivos regimEntos ou regulamentos, nos casos de 

advertência ou de 5uspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV pela autoridade que houver feito ,.. nomeaçao, 

quando se tratar dE destituição de cargo eM comissão. 

Art. 142. A ação d l scipl inar prescreverá: 

r - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis 

com demissão, ,. 
cassaçao de aposentadoria ou dísponlbil idade e desti-

tuição de cargo em comi5são; 

11 - em 2 (dois) anos, quanto à auspensãoJ 
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111 -.m 180 (crnto r oltrnta> dias, quanto à advrr-

qUE O fato .E tornou conhEcido. 

§ 2Q Os prazos dE prEscriç~o prEvistos na lEI PEnal 

apl I cam-SE ~s Infraç;Es discip) i narE~ capituladas tamb~m como crime. 

3Q A abErtura dE sindicância ou a instauraçao dE 

procESSo discip) inar IntErromPE a prEscrição, at~ a decisão final 

. ~ 40 IntErrompido o curso da prEscrlçao, o prazo co-

meçará a correr a partir do dia Em que cessar a interrupção. 

TíTULO V 

Do Processo Administrativo Discipl inar 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 143. A autoridadE que tiver ciência dE irrEgu}a-

ridadE no SErviço público é obrigada a promover a sua apuração IMe-

diata, ~ediantE sindicância ou prOCESSO administrativo di.cip } inar, 
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A. d~núncias .obr~ I rr~gularidad~s s~rio 

obJtto dt ~pIJraç.o, dESdE qUt cont~nharn a Ident iflcaçio r o ~ndEr~ço 

do d~nunciantr ~ sejam formulada. por ~.crlto, confirMada a autenti­

cidadE. 

E'VldentE 

Par~grafo 0nico. Quando o fato narrado nio configurar 

i n f r a ç ã o d i s c i p 1 i n a r o Ij i 1 í c i t o P e' n a 1, a d e n ú n c i a s E r á a r _ 

qulvada, por falta dE ObjEtO. 

Art. 145. Da sindicância podEr~ rEsultar: 

I - arqUiVamEnto do processo; 

11 - apl icação de penal IdadE de advertincia ou sus­

pensão de até 30 <trinta) dias; 

111 - Instauração de processo discipl inar. 

Parágrafo 0nico. O prazo para conclusão da sindicân­

cIa nio exceder~ 30 <trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 

período, a critério da autoridade superior. 

Art. 146. Sempre que o Ilícito praticado pelo servi-

<tI' inta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibi-

lidade, ou destituição de cargo Em comissão, ~erá obrigatória a ins­

tauração de processo discipl inar. 
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CAPíTULO 11 

Do Afastamento Pr~v~ntlvo 

A,.. t • 147. Como medida c3 lJtela,.. e a fim de qUE o SEr-

Vldo,.. n~o vEnha 3 influir na apu"'aç~o da i,..regularidade, a autor ida-

dE instauradora do processo discipl i na,.. pOderá determinar o selJ 

afastamento do exerc{cio do cargo, pelo prazo de ati 60 

dias, se. preju{zo da remuneração. 

(sessenta) 

por igual 

Parágrafo Único. O afastaMento poderá ser prorrogado 

prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que 

não concluído o processo. 

CAPÍTULO 111 

Do Processo Disciplinar 

Art. 148. O processo disciplinar é o in5truMento des­

t inado a apurar responsabilidade de servidor por infraç~o prat icada 

no exercício de 5ua5 atribUições, ou que tenha ,..elação com as atri­

buições do cargo ~m que se encontre investido. 
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&uto~tdad~ comp~ttnte que Indtca~á, d~ntrt ~lr~, o 5tu prr5tdtnt~. 

n~do PElo SEU p~~sldEntE, pod~ndo a jndtc~çio ~ecal~ em um dE 6eus 

• mEmb~os . 
§ 2Q Não POdE~á p~~t iCIPa~ dE comissão dE sindicância 

ou dE inquÉ'~ito, 
~ . 

conJugE, companhEiro ou pa~Ente do acusado, consan-

9uínEo ou afim, ~m 1 inha ~Eta ou colateral, atÉ o tE~cEiro g~au. 

Art. 150. A Comi.são exercerá .ua5 ativid.de. com in-

depend~ncia e impa~cialid.de, assegurado o sigilo necessá~io à elu-

cida,io do fato ou exigido PElo intE~esse da administ~a,ão • 

• Parágrafo único. As reuniões E as audi~ncias d~s co-

~issões t~rão ca~áte~ resE~vado. 

A~t. 151. O processo disciplina~ se dESEnvolve nas 

.eguintes fases: 

I - instau~ação, com a publicação do ato que con5ti-

tu i r a 

'------------------------ - - - - -



73 

11 - Inqu~rito adminlstrat Ivo, qur cOMPrrrndr Instru-

III - julgamEnto. 

Art. 152. O pr~zo p~r~ a conclusão do prOCES.O disci-

• pl inar não excEdErá 60 (sEssenta) dias, contados da data dE publ ica-

ção do ato qU€ const ituir a comissão, ~dmit ida a sua ~ prorrogaç:ao por 

igual prazo. quando as circunst~ncias o exigirem. 

§ 10 SEmprE que nEcEssário, a cOMissio dEdicará tempo 

integral aos seus trabalhos. ficando seus mEmbros di~pensados do 

ponto, ~té a entrega do relatório f i nal. 

2Q As rEuniões da comissão serão registradas em 

SEC~O I 

Do Inqu~rlto 

Art. 153. O inqu~rito adMinistrativo obEdecerá ao 

princípio do contraditório. assegur~da ao acusado ampla dEfesa. COM 

a utlliza~âo dos meios e recursos admitidos em d i reito. 

Art. 154. Os ~utos da sindicânc i a Integrario o pro-

cesso discipl inar. como peça informativa da instrução. 
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Parágrafo unlco. Na hlpót~.~ d€ o r~latório da .indi-

cincl~ concluir- qUE ~ Infr~çi'o •• tá capitulada como Il(clto p.n~l, a 

autorld~d€ comp~t.ntt ancamlnhará cópia do. auto. ao Hini.t~rio Pú-

blico, i ndEPtndtntementt da ImEdiata in5tauraçio do procr •• o dlaci-

pl inar. 

• Ar- t • 155. Na fase do inquÉrito, a comi5sao pr-omoverã 

a tomada de depoimentos, ~ acareaçoes, i nvest igações e dil i9ências ca-

b í ve I S, objet Ivando a coleta de prova, recorrendo, quando 

r 10, a técnicos e peritos, de modo a permit ir a completa elucidação 

dos fatos. 

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acom-

panhar o proces5o pessoalMente ou por inter~édio dt procurador, ar-

rolar reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas 

formular que.itos, quando se tratar de prova pericial. 

12 O presidente da comissão poderá denegar pedidos 

considerados inlpertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhu. 

interesse para o esclarecimento d05 fatos. 

indefErido o pedido de prova pericial, 

quando -a co~provaçao do fato independer de conhEcimento €5pecial dE 

per i to. 
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Art. 

gunda v i ., com o cl.nt. do int.r •••• do, •• r an.H.d • • os autos. 

co, a ~MP~diç~o do mandado ~~r~ imEdi~tamentE comunicada ao chefe da 

• ondE SErvE, com a indicaçio do dia E hora marc~dos 

i nquirlr;~o. 

Ar-t • 158. O d~poimEnto sEr~ prEstado oralmEntE E rE-

duz i do a tErmo, n~o sEndo 1 ícito ~ testemunha trazi-lo por Escrito. 

i 1Q As tEstEmunhas sErão inquiridas sEparadamEntE. 

i 2Q Na hipótESE dE dEPoi~Entos contraditórios ou qUE 

Art. 159. Concluída a inquirição das testEmunhas. a 

comissão promovEr~ o intErrOgatório do acusado. obsErvados OS proce-

dimEntos prEvistos nos arts. 157 E 158. 

i 1Q No caso dE maIs dE um acusado, cada UM d~lES 5E-

rá ouvido 5EParadam~nte, e ~EMPr~ qUE divergirem em sua5 dEclarações 

sobrE fatos ou circunstâncias, será promovida a ~ acarEaçao EntrE 

eles. 
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t~rro;~tór lo, b~m como à inquirl~ão d~. ttst~munh~~, stndo- l ht vtda-

do I nttrf~rlr na. p~rgunta. t rtspo.tas, facu l tando-st-lht, 

reinquir{-las, por InttrmÉdio do pr~sidtntt da coml •• io. 

Ar t • 160. Guando houvEr d~vida sobre a $anldadE men-

• tal do acusado, a comissio propor~ ~ autoridadE comPEtEntE qUE 

SEJ~ submet ido a Exame por junt~ m~dica oficial, da qual particiPE 

pelo menos um mÉdico psiquiatra. 

Par~grafo único. O incidente dE sanidade Mental • SEra 

processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a 

€xpedi~ão do laudo pericial. 

Art. 161. Tipificada a infração di.cipl inar, 

formulada a indiciação do SErvidor, com a especificação dos fatos a • ele iMPutados e da~ respectivas provas. 

i 1Q O indiciado SErá citado por mandado exped i do pe-

10 presidente da COMissão para apresentar defesa escrita, no prazo 
de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do proces~o na reparti-

,.. 
ç:i'0. 

2 0 Havendo dois ou maIs indiciados, o prazo • sera 

comum e de 20 (vinte) dias. 
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J 3g O prazo dt d~f~.a pod~rá .~r prorrogado p~lo do-

bro, para dil I~incla. rtPutada. Ind i .p~n •• vti •• 

J ~Q No C~50 d~ rec u s~ do indic i ado ~m apor o ci~nte 

n~ cópia d~ cit~çio, o prazo par~ defes~ cont~r-.e-á d~ dat. decl~-

rad~, em termo próprio, pelo membro da comissio que fez ~ citaçio. 

Ar t • 162. o indiciado que mudar de resid~ncia fica 

obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Ar t • 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto 

nio sabido, será citado por edital, publ icado no Diário Oficial da 

Unlio e ~. jornal de grande circulação na localidade do último domi­

cíl io conhecido, p~ra apresentar defesa • 

Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo, o prazo 

para defe5a será de 15 (quinze) dia5 a partir da última publ i c~çio 

~ I. ~ ' , ~ ital. 

Art. 164. Considerar-.e-á revel o indici~do que, re-

gularmente citado, nio apresentar defesa no prazo legal. 

1Q A revel ia será declarada, por termo, nos ~utos 

do prOCESSO e devolverá o prazo para a d~fesa. 
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J 2g Para d~f~nd~r o Indiciado r~YRl, a autorldadr 

ocupantr d~ cargo dr níyrl Igualou suptrior ao do Indiciado . 

Art • 165. 

rElatório minucioso, ondE rEsumir~ as PEças principais dos autos 

• 
§ 1Q O rElatório SEr~ SEmprE conclUSIVO quanto ~ Ino-

~ . 
CEnCla ou a rEsponsabil idadE do SErvidor. 

REconhEcida a rEsponsabilidadE do SErvidor, a 
. ,.. 

comlSi'oao indicará o disposit Ivo lEgal ou regula~entar trani'ogrEdido, 

bem co~o as circuni'otâncias agravantes ou atenuantei'o. 

Art. 166. O prOCES50 discipl inar , com o rElatório da 

comissão, sErá rEmEtido à autoridade que dEtErm i nou a i'oua instaura-

~~o, para julgamEnto. 

SEÇ!O 11 

Do Julga.ento 

Art. 167. No prazo dE 20 (ylntE) dias, contados do 

rEcebimento do processo, a autoridade Julgadora proferirá a sua de-
. ,.. 

Cl5ao. 
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da autorld~d~ in~t.uradora do proc~ •• o, r~tr .rrá rncaMlnhado à au-

torldadt comp~tRntt, qUt drcidlr~ rm igual prazo. 

i 29 Hav~ndo maIS dE um indici~do ~ dlv~rsid~d~ d~ 

o Julgamento caber~ à ~utoridad~ comp~t~nte para a imposl-

ção da p~na maIs gr~VE. 

39 SE a PEn~l idadE prEvista for a dEmissio OIJ cas-

-si'çao dE i'Pos~nti'doria ou disponibil idad~, o Julgamento caberá • as 

.utoridades de qUE trata o inciso I do art. 141. 

Art. 168. O Julgamento acatará o relatório da comis-

são, salvo quando contrário às provas dos autos. 

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão con-

trariar as provas dos autos, a autoridad~ julgadora pod~rá, mot Iva-

da.ente, agravar a penalidad~ proposta, abrandá-la ou isentar o ser-

vidor de responSi'bil idade. 

Art. 169. Verificada a existência d~ , . 
VICIO insanável, 

a autoridade ju19i'dora declarará a nulidade total ou parcial do pro-

cesso e ordenará a constitui~io de outra comissão, para instaura~ão 

de novo processo. 
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se 
I 1Q o Julgam~nto fora do prazo l~gal nio imp l ica nu-

ção d~ qUE trata o art. 142, J 2Q, s~rá r~sponsabil izada na forma do 

Capitulo IV do Titulo IV. 

Art. 170. E>-:t inta , ~, a punibilidad~ p~la pr-~scrlçao, a 

autor-ldadE julgador-a d~t~r-minar-á o rEgistr-o do fato nos ass~ntamen-

tos i ndividuais do s~r-vidor. 

Art • 171. Guando a infraçio ~st iv~r capitulada como 

crime, o processo disciplinar será reaetido ao Ministério Público 

para in~tauração da ação PEnal, ficando trasladado na repart ição. 

Art. 172. O servidor que respond~r a processo disci-

p 1 i n ar só poder~ ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntar-ia-

mente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidad~, 

acaso aplicada. 

Parágrafo 0nico. Ocorrida a ~xoneração d~ que trata o 

parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato s~rá convertido em d~-

missão, se for o caso. 

Art. 173. SErão assegurados transportE E diáriasc 
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I - ao srrvldor convocado para prr5tar drpolmrnto fo-

ou Indiciado; 

11 - ~os mEmbros da comi~sio E ao SEcrEt~rio , quando 

obrigados a SE dEslocarEm da sEdE dos trabalhos para a rEal ização de 

• missio EssEncial ao Esc l arEcimEnto dos fatos . 

SEC~O 111 

Da Revi5ão do Proce550 

Ar t • 174. O prOCESSO discipl inar podErá SEr rEvisto, 

a qualquer tEmpo, a pedido ou de ofício, quando se aduzlrem fatos 

novos ou circunstâncias ~uscetívei~ de justificar a Inocência do pu-

nido ou a inadequação da penal idade aplicada. 

tt 1Q Em caso de falecimento. ausência ou desapareci-

mento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a re-
. ~ 

vlsao do processo. 

S 2Q No caso de IncapaCidadE mental do SErvidor, 

revisão ser~ requerida pelo respectivo curador. 

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova ca-

be ao requerente. 
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176. A .lmplR. alR;ação dR InJu.t Iça da PRnali-

novo~, aind~ nio aprRciad05 no proct.~o originário. 

Ar-t • ~. . 177. O rFqUErlmEnto dE rev l ~ao do prOCESSO ser~ 

dir i gido ~o Ministro dE Estado ou alJtoridadE equivalente qUE, se au-

tori~ar a revis~o, encaminhar~ O pedido ao dirigente do cirgio ou en-

tidade ondE' SE' orIginou o prOCE'SSO di.ciplinar. 

Parágrafo único. a autoridade 

competEnte providenciar~ a const ituição de , ~ 

comlssao, na forma do 

ã\rt. 149. 

Art. 178. 

originário. 

Par~grafo único. Na pet ição inicial, o requerente pe-

dirá dia e hora para a produ~ão de provas e inquirição das teste~u-

nh~s que ~rrolar. 

Art. 179. A comissão revIsor. ter~ 60 (seSSEnta) dias 

par~ a conclusão dos trabalhos. 

Art. 180. Aplicam-SE ~os tr~b.lhos da , ~ 

COIDISS~O rEvi-

sora, no que couber, ~s norm~s e procediMentos próprios da comi.são 

do processo dlscipl in~r • 



• 

CAMA"A OOS OEPUT AOOS 

Ar t • 
83 

181. O Julgamrnto cabrr' ~ autoridade qUt ap)l-

COIJ. penalidade, nOi> ttrrnoli do art. 141. 

Parágrafo unlco. O prazo para Julgamento &er~ de 20 

(vintE') dias, contad05 do recebimento do proceS50, no curso do qual 

a a IJ t o r I d a d e j u I 9 a d o r a p o d e r á d e t e r m i n a r d i 1 i 9 Ê n c i as • 

Ar-t • 182. Julgada procedente a , " reVlsao, será declara-

da sem efeito a penal idade apl icada, restabelecendo-se todos os dl-

reitos do servidor, exceto em relaçio ~ dest ituiçio de cargo em co-

missio, que será convert ida em e>:onera,io. 

Parágrafo único. Da revisao do processo nio poderá 

resultar ~gravamento de penalidade. 

TÍTULO VI 

D~ Seguridade Social do Servidor 

CAPÍTULO I 

Disposiçõea Gerais 

Art. 183. A União rnanterá Plano de Seguridade Social 

para o servidor e sua famíl ia. 
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Art. 184. O Pl.no d~ SRiurid.dt Soci.l VI~~ • d.r co-

.05 r i 5c05 a que e.t.o 5uJtlt05 o sErvidor t ~u~ f.mil la, t 

comprttnde um conjunto dE bEntfício~ t .~ÕES qUE attnd.~ à~ ~Rguin-

I garant ir mEios dE subsistfncia nos EVEntos de 

doença, invalide.:, velhiCE, ac i dEnte Em serviço, inat ividade, falE-

cimento E reclusão; 

111 - assistÊncia ~ .aúde. 

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos 

termos e condi~ões dEfinidos em regulamento, observadas as disposi­

~ões desta Lei. 

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social 

do servidor compreendem: 

I - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 

b) auxílio-natalidade; 
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c) .a 1 ár I o-fam í 1 I a, 

dadE; 

f) licEnça por acidEntE Em sErviço; 

g) assistÊncia ~ saúdE; 

h) garant i_ dE condições individuais e aMbientais de 

trabalho sat isfatór- ias. 

11 - quanto ao dependentec 

a) pensão vitalícia e temporária; 

b) auxíl io-funeral; 

c) auxílio-reclus~o; 

d) ã\ssistência à saúde. 

1Q As aposentadoriã\s e pensões serão concedidas 

mantida~ pelos órg~os ou entidades aos quais se encontram vinculados 

os servidores. observado o di_posto nos arts. 189 e 224. 
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§ 2Q O rtc~blmtnto I nd~vldo dt b~ntf(clol havldol por 

f ,..~udE", d o 1 o o IJ m ~ f f: , I m p 1 I c ã\ ,.. &01 d (" v o 1 u (; ã o ~ o 5:"'" á,.. I o d o t o tal a IJ f t -

r Ido, se. pt'E"Juí:;:o da ad~o PE"nal c abível. 

CAPÍTULO 11 

SEÇÃO I 

Da Aposentadoria 

Art. 186. O se:-rvidor se:-ra apose:-ntado: 

I - por inval ide:-:;: permanente, sendo os proventos in-

te:-grais quando de:-corrente:-s de:- acide:-nte:- e:-m se:-rVlço, molist ia profis-

sional ou doe:-nça grave:-, contagiosa ou incuráve:-l, 

ti le:-i, e:- propore ionais nos de:-mais casos; 

e:-specificada em 

11 - compul~oriame:-nte:-, aos sete:-nta anos de:- idade , COM 

prove:-ntos proporcionais ao tempo de serviço; 

111 - voluntariame:-nte:-: 

a) ã\OS 35 (trinta e cinco) anos de:- serViço, se home., 

e:- aos 30 <trinta) ~e mulhe:-r, com proventos integrais; 
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b) ao~ 30 (trint3) ano. d~ tf~t Ivo ~H~rcíclo tm fun-

.. 
ç:OEt> dF m~gi~tirio, .c proft~~or, E ~5 (vintF ~ c Inco) SE profE~~O-

c ) 30S 30 (trlrlta) anos dE sErviço, SE homEm, E aos 

25 (vintE E cinco) SE mulhEr, com provEntos proporcionais Esse 

t Emp o; 

d) ~os 65 (sEssEnt~ E cinco) ~nos dE id~dE, SE homem. 

E aos 60 (seSSEnta) SE mlJlhEr. com proventos proporcionais ao tempo 

de SErViço. 

§ 12 ConsidEram-sE dOEnças graves, contagiosas ou in-

, . 
cur-avelS, a qUE se r-efer-E o inciso I dEstE art igo, tUbEr-culoSE ati-

Vi\, aI ienação mental, escler-osE múlt ipla, neoplasia mal igna, ceguel-

ra posterior- ao Ingresso no serviço públ ico, hanseníase, ca r diopatia 

grave, doença de Park inson, paraI isia irreversível e incapacitante, 

espondiloar-trose anquilosante, nefr-opatia gr-ave, estados avançados 

do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunode f iciÊ'ncia 

Adquir-ida - AIDS, e outras que a lei indicar-, com base na medicina 

22 Nos casos de exercício de at ividades considera-

das insalubres ou perigosas, bem como nas hipóteses previstas no 

~rt.71, a aposentadoria de que tri\ta o inciso 111, ·a· e ·c·, obser-

vará o disposto ~m lei ~5pecífica. 
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187. A aposrntadorla compul.óri ... erá automáti-

c .. , E dE"cl ... r~di\ por ã\to, com vlsÊ'ncliI" partir do di ... ImE"dlato ~qIJE"-

1€ ~m qu~ o .~rvidor at inglr .. Id.d~-l imitE' de prrmanÊ'ncla no arrvl­

t;Oã\tIVO. 

Art. 188. A ã\posEntadorla vollJnt~ri ... ou por Invã\lidEZ 

v I 9 o r a r ã\ a P a r t I r da da t a d a P 1.1 b 1 i c a c; a o d o r E S P E C t i voa to. 

§ 19 A aposEntadoria por inval idEZ SEr~ prEcEdida dE 

1 iCEnc;a para tratamEnto dE sa~dE, por PEríodo nao E>:CEdEntE a 24 

(vintE E qUã\tro) mESES. 

2 0 Expir .. do o período de 1 iCEnt;ã\ enio estã\ndo e~ 

condic;~e5 dE rEassumir o cargo ou dE ser readaptado, o sErvidor ser~ 

aposentã\do. 

§ 3Q O lapso dE tEMPO compreendido entrE o término da 

1 iCEnt;a e a publicat;ão do ato da apOSEntadoria sErá considerado co~o 

de prorrogat;ao da 1 iCEnt;a. 

Art. 189. O provento da aposEntã\doria será calcul.do 

com observincia do disposto no § 3Q do art. 41, E revisto n. MeSMa 

dã\ta E proport;ão, sempre qUE SE modificã\r a rEMunErat;ão dos sErvido­

res €m atividade. 



.. 
'. ... , 
.... f • • .. 

, 
• , . 
r" 

. . .' •• 

P~rágrClfo único . São t.t~ndidos ao~ I nat Ivo. 

89 

qual.-

r~. em Clt IVldade, i nclu5lv~ quando dRcorr~nte~ dê tran6forma~ão ou 

rêcl~~~lficaçio do c~rgo ou funçio ~m qUê ~ê deu ~ ~po.entadorl~. 

Ar t • i90. O 5êrvldor aposEntado com provento propor-

c ional a o tEmpo dE ~Er-VIÇO, SE acoOlEt ido dE qUalqUEr- das moI É'st i as 

ESPEC i f i cadas n o C\r-t. :86, § iQ , passará a perCEbEr proven t o inte-

grell. 

Art. 191. Guando proporcional ao tEmpo dE serViço, o 

prOVEnto não sErá inferior a 1/3 (um tEr~o) da remuneração da at ivi­

dade. 

Art. 192. O servidor qUE contar tEmpo dE serviço para 

aposEntadoria com provento IntEgral sErá aposEntado: 

I - com a remuneração do padrão da classe i medli\ta-

mente superior ~quela em que se encontra posicionado~ 

11 quando ocupante da últ ima cl~sse da carreira, 

com a re~unera,ão do padrão correspondente, acrescida da diferen,a 

entrE Esse e o padrão da classe imediatamente anterior. 
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PEríodo d~ ~ (cinco) ano~ conaecut ivo~, ou 10 (dEZ) anos int~rpola-

do cargo em comissio, de maior valor, de§dE qUE E>:Ercido por um pe-

ríodo mínlOlo dE 2 (dois) anos. 

5 1º Q1Jando o e >:ErCICIO da funçio ou cargo em comls-

sio dE ~alor valor nio correspondEr ao PEríodo dE 2 (dois) 
, 

anos SEra 

incorporada 

mlssio imEdiatamente inferior dentre os e>:ercidos. 

§ 2º A ~plicaç~o do disposto neste art igo exclui as 

vantagens previstas no art. 192, bem como a . ~ Incorporaçao dE que tra-

ta o art. 62, 
~, 

ressalvado o direito de opçao. 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratifi-

cação natal ina, atÉ o dia vinte do m~s de dezembro, em valor equiva-

lente ao respectivo provento, dEduzido o adiantamento recebido. 

Art. 195. Ao ex-combatente que tenh~ efet i vamEnte 

participado de operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, 

nos terMOS da LEi nQ 5.315. de 12 de setembro dE 1967, será concedi-

da aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço efet ivo • 



91 

SECÃO 11 

Do Aux{l lo-N.t.lld.dr 

Ar t • 1 96. O éllJ >: í 1 i 0-n él t él 1 i d él d E É d E V I d o à s ervidora 

po r- motivo dE nascimEnto dE f i lho, Em quant i a EquivalE'ntE' a o mEnor 

Y E n c i mE' n t o dos E r Y I ç o P IJ b 1 i c o, I n c 1 u S I V E n o c a s o dE na t I m o r t o. 

i Q N a h i p ó t E' S E d E' P a r tom IJ 1 t i p 1 o, o v a 1 o r-
, 

SE'r-. 

acrESC i do dE 50% ( clnq UEnta por cEnto), por nasc i tIJr-o. 

2Q O auxíl io ~Er~ pago ao cônjugE ou companhEiro 

servidor públ ico, quando a parturiEntE não for sE'rvidora. 

SECÃO 111 

Do Salário-Fa.ílla 

Art. 197. O salário-famíl ia É dEvido ao sE'rvi dor ati-

vo ou élO inat ivo, por dePEndEntE Econômico. 

Parágrafo único. ConsidEram-sE dEPEndEntEs Econômicos 

para efEito dE percepção do salário-família: 

L ___________________ ____ _____ -- - -

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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I - o cSnJugt o u companh~lro t o. filho~, i nclu.lve 

24 (vinte ~ quatro) anos ou, SE' inválido, dE' qualqu~r Idadt; 

I I o mE'nor dE 21 (vinte e um) anos qIJE', mE'di~nt€ 

autori;;:ação j 'Jdicial, vivEr na companhia E ~s Expen~as do servidor, 

ou do i nat IVO; 

111 - a 
~, 

maE E o pai , 
SEm Economia proprla. 

AI' t . 198. Não SE configura a dEPE'ndÊncia ~ . E'conomlca 

quando o bE'nE'ficiário do salário-famíl ia pE'rcEbE'r rE'ndimE'nto do tra-

balho ou dE' qualquer outra fonte, inclusivE' PE'nsão ou provento da 

aposE'ntadoria, em valor igualou superior ao sal~rio míni.o. 

AI' t • 199. Guando pai E' mãe forE'm servidores públ icos 

vlvE'rem em comu~, o salário-famíl ia será pago a UM dE'les: quando 

separados, será pago a um E' outro, de acordo com a distribu i ção dos 

dE'PE'ndE'nt es. 

Ao pai E' à mãE' E'qUiparaM-SE' o pa-

drasto, a madrasta e, na falta dE'stE's, os representantE'S legais dos 

incapazes. 
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Art • 200. O 5 aI. r i o - f a m 11 i a n .. o t .. t" 'I U j r i t o a q IJ a 1 _ 

q IJ E r t r I b u to, nEm .. E r v I r a d E b a f, E P" r i\ q 1.1 i\ 1 qUE r c o n t r I b U I ç • o , I n c: 1 u-

siv~ para .. Prtvld~nc:la Social. 

Art. 201. O i\fast~mE'nto do cargo lõ' fet Ivo, SEm rEmune-

ração, não ~c~rrE'ta a suspensão do pag~mE'nto do salár io-famll ia. 

SEÇÃO IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 202. Será concedida ao servidor lice:nç~ para 

tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base e. perícia mé-

dica, seM preJulzo d~ remuneraçio a que: fizE'r Jus. 

Art. 203. Para licença até 30 <tr i nta) dias, a Inspe:-

ção será feita por Médico do setor de assist~nci~ do órgão de pes-

soal e, se por prazo superior, por Junta médica oficial. 

1Q SeMPre que necessário, a inspeção médica • sera 

realizada na resid~ncia do servidor ou no estabelecimento hospitalar 

onde SE' encontrar interni\do. 

§ 2Q Inexlr,tlndo médico do órgão ou ent Idade no local 

onde SE encontra o servidor, será aceito atestado passado por médico 

particula,... 
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prodlJi: i r~ 

t I vo órgão ou tnt id~d~. 

Art • 204. Findo o pr~i:O d~ licEnça, o sErvidor 

submEt Ido ~ nov~ inspeçio midica, qUE concl'Jir~ p~l~ volta ao servl-

Art. 205. O ~testado E o laudo da junta m~dica nio se 

ao nomE ou naturEza da dOEnça, salvo qu~ndo se tratar de 

lesoes produzidas por .cidente em serviço, doença profissional ou 

qUalquEr das dOEnças especificadas no art. 186, § 1Q. 

Ar t • 206. O servidor que apresentar indícios dE lE-

soes orgânicas ou funcionais ~erá submetido a inspeção Médica. 

SEC30 V 

D. Llcen~. à GR~t.nte. à Adot.nte 

e d. Licen~.-P.ternldade 

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante 

por 120 (cento e vinte) dias consecut ivos. sem prejuízo d. reMuner.-

~ão. 
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1Q A licE:'nça pod~rá tE:'r Início no prinl~iro di. do 

nono m€~ dE gEstaç~o. s~lvo antFclPação por pr~scrj,.o Mrdica. 

2Q No caso dE nasclnl~nto prE:'maturo •• 1 icença trrá 

I n ício a partir do parto. 

3 0 No caso dE nat imorto. dEcorridos 30 

d i as d o E V E n to. a S E r v I d o r co. S E r cí sub mE t I d a a E >: a m E m É d I C O. E SE j IJ 1 _ 

gada apta. rEassumlrcí o E>:Ercício. 

§ 4Q No caso dE aborto atEstado por mÉdico oficial, • 

5ervidor. tErá dirEito a 30 (trinta) dias dE rEPOUSO rEmunerado. 

v i dor 

t i vos. 

Art. 208. PElo nasci~ento OU adoç~o dE filhos, o SEr­

terá dirEito à 1 iCEnça-paternidadE dE 5 (cinco) dias conSECU-

Art. 209. Para amamEntar o próprio filho •• ti a idadE 

dE SEIS mE~ES. a servidora lactante terá dirEito. durante a jornada 

de trabalho. a uma hora dE dEscanso. qUE podErá ser parcelada EM 

dois períodos de meia hora. 

Art. 210. À servidor. qUE adotar ou obt iver guarda 

judici.l de criança até 1 (um) ano de idade, 5erão concedidos 90 

(noventa) dias de licença reMunerada. 
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Pa~ág~afo único. No ca50 de .do~io ou gua~da judicial 

te artigo 5erá dE" 30 <tr i nta) dias. 

SECÃO VI 

Ar-t. 2 11. S E.'t' ~ 1Ic E:n ci ~d o , " c o 01 ~ E' 011J n E: t' êI ç: êI o i nt E'9t'êl1. 

o SE'~vldo~ êlcldE'ntado E01 SE~VI~O. 

Art. 212. C onfi91J~a acidEntE Em SE'~viç:o o dêlno físico 

ou mental sofrido pelo servidor, que se relacionE, mEdiata ou ime-

di~tamEnte, com as atribui~õES do cargo Exercido. 

Par~grafo único. Equipara-se ao acidEntE Em se~vlço o 

dano: 

I decorrEnte dE agrEssão sofrida E não provocada 

pelo servidor no exercício do cargo; 

11 - sofrido no percurso da residência para o traba-

lho e vice-versa. 

Art. 213. O servidor acidentado em servi~o que nEces-

site de tratamento eSPEcializado poderá ~Er tratado EM instituição 

privada. à conta dE recursos públ icos • 
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J IJn t • 

m é d I C Cil. o f i c I ~ 1 c o ri f> t i t u i mE' d i d i\ d e: e >: c E' ~ ~ o t f> o m E' n t E ~ E' r á • d m i ~. í 'leI 

quando 

ca. 

Ad. 214. A prova do aCIdEntE sErá fEita no p~azo dE 

10 ( dEZ ) dias. prorrog~vEl qlJando as c i rcunstinclas o Ex ig i rEm. 

SEC~O VII 

Da Pen5~o 

Art. 215. Por MortE do sErvidor, os dEPendEntEs faze~ 

JUS a uma pensão mensal dE valor correspondente ao da respect iva re­

munEra~ão ou provento. a part ir da data do óbito. obSErvado o 1 imitE 

EstabElEcido no art. 42. 

Art. 216. As pensões distinguEm-sE, quanto à nature-

za, em vital ícias E tempor~rias. 

permanent es, 

1 0 A PEnsão vitalícia fi composta de cota ou cot.f> 

qUE somente se extingUEm OU revertem com a morte de: 

seus bene~ici~rios. 

2Q A pensão te~porária fi composta de cota ou cotas 

qUE podem SE ext inguir OU rEverter por .otivo dE morte, cessação de 

invalidEz ou maioridade: do bene~lclário. 

L ______________________ -
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Art. 217. Sio btntficiários da~ p~n~õ~~1 

I - vitalícia. 

a) o c ô n j IJ 9 E ; 

b) ~ PESSO~ dESqUlt~d~. sEp~r~d~ JudicialMEntE ou dl­

vore iada. com PErcEpção dE PEnsão al imEnt íc ia; 

c) o companhEiro ou companhEira dEsignado qUE compro­

ve união EstávEl como EntidadE famil iar; 

d) a MãE E o pai qUE comproVEM dePEnd~ncia econônlica 

do sErvidor; 

E) a PEssoa dEsignada. maior dE 60 (sE~sEnta) anos E 

a pessoa portadora de defici~ncia. qUE vivam sob a depend~ncia eco­

nômic~ do servidor; 

11 - temporária: 

os filhos. ou enteados. atÉ 21 (vinte e um) anos 

de idade. ou. se inválidos. enquanto durar a invalidez; 

b) o Menor ~ob guarda ou tutela até 21 (vinte e UM) 

anos de idade; 
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c) o ir-mio ór-fio, atr 21 ( vlnt~ ~ um) ano~, ~ o invá-

c. do s~rvidor-; 

d) a p~ssoa d~s i gn~d~ qu~ viv~ n~ d~p~ndinci~ ~conS-

mica do s~rvidor, ~t~ 21 (vinte e um ) anos, OIJ SE i nv~l ida, EnqlJan-

t o durar .. i nv~l i dE:':o 

iQ A concessio de pensio vital íc i a aos beneficic\-

rios dE qUE tratam ~s ~l íne~s o a E o C o do i nciso I dEStE artigo EX-

c1ui dESSE dirEito os dEmais bEnEfic i ~rios rEferidos n~s a1 ínE~s °d o 

2Q A concEssão d~ PEnsão t~MPor-ária .. o~ bEnEficiá-

rios dE que tratam as a1 íneas ° a O E °b o do IncIso 11 destE artigo, 

E >: c lu i deSSE direito os dEmais benEfici~rios rEfer-idos nas 

Ad o 2180 A pensio $~r~ concedida int~gr-almente ao 

t i tu 1 ar da pensio vitalícia. e>:ceto se existir~m beneficiários da 

pensa0 te.por-ár-i~o 

§ 1Q Ocor-r-endo hab i l ita~ão de vários titulares à pen-

sio vitalícia. o seu valor será distribuído em partes iguais entr-~ 

OS b~n~ficiários habil it.doso 
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vit~líc:i~ e 

o~ 

titularES da pensi(o tempori\ria. 

39 OcorrEndo habil itaçio somEntE ~ PEnsio tempor~­

o valor i ntEgral da PEnsio sEri ratEado, em partEs Ig IJaIS, en-

trE OS qUE SE habilitarEm. 

Art. 219. A PEnsio podEri SEr rEqUErida a qUalqUEr 

tEmpo, prEscrEVEndo tão-somEntE a~ prEstações ExigíVEis há mais dE 5 

(c Inco) anos. 

Parágrafo único. ConcEdida a PEnsio, qualqUEr prova 

postErior OU habil itaçio tardia qUE imp} iqUE Exclusão de beneficiá-

rio ou rEduçio dE PEnsio só produzirá EfEitos a part ir da data 

que for ofErecida. 

Art • 220. Não faz JUS à pensio o beneficiário condE-

nado pela prática de crime doloso de que tenha resultado a morte do 

servidor. 

A,-t. 221. Será concedida pensão provisória por mortE 

presumida do servidor, n05 ~eguintes casos; 
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I " ~I.lS~nCla, 

I I in-

c Ê n d I o o Ij a c i dE n t ~ n a o c a r- a c t e r- i z a d o c o m o em S E r- v I ç o ; 

TIl - dES~p~r-EclmEnto no dEsEmPEnho d~s 

~, do car-go ou Em mlssao dE sEgur-ança. 

P~r-ágr-~fo único. A PEns~o pr-ovisór-i~ sEr-á tr-~nsfor-ma-

d~ Em vit~l ícia ou t€'mpor-ár-ia, confor-mE o caso, dEcor-r-idos 5 (cinco) 

anos d€' su~ vigÊnci~, r-Essalv~do o €'v€'ntual r-€,~par-€'cim€'nto do servi-

dor-, hipótESE Em qUE o benefício s€'rá automat icam€'ntE cancel~do. 

Art • 222. Acar-r-Et~ PErda da qu~lidadE d€' b€'nEficiá-

rio: 

I - o SEU fal€'cimEnto; 

11 - a ~nulação do casam€'nto, quando a d€'cisão ocor--

rEr após a conc€'ssao da P€'nsão ao cônjugE; 

lI! " - a c€'ssac;ao d€' invalid€'z, €'M SE tratando dE b€'-

neficiário Invál ido; 

IV - a maloridad€' dE filho, irmio órfão ou p€'~~oa d€'-

signada, aos 21 (vinte e um) anos de Idade; 
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AI' t • 2 2 3. p o t' OI o r t E' o IJ P E' r d a d a q I.l a 1 i d a d e d E' b E' n E' f i _ 

c 1c;\1' 10, a re:spe:ct iva cota I'E'vE'rtE'I'ê\: 

I - da PE'nSaO vitalícia para os rE'mane:sCE'nte:s de:sta 

pe:nsão ou para os t itulare:s da pensão tE'mporál' ia. se: não houve:r PE'n-

sionista re:manE'sce:ntE' da PE'nsao vitalícia; 

Ir da PE'nsão temporária para os cO-beneficiários 

ou, na falta destes. para o beneficiário da pens~o vital íc i a. 

Ar t . 224. As pensões serão automat icamente atual iza-

tt das na mesma data e na mesma proporção dos re:aJustes dos vencimentos 

dos servidores. aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 

189. 

Art. ~, , 225. Ressalvado o direito de opçao. e vedada a 

percepção cumulat iva de mais de duas pensões. 



CÁM"'~'" DOS OEPUi "'OOS 

103 

SEca0 VIII 

Do Aux(l lo-Funtral 

Ar t • 226. o auxíl i o-funEral é dEvido à famíl ii\ do 

sErvidor falEcido na at IVldadE ou aposEntado, ~m valor ~quivalEntE ~ 

11m mis da rEml1nEra,io OIJ provento. 

~ i º N o c a s o d E a c um u 1 a, i o 1 E 9 a 1 d E' C a r 9 os, o a u >: í 1 I o 

sErá pago somEntE Em razão do cargo dE maior rEmunEração. 

o auxíl ia sErá dEvido também ao servidor por-

n . ~ . 

morte do conJuge, companheiro ou dEPendentE economlco. 

3Q O auxíl ia SErá pago no prazo dE 48 (qUarEnta E 

oito) horas, por ~Eio dE procEdimento sumaríssimo, ~ pessoa da famí-

1 la que hOUVEr custEado o funEral. 

Art. "''''7 c..L • SE o funEral for custeado por t ercEiros, 

este será indEnizado, obSErvado o disposto no art igo anter i or. 

Art • 228. Em caso dE falEciMento dE SErvidor em ser-

v i ço fora do local de trabalho, inclusiVE no exterior, as deSPEsas 

de transporte do corpo corrErão à conta dE recur~os da União, autar-

quia ou f'undaçã\ , ,;h lica. 
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SECÃO IX 

Do Au>t í 1 I o-Rrc lu~io 

AI' t O 229. À f C\ m ,l i a d o li e I' v i d o I' C\ t I '10 fi: d E v I d o o a IJ -

)-: í 1 i o - I' e:- c 1 u s ~ o, nos 4S e:- 9 IJ I n t e:- s v a 1 o I' e:- s : 

I - dois te:-I"OS da " I' e:-Mune:-I' cl(;"O, quando afastado p o". 

mot ivo dE " pl'ISaO, e:-M f1 agl'ant E ou PI' Eve:-nt I 'Ia, 

I'idade:- compe:-te:-nte:-, e:-nquanto pe:-I'dul'al' a pl'isio; 

11 - metade:- da re:-munel'açâo. dUl'ante:- o afastaMEnto. em 

vil'tude " a pe:-na que nao de-

tel'mine a PEI'da de cargo. 

iQ Nos c .. sos pl'evistos no inciso I dEste al't igo, o 

sel'vidol' tEI'~ dirEito ~ intEgral izaçio da I'emunEraçio dEsde que:- ab-

solvido. 

§ 2 0 O pagamento do auxílio-rEclusão ce:-ssar~ a pal'tir 

do dia imediato ~quele em que o ~ervidor for posto em liberdade. 

ainda qUE condicional • 



CÁMAFlA DOS DEPUi ADOS 

10~ 

CAP Í TUlO II I 

A t'" t. 230. A a ~ 5 1St Ê n c i a a S a ü d E' dos E' t'" V i do t'", a t i vo o IJ 

Inãl.tIYO, E' d E S IJ a f a mil I a, c o m p t'" E' E' n d E ãl. S S 1St f: n c i ~ m fi- d i c a , hospita-

1 a t'", o d o n t o 1 ó g I C a, p S I C o 1 ó 9 I C a E f a t'" m a c Ê IJ t I C a, P t'" E' S t a d a P E l oS 1St e m a 

ú n I c o d E' S a l.l d (' o IJ d I t'" E' t a m E n t E P E' 1 o Ó r' 9 ~ o o IJ E n t i d a d E a o q u a 1 E S t I Y E r' 

vinclJlado o SE't'"Yldot'", ou ainda, mEdiantE convÊnio, na for-ma E'stabE'-

lE'cldãl. E~ r-EgulamEnto. 

CAPÍTULO IV 

Do CurotE'io 

Ar-t. 231. o Plano dE SEgur-idadE Social do SE'r- Y i dor-
, 

SEra custEado com o produto da arrE'cada,ão de contribui,õES SOCiaiS 

obr-igatórias dos SErvidorES dos trÊs POdE'rES da União, daro autar-

quias E das fundaçõEs públicas. 

3 1 0 A contribui~ão do 5Ervidor. diferenciada Em fun-

~ão da reMunEração mEnsal. bem como dos órgãos E entidades, roErá fi-

>: a d a E mIE' I • 

§ 2 0 O custeio da aposentadoria fi- de re5ponsabilldade 

integral do TES · I" t , /-V-r i onal. 
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Ad. 232. p~~~ ~tEndE~ a nECEssld~dES tempo~á~ias dE 

EXCEPC lon~l IntErESSE públ ico, podE~ao SEr EfEtuadas contrataçõES dE' 

PEssoal 

ViÇOS. 

Art.233. ConsidEram-se co~o dE necEssidade tempor~ri. 

dE e>:cepc ional interEsSE públ ico as contratações qUE visem a: 

• I - cOr\lb~tEr surtos EPidÊ'micos; 

11 - faZEr reCEnsEamEnto; 

111 - atEndEr a situaç~Es dE calamidadE públ ica; 

IV - subst ituir professor ou adrnit Ir profEssor visi­

tante, inclusivE EstrangEiro; 
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v - p (' r m I t i r <l ~ ~: E.' C IJ ~ i o d E' ~ Ir r v I ç o P o r 

d c n o t Ó r I a E.' S P E.' C I a 1 i z Cl. (; 5\ o , I n c 1 U t; I V € E.' S t r ~ n 9 c I r o, n ã\ S á r E.' Cl. i> d E P E » _ 

q IJ i ~ iA C I ~ n t í f i c iA fi' t ~ c n o 1 Ó g i c a ; 

rEm a SEr dE'finidas E'm 1E'1 • 

.§ i º A s c o n t r a t a ç: o E' S d E q IJ E' t r a t a E' s t E' a r t i g o t E' r a o 

dotaçao E'sPE'cífica E' obE'decE'rao aos seguintes prazos: 

I - nas hipótesE's dos inCISOS 1,111 E VI, SEIS me-

se ... ; 

11 - na hipótE.'sE.' do inciso 11, dOZE mESEs; 

111 - nas hipótESES dos Incisos IV E V, at~ quarenta 

• E oito meSES. 

2º Os prazos dE qUE trata o parágrafo antErior ~ 

sao 

improrrogávEis. 

3Q O rEcrutamEnto será feito mediante processo 5e-

1et ivo simplificado, sujEito a ampla divulgação Em jornal dE grandE 

circulação, eXCEto nas hipótEses dos incisos 111 e VI. 
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Ar t • 234. ~ v~d~do o de~vlo d~ flJnçio dE pe~~o~ con-

t r~t ~da formC:\ dEste: título, bEm como SIJa recontr~taçio , .ob pena 

de nul idade do contrato e responsabil idadE administrat iva ~ civil da 

autoridadE' contr~tantE. 

Art. 235. Nas contrataçõEs por tEnlPO dEtErminado, SE-

r~o obSErvados os padrõEs dE VEnC i mEntos dos planos dE carrEira do 
, " orga o ou E n t 1 d a d E C o n t r a t a n tE , E >: c E t o n a h I P o t E S E d o I n c I s o V d o 

art. 233. quando SErão obSErvados OS valorES do mErcado dE trabalho. 

TíTULO VIII 

CAPíTULO úNICO 

D~s Di~posições Gerais 

Art. 236. O Dia do SErvidor Público SErá comEmorado a 

vintE E oito dE outubro. 

Art • 237. PodErão SEr instituídos. no âmbito dos Po-
dErES Execut ivo. LEgislativo E Judiciário. os SEguintES incent ivos 

f'uncionais. al~m daqUElES já prEvistos nos rEsPEct ivos planos dE 

carrEira: 

I pr€-mios PEla ~prEsEntaçio dE id~ias, inVEntos ou 

trabalhos que favoreçam o aumEnto dE produtividade E a rEdução dos 

custos operacionais; 
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, - conCEs.ao de m~dalhas, diplomas dt honra ao me-

Art • 238. Os pr~zos prEvi.tos nEsta l_EI s~rio conta-

dos ~m dias corridos, E>:cIIJindo-s~ o dia do comEço ~ Incluindo-s~ o 

d o V E' n c I m E' n to, f i c a n d o p r o r r o 9 a do, p a r a o p r I In E' I r o d i a ú til SE g IJ I n-

tE', o prazo v~ncldo EO! dia E'm qlJE' nio haja E>:PEdl~nt~. 

Art • 239. Por mot ivo dE crE'nça rEI igiosa ou dE' con-
~ Vlcçaú filosóf i ca ou política, o s~rvidor nio podErá ser priv~do dE 

q IJ a I s q IJ E r dos SE'US d i rE'itos, sofrEr discriminaçâo Em sua vida fun-

cional, nem e>:imir-sE do cumprimento dE seus dEverEs. 

Art. 240. Ao servidor público civil É assegurado, nos 

tErmos da Constituição FEderal, o direito à I ivre associação sindi-

cal E os seguintes dirEitos, EntrE outros, dEla decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusivE como 
subst ituto procEssual; 

b) dE inamovibil idadE do dirigente sindical , atÉ UM 

ano após o final do mandato. exceto se a pedido; 

c) dE descontar em folha. ~ SE'M onus par~ a ent idadE 
sindical a qUE' for filiado, o valor da. Mensalidades e contribui~õE's 

dE'finidas em asseMblÉia geral da cattgoria; 
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d) dE nE90Clad,o col~tlvêH 

e:) dE ii\juiz~mEnto, i ndividual e: cOlttlvamentE, frtnt~ 

ii\ J IJ S t I ç: a d o T r a b a 1 h o, nos t E r mos d a C o n s t i t IJ I ç: ã o F E d E r aI . 

Ar t • 241. Conslde:rõl.m-se: da famll ia do se:rvldor, além 

do c6nJIJ9e: e: filhos, qlJalsque:r pe:ssoas que: vivam as SIJas e:>:pe:nsas e: 

conste:m do Se:IJ asse:ntame:nto Individual. 

Parágrafo úniCo. ~ 

Equipara-se: ao conJuge: a compii\nhe:lra 

ou companhe:iro, que: comprove: uniio e:st~ve:l como e:nt idade: famil iii\r • 

• Art. 242. Para os fins de:sta Le:i, considera-se: sede o 

município onde: a re:part idío est ive:r instalada e: onde: o se: r vidor t i-

ver e:xe:rcicio, e:m caráte:r permane:nte:. 
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TÍTULO IX 

CAPÍTULO úNICO 

Da5 Disposi~Õt. Transitórias t Finais 

A r t . 243. Ficam slJbmetidos ao regime jur(d l CO insti-

t Ij I d o p o,.. e s t a L e I, n a q IJ ii\ 1 i d a d E d E' SE,.. v i do,.. E S p l..í b 1 i c os, o s s e r v i d 0-

r E S dos P o d E r E s d a Uni â o, dos E>: - T e r,.. i t Ó,.. i os, das a Ij t a r q Ij I as, I n c lu _. 

slve a sem r E gim E E 5 P e c i C\ 1, E das f IJ n da, Õ E S P IJ b 1 i c as, r e g I dos PEla 

Lei nQ 1.711, dE 28 de olJtubro dE 1952 - EstatlJto dos Fu ncionários 

PúblIcos Civis da Uniio, OIJ pela Consol ida,io das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1Q de maIo de 1943, e):ceto os 

contratados por prazo determinado, cUJOS contratos não poderão 

prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação. 

1Q Os empregos ocupados pelos servidores inclu(dos 

no regime inst ituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na 

data de sua publ icaçio. 

As funç~es de confiança exercidas por pessoas 

não integrantes de tabela permanente do órgão ou entidade onde t~m 
, . 

exerClCIO ficam transformadas em cargos em comissão, e mant idas en-

quanto nio for implantado o plano de cargos dos órgãos ou entidades 

na forma da lei. 
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3º FAS, 

f' >: E I" C i das P o I" PE'f>f,Oê\ 1 , 

f I c a OI f: >: t i n t ti S n a d a t ti d a v i 9 f n c i a d e '& t a L e i • 

4º Os contratos indIvIduais dE trabalho SE E>:t i n-

cando assEgurados aos rESPf'ct ivos ocupantEs a cont InUldadE da conta--

9Em do tempo dE SErvIço para fins dE fÉrias, gratlflcac;:ão natalina, 

licE.'nc;:a-prÊ'mio por assiduidadE, anuÊ'nlo, apOSEntadoria, disponiblll-

dadE, E para os fins previstos no § 2º do art. 62. 

O regimE Jurídico desta LEi , 
e extensivo aos 

serVEntuários da Just i~a, rEmunErados com rEcursos da União, no qUE 

couber. 

6º Os empr~gos dos SErvidores Estrangeiros com ES-

tabil idade no servi~o p~blico, EnqUanto não adqlJirirem a nacional i-

dade brasilE'ira, ~ passarao a intE'grar tabela em E'>:t inçio, do rE'SPE'C-

t Ivo órgio ou E'nt idade, sem prE'Juízo dos dirE'itos inE'rE'ntes aos pla-

nos dE' carreira aos quais se encontrem vinculados os emprEgos. 

Art. 244. Os adicionais por tEmpo de serViço, . , 
Ja con-

cedidos aos SErvidorES abrangidos por esta Lei, ficam transformados 
~ . em anuenlo. 
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~r t • 

116 LEI nQ 1.711, dE 1952, ou por outro diplom. flc. 

transformada 1 iCtnça-primio por a$l&lduidad~, na forma 

nos ~rts. 87 a 90. 

Ar t • 246. Os saldos das contas do FIJndo dE Garantia 

por TEmpo dE SErViço - FGTS. dos SErVidorEs qUE passarem ao 

p rEVisto nEsta LE I, sEr~o transfEridos para conta dE poupança abErta 

Em nomE do SErvidor na Caixa Econ6mica FEdEral, podEndo os saques 

EfEtuarEm-SE: 

I 

ao Fundo dE Garant ia por TEmpo dE SErviço; 

lar, 

11 - parcEladamEntE E no m~s do aniVErsariO do t itu­

nas proporçÕES a SEgUir Indicadas, a inCidir sobrE o saldo da 

C on ta: 

a) UM quinto Em 1991; 

b) um qlJarto Em 1992; 

C) um tErço E~ 1993; 

d) um meio Em 1994; 
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lQ Para ~b~rtur~ da conta dE P01JPança dE qUE tr~ta 

ã\rtigo, o b~nco d~poslt",r-io do FGTS dE've:r", tr-ã\ns;fe:rir, pi\ra 

Caix~ Econômica FEd~ral. os saldos das contas dos 5ervidor~. optan-

t es, no primEIr-o di ... útil do mÊs subse:que:ntE ao da vigÊncia dtçta 

Lei. dEvld ... m~ntE corr i gidos dE acordo com a IE9islaçao do FGTS. 

2Q HaVEndo SEr-Vldor-e:s nao optantES, a Uniao ou a 

ent i dadE.' dE.'POS I t ant E.' f ar~ J 1JS ao SaqlJE.' dos saldos das contas do 

FGTS, rE.'lat ivos àqUElES SEr-vldorEs, obSErvado o mEsmo parCElamEnto 

prEvisto no IncIso 11 dEStE art igo, adotandO-SE. como mÊs dE aniver­

s",rio, o da vigÊncia dEsta lEi. 

Al't. 247. Para Efeito do disposto no S 2Q do al't. 

231. haVErá ajustE dE contas com a PrEvidÊncia Social. corl'esponden­

tE.' ao PEl'lOdo dE contribuiçao por- partE dos sEl'vidorEs celEt istas 

abr-angidos pelo ar-t. 243. 

Ad. 248. As pEnsões estatutárias. concedidas atÉ a 

vigÊncia desta lei. passam a ser mantidas pelo órgio ou entidade dE 

ol'igEm do sEr-vidor. 

Art. 249. AtÉ a Ediçao da lEi pl'evista no § 1Q do 

art. 231. os servidol'Es abrangidos paI' esta lei contribuiria na for­

ma e nos percentuais atui\lmente estabelecidos pi\ra o servidor civil 

da Uniio. conformE regulamento próprio • 
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Ar t • 

11~ 

2 ~ 0. O S t r v I d o r q IJ e J ~ t I v t r s a ti" f e I t o o IJ V i ~ r 

nos t ermos 00 InclJ.o II do art. 184 do antigo Estatuto 

dos F u n c I o n á r I o 5 P ú b 1 i c o 5 C i v I S d ~ Uni ií o, L E" I n Q 1. 7 i 1, d E 28 d E 01.1 -

tubro dE 1952, ~posEntar-sE-~ co r a v~ntagEm prEvista naqlJEIE dispo-

sitivo. 

Ar t • EnqlJanto nio for Editada a LEI ComplE-

mEntar d E qUE t rata o art. 192 da ConstituIção FEdEra1, os sErvido-

rES do Banco CEntral do Brasil cont Inuario 

E m v i g o r à d a t a d a p IJ b 1 i c a ç a o d E S t a I c: i • 

Art. 252. Esta LEi Entra Em vigor na data dE sua 

PlJb 1 i cação, ~ com efEitos financeiros a partir do primeiro dia do mes 

sub se q IJ E n te. 

Ar t . 253. Ficanl revogadas a LEi nQ 1.711, de 28 

outubro de 1952, E resPEctiva lEglsiação comPlemEntar, bem como 

demais disposições em contrário. 

\ 

dE 

as 
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Of.PS-GSE/C<..zJ~ /90 Brasflia, de r~vembro de 1990. 

Senhor Secretário, 

I 

Ten~o a honra de enviar a Vossa Excelência, nos termos do 

Art. 134 do Regimento COíTum, o Projeto de Lei nº 5.504- , de 1. 990, que "di~ 

põe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicas Civis da Uni~o, das au 

tarquias e d,3s fun13;õ2s públicas Federais", a~reciadJ pela Câmara dos 

Deputados, nos termos dJ Artf'41~·1º da Co,stituiç~J Federal. 

Aproveito a oportunidade para reno~ar a Vossa Excelên:i~ 

protestos de estima e 3~reço. 

Deputado 

Primeir 

A Sua Excelên:ia o SenhJr 

Sen3dor M~NOES CAN~LE 

IQUE 

Secretário 

DJ. Primeiro Secretário j ,J Sen3j,) Federal 

Nesta 
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CÂ~ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 5.504 àe 19 9 O 
SECÃ O DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores civis da Ad~inistração Pública 

Federal direta, das autarquias e das fundações públicas e dã outras providências. 
(Aplicando o disposto no artigo 39 da Nova Constituição Federal e o disposto do 

a tigo 24 da Disposições Transitórias). 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 496/90) 

ANDAMENTO / / 
_____________ ~E~NuT~RA~DllA~NA~C~ÂlilM~IJA~,R~A~~2~6~06~9~O~ __________________________________________________ 4---------------------------___ Sancionado ou promulgado 

~~ig PA~~ 2n~~~rlTS~n9~tO~t-;ENnAS: 21 a 30.08.90 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de Finanças 

e Tributação (ADM); e de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

PLENARIO 

08.08.90 E lido e vai a imprimir. 

DCN 09.08.90, pago 8920, col.01. 

COMISSÃO DE FINAW'A,S r. 'rRTBUTAC'ÃO 

22.08.,90 Distribuído ap relator, Dep. ARJ.\lALDO PRIETO. 

DCN 28.08.90, pago 9681, cal. 02. il 
30.08.90 FORAM APRESENTADAS 07 E ~m~JDAS: 

1 e 3 - Dep. Sigmarirsa Seixas; 

2 - Dep. Nasser Almeida; 

4 - Dep. Maria de Lourdes Aba~ia; 

5 - Dep. Nyder Barbosa; 

6 - Dep. Jofran Frejat; e 

7 - Dep. Irma Passoni. 

DCN 12.09.90, pago 9882, cal. ' 01. 

VIDE VERSO ... 

. 

Publicado no Diário Oficiai de 

Velado 

Razões do veto-publicadas no 

[:' 
'. '" 

, 
I 

I 

-= • EX -

..... .:Q- -~ . . - ~- ..... 

..,. .......... .-.o;~ __ _ ~,_._ .... -______ , 



ANDAMENTO 

05.09.90 

10.09.90 

10.09.90 

• 

12.09.90 

13.09.90 

01.11.90 

PL 5504/90 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. GERALDO CAMPOS. 

DCN 

" 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer do relator, Dep. GERALDO CAMPOS,pelo arquivamento. 

DCN 

MESA 
Deferido requerimento do Dep. GERALDO CAMPOS, solicitando a vrejudicial~dade deste projeto, nos termos' 

dos arts. 163, I, e 164, lI, do Regi~ento Interno, 

~IESA 

Av. PS/GSE 015/90, da Primeira Secretaria da CD, comunicando ao Secretário-Geral da Presidência da Repú­

blica a prejudicialidade deste projeto. 

MESA 
Nos termos do artigo 164 do Regimento Interno, declaro prejudicada. 

Prazo para apresentação de recurso de 11 a 23/10/90, por 05 sessões . 
• 

MESA 
Av/PS-GSE-2l/90, do Primeiro Secretário, comunicando o arquivamento. 

! .., -.: " 1 • • •.. , 
-=' ,\i,. 'L , I ~ "" {.. 1 

. : • . _ .• , - ~ . _,. .. -;~~ L:J (; 4. " cle t.rf!go 164 (FACE AO PL . 4.058/89) 
do nCS :il10r.to Int~r:Jo (11~:; . 17 / 3~:) • 

O C N de._.-1--.J __ ..... pág ..... __ ............. col. 
.. _-

- , 
I~ . ... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seç50 de Slnópse 

ANDAMENTO 

13.11.90 

14.11.90 

~nl 10.4R 0020.0 . INOV 184) 

PROJETO N<? 5.504/90 Continuação 

PLENÁRIO 

Nos termos regimentais os senhores lideres, Ibsen Pinheiro-PMDB, Afif Domingos-PL, Edmilson Valentin-PCdoB, 
Célio de Castro-PSB, Aécio de Borba-PDS, Agusto de Carvalho-PCB, Miro Teixeira-PDT, Roberto Jefferson-PTB, 

Paes Landin-PFL, Gumercindo Milhomem-PT e Euclides Scalco-PSDB, requerem o desarquivamento do Projeto de Lei 

5.504/90, tendo em vista que a prejudicialidade alegada para o seu arquivamento deixa de ser considerada . em 

virtude do retorno do Projeto de Lei 4.058/89 i deliberação desta Casa. , 

PLENÁRIO (10:00 hs) 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, lIder do PMDB; Afif Domingos, lIder do PL; Edmilson Valen 

tim, na qualidade de lIder do PC do B; Célio de Castro, na qualidade de líder do PSB; Aécio de Borba, na 

qualidade de líder do PDS; Augusto Carvalho, na qualiddde de líder do PCB; Miro Teixeira, na qualidade de 

líder do PDT; Roberto Jefferson, na qualidade de líder do PTB; Paes Landim, na qualidade de líder do PFL~ 

Gumercindo Milhomem, líder do PT; e Euclides Scalco, lIder do PSDB, solicitando desarquivamento deste pr~ 

jeto, tendo em vista que a prejudicialidade alegada para o seu arquivamento deixa de ser considerada em 

virtude do retorno do PL. 4.058/89 à deliberação desta Casa. 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; Afif Domingos, líder do PL; Edmilson Valen­

lentim, na qualidade de líder do PC do B; Célio de Castro, na qualidade de líder do PSB; Aécio de Borba, 

na qualidade de líder do PDS; Augusto Carvalho, na qualidade de líder do PCB; Miro Teixeira, na qualidade 

de líder do PDT; Roberto Jefferson, na qualidade de líder do PTB; Paes Landim, na qualidade de líder do 

PFL; Gumercindo Milhomem, líder do PT; e Euclides Scalco, lIder do PSDB, solicitando URG~NCIA, URGENTtSSI 

MA para este projeto. 

Continua ... 

VIDE VERSO ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçcfo de Sinópse 

ANDAMENTO 

14.11.90 

14.11.90 

PROJETO N9 5.504/90 Continuação 

PLENÂRIO (10:00 hs) Continuação ... 
o Sr: Presldente a~uncia a Discussão On1ca. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Geraldo Campos para proferir parecer ao projeto em substituição à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que conclui pela aprovação, nos termos do substitutivo que apresenta. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Genebaldo Correia para proferir parecer em substituição a . Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do substitutivo do Dep. Geraldo Campos. 
O Sr. Presidente designa o Dep. João Machado Rollemberg para proferir parecer em substituição a Comissão de Finanças e Tributação, que conclui pela aprovação do substitutivo do Dep. Geraldo Campos. 
Discussão do projeto pelos Dep. Geraldo Campos, Amaury MÜller, Paes Landim e Irma Passoni. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhame~to da votação pelos Dep. Ibsen Pinheiro , Edmilson Valentim, Gumercindo Milhomem, Augusto Carva­l ho, Euclide s Scalco, José Carlos Sabõia, Adylson Motta, Humberto Souto, Osva ldo Sobrinho e Miro Teixeira. Em vota r. ã o o Substitutivo da CTASP: APROVADO. 
Prejudicado o Projeto e as Emendas apresentadas. 
Via a Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO (10:00 hs) 
Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 
Va i ao Senado Federal. 
(PL. 5.504/90). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

APROVADA. 

" , 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

CDI 70.400070 o · INOV/(\4) 

- ------- - - - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.504 , DE 1990 

(00 Poder Executlvo) 

MENSAGEM N" 496 / 90 

Oispõe sobre o regIme jur fdico dos ser­
vidores c iv Is da Administraçào Pública Fe­
deral direta , das autarquias e das funda ­
ções pÚblicas e dá outras providéncias . 

(Às Comlss0es de ConstItuIçã o e JUStlÇ~ 
e de Redação (ADM,. de FInanças e Tributa­
ção ( ADM ); e de Trabalho de AdmIn Istr açã o 
e Se rvIço PÚblIco .) 

o Congresso NaC Ional decreta : 

Art 1~ 05 atuaIS serVIdores da Administra-
ção PúblIca Federal direta. das autarqu Ias e 
das funoações PÚblIcas. regIdOS pela ConSolI­
dação das Lels do Tr aoa lho. ficam automatIca ­
mente submetIdos a o regIme da Le, n~ , . 7", de 

Art 4 Q O tempo d~ e r vlço prestadO ~ nr 
reg1me da leg1s1ação tr d~alnlsta pe los ser 
dores de Que trata est~ l e 1 sera cont ado pa 
toooS os efe ltos no r eg 1me e stlStutar 10 

Perágraf o un1co O adlC10nal por temp e OE 
servlço pego em bases o l fer e ntes ao p~ev'~'c 

na Le 1 n.Q 1 71'. ae 28 08 outubr o oe 195.: 
const1tuirá vantagem pessoel. nom1nalmente 
oentlflcade, a ser ab50rvl0a a proporç~ o er 
que se tornarem oevldos os qü1nquén1os 

Art . 5!1 A ap ll cação do 01SPOst O ne sta H~ 
não importará em a l teração de selarlO 

Art sQ Ate Que a le l regul!lmente a co''·, , 

.... 26

1

08 outubro de 1952, desde Que . 

~ tenham I ngressado no servIço pUblICO fe -

oU1ção oeV10a para o custeIo aa segurloade Su 

clal. será oe 6% (5e1 s por c e nto) o oesconte 
para este f1m. calcu l adO sobre a r emune raça L 
mensa l de caca ser vl dor 

Art 7!1 Esta leI entra em vlgor na Oata DL 

dera l , medIante concurso PÚOllCO; ou 

11 sejam conSIderados estáveIS no servIço 
PÚblICO feceral. nos termos do ~rt . 19 do At o 
d~s D1SposlçOes Const1tuC10na 1S Tr~ns 1tórl as . 

Parácr~fo único Os ser v1 dores ~ que se re­
fere o lnC1SO II oeste ~rt1co somente poderão 
ser efe tIvados e m c a rr e lr as med l a nte aprovação 
e m concurso. CUJOS crlt e rlos serão f1~ados em 
decret o . 

Art . 2~ São transformadOS em cargos de pro­
v1ment o efetlvo ou e m com1ssã o. respect1vamen­
te. os empreg os perm~nentes e as funções de 
conflança dos quadros e taoelas de pessoa l dos 
órgãos e entidades a Que se ref e re esta l e1 

Art 3A OS saldos das cont ~s v1ncul ade s do 
Fundo de Ga r ant 1a do Tempo oe Servlço oos ser­
v l00res Que pass~rem ao reClme prevlstQ nesta 
l a 1 serão tr a nsferldos para conta de poupança 
aberta em nome dO funclonárlo na Caixa Econó­
mlCa Federa l, cUJO saque poderá ser efetuado : 

nas h1p6t e ses 
referente ao FundO de 
Ser viço; ou 

prevlst as 
GlSrantla 

na leglslação 
00 Tempo de 

11 _ plSrceladlSmente e no mês do ~niversár10 
dO t i tular. nas proporções a seguir i ndlcadas. 

incidir sobre o saldo da conta : 

a ) 1/15 (um qUlnt o) em 1991 ; 

b ) 1/4 (um qu~rto ) em 1992 ; 

c ) 1/3 (um terço) em 1993; 

d ) 1/2 (um melO) em 1994; . 
e ) o restante em 1995 

sua pub 1 1 cação . 

Art . 8.11. Revogam-se as d1Sposlções e n! 
contrár1o . 

Brasí l18, 

LEGISLAÇÃO CITADA. AN[XADA PELA COORDENAÇA O 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REP ÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASI, 

TiTULO II 

Oos Oireitos e Garantias FundamentaIs 

Art . 1!1 São d1re1tos dOS tr~061hadores urba 
nos e ruralS. a l em oe outros que Vlsem ~ me ­
lhorl a de sua condlção socla1 : 

I _ relação de emprego proteg1dlS contra ae ~­

pedlda arb1trár18 ou sem justa causa . nos te r 
mos de leI complementar. que prevere 1noenlza 
ção compe nsatór 1 a . dentre outros d1 rel tos . 

I I _ segura-desemprego. em caso de desempr"e 
go lnvoluntár\o; 

111 Funoo de Gar~nti~ do Tempo de Servl ço. 
"-

IV Sal&r10 mínlmo. fixada em leI. nlS C10 
nalmen te un i fIcaD O. c a paz de atende r lS sua~ 

necessldaaes vitals oásicas e às de sue fe ml 
lIa com morad i a . a11me nt ação . educação. sauoa . 
lazer, vestuário . h1g1 ene . transporte e prev l­
dênC1a soclel. com reejustes per IódICOS Que 



, 

~r/ ~e ~re ser vem o poder aau' s l t , VO . sendo vedada - 2 - XXVIII _ seguro contra acIdentes de traba-
"'l i!! v'l"'cul t!1çào per& QU2I l a u er fim ; lho , e clIrgO do emoregedor, sem e)(C1Ulr 8 1n-

~ 
den ização li que este está obrigado. QUando 1n-

\ _ 0 ' 50 S2I ' a r 18 ' prooorC l 0n8~à e~tensão e correr em dolo ou culpa : 
(lJ "- ~mó ' ex' dade do tr.ba l no: 

XXIX _ ação . Quanto li créditos re5ultantes 

\ 

VJ ' r"'eout l b l1 1dade d o S81ário . sa lvo o d85 relações de trebalho. com prazo prescrl-
~' ~ oo s t~ e m co nvenção ou a c ordo colet 'vo : ciona' de : 

VII g8rant i a de s8 ' á~ 10, nunca lnferiar ao 
rI mo 08rll OS Que oe rcebem r emuneraç30 

'c" '" ' l!IV " 

V!l decl mo ter c e , "' O Sl] 1 ~r l 0 com bas·e n8 
'emuneraçãn Integra l o u no v e l or de aposenta­
n M r"18 

lY ~emuneração ao t r8ba l ho notu r no 5uoe­
'1"'\ - â do dIurno; 

x _ o~o teção do ~a l~ rl0 nll forma de l e i . 
........ ., s .. · " 1J''"\ :::::! o crime ~ ~ r e t enção dol05l!1: 

Xl _ o art i c1peçao J S l u c ros . OU resu l tados. 
~esvI.,cu l a1a da remuneração. e. e xcepc i ona l ­
~e n te , oart lc lpação na gestão da emprese , con ­
f0r me def , nldo em 'ei : 

XI I sa'8r i o-fem il ia oara os seus dependen-
t ~ c; 

XIII _ dureçAo do traoe l ho normel n80 supe­
~IOr a OI t o hores d l 8r l as e Quarenta e Quetro 
s emana IS. f8cu1t ed8 a compensaç!o de hori!r l OS 
Q e "'ed'Jçã o da j ornz,de. medI ente acordo ou 
co~v e~ç~ o col etlv8 de traba l ho ; 

XIV _ Jornada de seis hor a's pare o tr ZJb'e lho 
~ ee l' zedo em turnos ininterruptos de reveza­
mento. salvo negocieção c ol etiva : 

XV reoouso seman81 
~i e l mente eos dom1ngo~ ; 

remunerado . preferen-

XV1 _ "emu..,er e çiio 
supe ri or , no mínImo, 
no') "'or" ma I , 

do serviço ext r a ordInário 
em clnqüente por cento e 

XVI I _ g o zo de férIas 
com, pe l o menos , um terço 
s a 18r i o normel : 

enueis 
a ma I s 

remuneredl!ls 
do Que o 

YVIII _ llcençe ~ gestente, sem pre j uizo do 
empr ego e d o sal~ri0 , c o m a duração de cento e 
v1l''ll e d I as . 

Xlx ll cença-oaternldade. nos termos fixe--
~C's e m ' e i : 

xx pr oteç ão do merC8do de tr8belho da mu-
lhe r. medIante l ncen t l VOS espec í ficos. nos 
t ermo s a. l e I: 

XXl a V1 SO préVIO proporc i one1 ao tempo de 
~ e ~vl ç o . sendo no m;n l mo de tr l nte d18S, nos 
· ermo s da l e I: 

XXII _ reduç50 dos riScos inerentes BO tra­
belno . oor me l O de normes de saúde, hig1ene e 
s egu r 8 n ça : 

XXII! adicional de remuner açAo para 85 a~ 
tivl d8des penosas. insa l ubres ou peri gosas . na 
"' o ,..me d8 le i; 

XXIV eposentlldor 18; 

XXV _ 8SS1stênc i e gr8tu 1te eos ftlhos e 
~~@ndentes desde o nasc i mento eté seis an05 

'da d e em creCheS e pré-escolas : 

d .. -
de 

XX VI reconhecimento des convençOes e acor-
lOS co leti v os de tr8be lho ; 

YX V!I _ proteção em fa c e de autom8çio, ne 
''''',.. m8 da l e i; 

a) cinco anos para O trabalhador urbano . eté 
o li mi te de dOIS an05 apôs 8 ext l nç80 do 
contrato : 

b ) até do i s anos apôs a extinção do contra­
to. para O traba l hedor rura l; 

XXX _ pr01biçéo de d i ferença de salár I OS. de 
exerc í CIO de funçôes e de cr I térIO de 8Omlsséo 
por mot I VO de sexo. Idade . cor ou estado Ct­
v i l : 

XXXI _ prOibição de 
no tocante a sa l arlo e 
do trabalhedor portador 

Qua l quer discrimtneç50 
cr i tér i os de adm i ssão 

de óef l Cléncla: 

XXXII _ prolblçáo de dl!tlnção entre traba­
lho manuel. técn l Co e intelectual · OU entre os 
prof l SSl0nelS resoectivos : 

XXXIII _ prolb1çêo de trebe l ho noturno, .pe­
rigoso ou inS8lubre aos menores de dezo i to e 
de qualquer trabalho 8 menores de Quatorze a­
nos , se l vo ne condlção de aprend I Z: 

XXXIV _ igualdade de dire i tos en tre O traba­
lhador com vincu l o empregat í cio permanent e e o 
trabelhador avulso 

Persgrafo único " São assegurados à categ or i a 
dos trabalhadores domést i CO! os direitos pre­
vlStO! nos i nC I SOS I V. VI, VIII . XV, XVII. 
XVIII. XIX . XXI e XXIV , bem como li sua ln~e. 
graçio 8 prev;dêncl8 SOCIa l 

TITULO III 

CAPITULO VII 

Da AdMl"lst~ PúblIca 

SEÇÃO II 

Dos 5er'v I dores Púb 1 l-cos C t v 1 s 

Art . 39 . A UnIão, os Es1:aóos. O Dl.1:rlto Fe­
dera l e o~ Mun lcipios i nst i tuir"io . no Ambito 
de sua cotnpetênc i a, r egime jur;d';Co ún,co • 
plano~ de ClIrre're para os servidores da- admi­
n i straç!o pÚblica direta . da~ au tarQu1 a~ • da$ ' 
fundaçOes públIcas 

§ iA A ,.i a~seguraré , aos se,. vi dore~ de ad­
min15tração direta. isonomia de v.nct~ntos 

para C8rgo~ de a~rtbu içôe~ i guais ou aS5~ 
lhados do me~mo Poder ou entre s.rvidor.~ dos 
Poderes Ex.cu~ivo, Legislativo. Judiciário, 
re~sa 1 vedas as va"ntagens de c aráter 1 ndi VI dua 1 
e 85 rel at ivas à nw~ureze ou ao local de.-.J 
trab81ho . • 

§ 2& Aplica-se a esses s.rvidores o disDOSto 
no art . 7". IV, VI. VII. VIII. IX, XII, XIII. 
XV. XVI . XVII. XVIII. XIX. XX . XXII. XXIII .. 
XXX 

TITULO IV 
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o. 0I'"pn t zaçla dOs Pode' .5 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO VIII 

Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO III 

Das Leis 

~rt 64 . A dlscussio e voteção dos projetos 
de le1 de lnlcta~;va do Pres i dente da ReDÚbl l­
ca, do Suoremo Tribunal Federa l e dos Tr i bu ­
nalS Superlores terão lniClO na Cã~ra dos 
De putados 

§ 1 A O PresIdente de Repúb llce poderé 5011 -
c i tar urgênCI a o~ra aprec i ação de proj etos de 
sua i n icl a tlva 

LEI NA , "'. DE 28 DE OUT UBRO DE , 952 

Dtsp6e sobre o Estatuto dOs 1'unr;lanílr,os 
PObli cos Civis da Unlio 

• •• • _ ENSAGEM NA 496 . DO PODER EXECUTIVO 

Exce lentissimos Senhores Membros do Congres­
s o Na CIonal 

Nos termos do § 1 ° do art 64 de Co~titul ­
çlo Federal , tenno a honra de submeter à ele­
va d a delIberação de Vossas E~celênC l es , acom ­
panhado de EXPoslção de Mot IVO S do Senhor 
Se cretárlo da AdmIn Istração Federal, o ane~o 
p r Ojeto de le1 que ~ d'5P6e sobre o regime JU­
rf d ico dos serv l dore5 CIVI S da Adm l n 1stração 
PÚblIca Federal dIreta. das autarQu 1as e das 
f undações oÚb l lcas e dá outras prov l dénc1aS · , 
~ subst 1t Ul Çéo ao oro j eto de l el encamInhado 
a e ssa Casa com a Mensagem nA 69 1. de 2' de 
outubro de 1989, jun~amente com a EXPOSIção de 
Motivos na 420 . d~ mesma data , do enteo .,n1s­
~ro de Estado do Plane j ament o . aue ·d l spõe so ­
bre o Estatuto dos ~unC lonarlos Civ1s da Un -
110, das Autarqu i as e das Fundações Pub lIcas 
Federals ·. cuja retIrada estou solic;tando em 
~sag.m também desta data . 

Brl!~ í 1 i 8 . 22 de j unho de '990 
CO ll o r . 

EXP0 5IÇÃO 
1990. DO 
fEDERAL 

DE .aTIVOS Na 32. DE 28 DE ~IO DE 
SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repúb li-
ca 

Tenho 8 honra de submeter à elevada conside­
r a ção de Vossa Exce l ênc i a o anexo projeto de ,.1 Que dispôe sobre o regime jurídico dos 
servidores C1V;S da adm1n ts tração púb 11ca d t­
reta , das autarqu I as e das fundações púb licas . 

2 A presente proposta V1 sa a subst It u ir o 
projeto de l e1 encam lnhado a o Congresso ~C10-

- ? I 

na 1 com a lllensa~ na 69' . de ~. de outubro de ~ 
'989. juntamente com a ExoosiçBo de ~t'vos n" 
420 . do então Min' stro de Est8do do Planeja­
m8"to e QUe "disoõe sOOre o Estwtuto dos 
Funclonár1OS Púb lICOS CiVI S da União. daS 4u­
t3rOU'a5 e ~ Fundações Publicas Federa's" , 

3 . JustIfica-se a opçAo aqul apr.swnteda 
pelo fato de ave estudos realizadOS ce l a Se­
cretar l a da Adm tn1stração Federal demOnstrara~ 
ser o atua l Estatu t o dos Funcionár10S Púb licoS 
Civi s da União (L e l nA 1 711, de 28 de outubro 
de 1952, e a lt eraçôes poster t ores) . perfe i ta­
mente adeaUadO a05 obj et i vos v ' s a~ por Vossa 
ExcelênC18 no QUe concerne à oo lítl ca de pes ­
soa l, o aue não l moeoe. fu~uraMente . de se 
p roceder a uma reVIsão do citado d i ol~ l e­
ga l, com vIstas a adapta -l o ao Me l hor cu~rl­
men to das funçôes do Estado moderno . 

4 O projeto em apreço, ~ vez aprovado . 
dará fi.l cumprimento ao dispo~to no art 39 
Oa Constituição Federal. QUe 1mpõe e i nst i tu t­
ção de reg,me j Ur 101Co únICO pare os serv1do­
res das i~stltu lçOes aC l ma menc1onadas . o ave , 
a ll ás , deverIa ter 51 do I mplantado desde 5 de 
abr l 1 pró~lmo 08ssado . auendo s_ e.auriu o 
prazo de deZO tto mese~ f;~ado no art 24 do 
At o das O; sDOs lçõe~ Constltuc lonals Tr ans itó­
rIas 

5 Finalmente. c umore dest.car oue a ~t da 

ora orooosta . d Iversamente 80 oue S. poder Ia 
supor. , mo 11 caré 5e~5 í ve 1 reduçio a. deSPes. 
para o Tesouro Na CIonal , ave, além de 
desobr i gar - se do oegamento re f erwnte aos en ­
c argos sociaIS, estlmados ~ 30% (Sendo 22~ 
para o lapas e 8~ cara o FGTS) , c.lculaOOs so­
bre a folha de oagamento dos atuaIs s e r VI dores 
c ele t1 5tas . terá, a Inda . como vant.~ adl C'O­
na l, uma r ece it e da ordem de 6X , proven i ente 
08 contribuição orev i denc t ár1e , Incl~te so ­
bre a remuneração de c ada um dOs func1onár 1 os 
submetIdos ao novo r eg 1m8 Jur i d1cO 

6 . Com O encam i nhaMento do prese nte projeto 
ao Congresso Nae lona l , estará Vossa Exce1inc l . 
ôando cumortmento nã o s ó e disPoslt,vO Co~stl­
tUC1ona l. mas . sob r e tudo , solução a um dos 
melS graves prOblemas eX l stente5 no Serv Iço 
PÚb lico Federal. ave e a dUO ' 1Cl daa. de reg'­
mes jurídiCOS a d;scl o 11 nar as relações de 
trabalho en tr e .a Admin1straçio • seus 
serv1dores 

Aprove ito o ense jO para renovar a V~sa Ex ­
c e l éncl8 o meu profundo respett o . adml~açio 

João S8frtana . 

AVISO ~. 829-AL /SG 

Em 22 de Junho de '990 

Á Sua E~celéncla o Senhor 

00 Prlme1ro Secre ~ár,o da C,~ra dos Oeouta­
doS 

Bras í 11 a DF 

ExcelentiSSlmo Sennor Pr i Me1ro Secretár io 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta ­
ri a a Mensagem do E~celentisstMO Senhor PreS I­
dente da Repúb lica . acompanhada de Exoos ' çio 
de ~ot;vos do Senhor Secretárto da Admin l st r a ­
ção Federal , relat i va a oroje~o de let oue 
·di~p6e sobre o regtme j urfd1co do~ serv;dores 
civis da ~dmlnlstreçio Públ lca Federal d ireta . 
das autarquIas e das fundações púb \lcas • d8 
outras provl dénClas~, em substttUlÇio ao pro­
Jeto de l e 1 encam lnneoo a essa Casa c om a Men -
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sagam n- 1, oe 24 De Outuore ae 1989 . Junta-
t. ~ a Expos 1 ção De Mot 1 vo s n.Q 420. da 

~~l~~-~~~ta. 00 então MInI stro Oe Estaco do 
Pl a nej a mento , Que -d I spõe SObre o Estatut o OOS 
FunclonÁrlos C1V'S oa unI ão. das AutarquIAS e 
oas Funoaç6es PúblIcas feoeralS· . 

- 4 -

AproveIto a oportunldaae para renovar a Vos­
sa ExcelénCl& protestos de elevada est Ima e 
consIderação Marcos Co i mbra , SecretérlO­
Ge ral oa PresIdêncIa da Re pub llca . 

• 

\ 

Centro GraflCO 00 Senaoo federa l - Bras ll1 8 - DF 

(OS , 10131/ 9 0) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N2 5.504, DE 1990 

(Do Poder Executlvo) 

MENSAGEM N" 495/90 

Dispõe sobre o regime juridico dos ser­
vidores civis da Administração Pública Fe­
deral direta , das autarquias e das funda­
ções públicas e dá outras providências. 

(Às Comlssões de Const,tulção e Justiça 
e de Redação (ADM); de Flnanças e Trlbuta­
ç~o (ADM); e de Trabalho. de Adm,n,stração 
e Serv'ço Público . ) 

o Congresso NaCional decreta : 

Art . 1~ Os atu81S serVldores da Admlnlstra­
çAo Públ1ca Federal direta. das autarQu18S e 
des fundações publlcas, reg1dos pela Consoll­
deç!o das Leis do Trabalho. ficam automatica­
mente submetldos ao reglme da Le, nA 1 711. de 
28 de outubro de 1952. desde que . 

~ _ tenham lngressado no servlço PÚbl 'co fe­
~'1. med\ante concurso públlCO; ou 

11 sejam conslderados estávelS no servlço 
púb lico federal. nos termos do art. 19 do Ato 
das OiSPoslçôes Constituclonals TransltÓr1as. 

Parágrafo único. Os servidores a que se re­
fere o lnC1SO 11 deste artigo somente pOderão 
ser efetlvados em carreiras mediante aprovação 
em concurso. cujos crltér10s serão flxados em 
decret o. 

Art. 2 2 São transformados em cargos de pro­
vi ment o efetivo ou em comissão. respectlvamen­
te. os empregos permanentes e as funções de 
confiança dos quadros e tabelas de pes~oal dos 
órgãos e entidades a que se refere esta le1 

Art. 3 2 Os saldos das contas vlnculadas do 
Fundo de Garantla do Tempo de Servlço dos ser­
vi d ores que passarem ao regime previsto nesta 
lei serão transferldos para conta de poupança 
aberta em nome do funClonario na Caixa Econó­
m1ca Federal. cUJo saque poderá ser efetuado: 

nas hipóteses 
referente ao Fundo de 
Ser vlço; ou 

prevlstas 
Garantla 

na 
do 

leQls1ação 
Tempo de 

11 _ parceladamente e no mês do anlversárlo 
do titular. nas proporções a segUlr indlcadas. 
a incidir sobre o saldo da conta : 

. : 1/5 (um qu,nto) em 1991 ; 

1/4 (um quarto) em 1992; 

c ) 1/3 (um terço) em 1993; 

d ) 1/2 (um melO) em 1994; 

e ) o restante em 1995 

Art . 4 2 O tempo de serviço prestado sob o 
reg1me da legiSlação trabalhista pelos servi-

dores de Que trata esta le1 será contado para 
tooos os efeitos no reClme estatutário 

Parágrafo únlCo. O adlClonal por tempo de 
servlço pago em bases d1ferentes do previsto 
na Le, n" 1 . 711, de 28 de outubro de 1952. 
constltu1rá vantagem pessoal. nominalmente 1-
dent1flcada. a ser absorVlda à proporçâo em 
que se tornarem deVldos os qÜlnqüên10s 

Art 5 Q A apllcaçâo do dlSPOstO nesta le1 
não 1mportará em alteração de salár10 

Art 6~ Até que a le1 regulamente a contr l ­
bU1Ção dev1da para o custelo da segurldade so­
Cla'. será de 6% (se1s por cento) o desconto 
para este f1m. calculado sobre a remuneração 
mensal de cada servldor 

Art . 7 2 Esta le1 entra em vlgor na data oe 
sua publ1cação 

Art . Revogam-se as d1Sposlções em 
contrárlo . 

Bras;11a. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
CODRDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTUcO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Art 7 2 São 
nos e rura1S. 
lhorla de sua 

dlre1tos dos trabalhadores 
além de outros que Vlsem 
condlção soclal : 

urba­
à me-

I _ relação de emprego proteQlda contra des­
pedlda arbltrárla ou sem Justa causa. nos ter­
mos de le1 complementar, Que preverá indeniza­
ção compensatórla. dentre outros dlreltos: 

11 _ seguro-desemprego. em caso de desempre­
go involuntárlO; 

111 Fundo de Garantla do Tempo de Serv1ço. 

IV salárlo mínimo. flxado em le1. naClO­
na1mente unif1cado. cap~z de atender a suas 
necess1dades vlta1s bás1cas e às de sua famí-
118 com morad18. a11mentação. educação. saúde. 
lazer, vestuário. hlg1ene. transporte e preVl­
dênc1a socla'. com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aqu1s1tlVO. sendo vedada 
sua vinculação para Qualquer flm; 

V _ plSO salarial proporclonal à extensão e 
à complexldade do trabalho; 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 
I 

I 
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VI irredutibilidade do salárlo. salvo o 
dlSPOStO em convenção ou acordo coletlvo. 

VII _ garant18 de salárlO, nunca ,nferlar ao 
minlmo. para os Que percebem remuneração 
varlável ; 

VII déclrno tercelro salárlQ com base na 
remuneração lntegral ou no valor da aposenta­
doria; 

IX remuneração dO trabalho noturno supe­
rlor à do diurno; 

x _ proteção do salárlo na forma da lel, 
constituindo crime sua retenção dolosa: 

XI _ partlclpaçâo nos lucros. OU resultadas. 
desvlnculada da remuneração. e. excepc1onal­
mente. partlclpaçâo na gestão da empresa, con­
forme deflnldo em 181: 

X I I 
tes: 

salárlO-fami118 para os seus dependen-

XIII _ duração do trabalho normal não supe­
rl0r a oito horas dlárlas e quarenta e quatro 
sem~nalS. facultada a compensação de horárlOS 
e a redução da Jornada. medlante acordo ou 
convenção coletlva de trabalho: 

XIV _ Jornada de selS horas para o trabalho 
reallzado em turnos lnlnterruptos de reveza­
mento. salvo negoclação coletlva: 

XV repouso semanal 
cialmente aos domlngos: 

remunerado. preferen-

XVI _ remuneração 
superlor. no minlmo. 
do norma 1 ; 

do servlço extraordlnarlo 
em clnqüenta por cento à 

XVII _ gozo de férlas 
com. pelo menos. um terço 
SlIlárlo normal; 

anuals remuneradas 
a malS do que o 

XVIII _ licença à gestante. sem preJuizo do 
emprego e do salárlO, com a duração de cento e 
vinte dlas; 

XIX _ llcença-paternldade. nos termos flxa­
dos em 1 ei ; 

XX proteção 
lher. medlante 
termos da lel; 

XXI lIV1SO 
servlço. sendo 
termos da lel; 

do mercado de trabalho da mu­
lncentlvos especiflcoS, nos 

preV10 proporc\onal ao tempo de 
no minlmo de trlnta dlas, nos 

XXII _ redução dos rlSCOS lnerentes ao tra­
blllho. por melO de normas de saúde, hlg1ene e 
segurança, 

XXIII lIdiCl0nal de remuneração para as a-
tlvldades penosas. insalubres ou perlgosas. na 
forma da lel; 

XXIV aposentadorla ; 

XXV _ asslstência gratu\ta aos fllhos e de­
pendentes desde o naSClmento até selS anos de 
ldade em creches e pre-escolas ; 

XXVI reconheClmento das convenções e acor-
dos coletlVQS de trabalho; 

XXVII _ proteção em face da automação, na 
forma da lel; 

XXVIII _ seguro contra aCldentes de traba­
lho. a cargo do empregador. sem excluir a ln­
~en;zllção a que este está obrlgado, quando ln­
or rer em dolo ou culpa; 

XXIX ação. 
das relações de 
Clonal de 

quanto a crédltos resultant~s 
trabalho. com prazo prescrl-

a ) Clnco anos para o trabalhador urbano. até 
o llmlte de d01S anos após a extlnção do 
contrato: 

b l até d01S anos após a extlnção do contri­
to. para o trabalhador rural; 

xxx _ prolblçâo de dlferença de salárlOS. de 
exerC1ClO de funções e de crltérlO de admiss80 
por motlvo de sexo. \dade. cor ou estado ci­
vll. 

XXXI prolblção de qualquer d1scr1mlnaç8o 
no tocante a salárIO e crltérlos de admlssão 
do trabalhador portador de deflclêncla; 

XXXII _ pro\blção de dlstlnção entre traba­
lhO manual. técnlCO e lntelectual ou entre OS 
proflsSlonalS respectlvos; 

XXXIII _ prolblçào de trabalho noturno. pe­
rigoso ou lnsalubre aos menores de de201to e 
de qua l quer trabalho a menores de quatorze a­
nos. salvo na condlção de aprendlz; 

XXXIV _ 19ualdade de dlreltos entre o traba­
lhador com vínculo emprecatic10 permanente e o 
trabalhador avulso 

Parágrafo únlco São assegurados à categorla 
dos trabalhadores doméstlCOS OS dlre\tos pre­
vlStOS nos lnC1SOS IV. VI. VIII, XV, XVII, 
XVIII. XIX. XXI e XXIV. bem como a sua lnte­
gração à prevldénC18 soclal 

TÍTULO III 
Da OrganIzação do Estado • 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO II 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art 39 A Unlão. os Estados. o Olstrlto Fe­
deral e os MunlcíplOS lnstltulrão. no âmbito 
de SUll competéncla. reglme JuridlCO únlco e 
planos de carrelra parll os servldores da lIdmi­
nlstração públlca dlreta, das autarqulas e das 
fundações pÚbl1cas 

§ 1 Q A lel assegurará. aos servldores da ed­
mlnlstraçâo dlreta. 1 sonoml a de venClmentos 
para cargos de atribulções 19uais ou asseme­
lhados do mesmo Poder ou entre servldores dos 
Poderes Executlvo, Leglslatlvo e Judlc1árlo. 
ressalvadas as vantagens de caráter lnd1vldual 
e as relatlvas à natureza ou ao local de 
trabalho 

§ 2~ Apllca-se li esses servidores o dlSPOStO 
no art. 7·. IV, VI. VII. VIII. IX. XII. XIII. 
XV. XV I. XVII. XVIII. XIX. XX. XXII. XXIII e 
XXX ........ 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VII I 



Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO III 

Das Leis 

Art. 64 . A dlscussão e votação dos projetos 
de lei de lnlclatlva do Presldente da Repúbll­
ca, do Supremo Trlbunal Federal e dos Tr1bU­
na15 Superiores terão ln;Cl0 na Cámara dos 
Deputados . 

§ 1~ O Presldente da República pOderá 5011-
citar urgênc18 para apreclaçâo de prOjetos de 
sua lnlclatlva. 

LEI N" 711. DE 2B DE OUTUBRO DE 1952 

Di s põe s obre o Estatuto dos Funci onários 
Públicos Civis da União. 

MENSAGEM N" 496. DO PODER EXECUTIVO 

Excelentísslmos Senhores Membros do Congres­
so Ni!IIClonal : 

NOS termos do § 1~ do art 64 da Constltul­
ção Federal. tenho a honra de submeter à ele­
vada del1beração de Vossas Excelênc18s. acom­
panhado de EXPOS1Ção de MotlVOS do Senhor 
Secret~rlO da Admlnlstração Federal. o anexo 

~
rOjeto de le1 que "Olspõe sobre o reo,me JU­
ídico dos servldores civIS da AdmInistração 
ública Federal dlreta. das autarqu1as e das 

fundações pÚb11cas e dá outras providêncIas". 
em SUbst1tU1Ção ao prOjeto de leI encamlnhado 
e essa Casa com a Mensagem n~ 691. de 24 de 
outubro de 1989. juntamente com a ExposIção de 
Motivos n R 420. da mesma d~ta. do então MInIS­
tro de Estado do Planejamento. que "dlspõe so­
bre o Estatuto dos FuncIonárIOS ClV1S da 
União. das Autarqu1as e das Fundações PúblIcas 
Federa1S", cUJa ret1rada estou Sollcltando em 
mensagem também desta data . 

Brasi lla . 
Co llor. 

EXPOSIÇÃO 
1990. DO 
FEDERAL 

22 de junho de 1990. ~ Fernando 

DE MOTIVOS N" 32, DE 28 DE MAIO DE 
SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Excelentisslmo Senhor Pres1den"te da RepÚbl i­
ca 

Tenho a honra de submeter à elevada cons1de­
ração de Vossa ExcelênC1a o anexo prOjeto de 
le1 que dispõe sobre o reglme juridlCo dos 
serv1dores CIVIS da admlnistração púb l1ca d1-
reta, das autarquIas e das fundações pÚblIcas 

2 . A presente proposta vIsa a substitUIr O 
projeto de le1 enca~lnhado ao Congresso NaC1o­
nal com a Mensagem n~ 691. de 24 de outubro de 
1989, Juntamente com a Expos1ção de MotIVOS n~ 
420. do então Ministro de Estado do Planeja­
mento e que ~dlspõe sobre o Estatuto dOS 
Funcionár10s Públ1COS CIvis da UnIão, das Au­
tarquIas e das Fundações PúblIcas Federa1s" . 

3 . Justlfica-se a opção aqu1 apresentada 
pelo fato de que estudos realizados pela Se­
cretaria da Adm1n1stração Federal demonstraram 
~ o atual Estatuto dos FunCIonários PÚb11cos 
C1V1S da Uni~o (Lei n" 1.711. de 28 de outubro 
de 1952. e alterações posteriores). perfeita-
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mente adequado aos ObjetIVOs VIsados por Vossa 
ExcelênCIa no Que concerne à política de pes­
soa1, O que não impede, futuramente, de se 
proceder a uma reVIsão do citado diploma le­
gal, com v1stas a adaptá-la ao melhor cumpr1-
menta das funções do Estado moderno . 

4 . O projeto em apreço, uma vez aprovado. 
dará f1el cumpr1mento ao dIsposto no art 39 
da ConstitUIção Federal, que impõe a 1nst1tUI­
ção de regIme juríd1co únlco para os servldo­
res das instltuições acima mencionadas, o que. 
al1ás. dever1a ter sido 1mplantado desde 5 de 
abr1l próxlmo passado, quando se exaurlU o 
prazo de dezolto meses f1xado no art . 24 do 
Ato das D1Sposições ConstitucionaIS TranSltó­
rlas . 

5. F1nalmente, cumpre destacar que a med1da 
ora proposta. dlversamente ao que se poderlB 
supor, lmpllcara sensível redução de despesa 
para o Tesouro Nac1onal. que, além de desobrl­
gar-se do pagamento referente aos encargos so­
ClalS, estlmados em 30% (sendo 22% para o la­
pas e 8% para o FGTS), calculados sobre a fo­
lha de pagamento dos atua1s serV1dores cele­
tlstas. terá, alnda, como vantagem ad1Clonal. 
uma recelta da ordem de 6%. provenlente da 
contrlbulção prevldenc1ár1a, inCIdente sobre a 
remuneração de cada um dos func10nários subme­
tIdos ao novo reg1me jurid1co . 

6 . Com o encamInhamento do presente projeto 
ao Congresso Naclonal. estará Vossa Excelência 
dando cumpr1mento não só a dlSPOSltivo constl­
tuc1onal, mas. sobretudo, solução a um dos 
malS graves prOblemas eX1stentes no Servlço 
PÚOllCO Federal. Que é a dupllCldade de rec'­
mes jurídicos a dlSClpl1nar as. relações de 
trabalho entre a Admlnlstração e seus serv1do­
res. 

Aprovelto o ensejo para renovar 
celência o meu profundo respeito e 

J o ão Santana. 

AVISO N" B29-AL / SG . 

~ Vossa E x­
admiração. 

Em 22 de junho de 1990 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Deputado LUIZ HenrIque 

00 Prlmelro SecretárIO da Câmara dos Depu­
tados 

8rasilla DF 

Excelentísslmo Senhor Prlmelro Secretárlo. 

Tenho a honra de encamlnhar a essa Secreta­
rla a Mensagem do ExcelentísSlmo Senhor Pres l­
dente da Repúbllca. acompanhada de EXPOS 1Ção 
de MotIVOS do Senhor SecretárIO da Adm1nlstra­
ção Federal, relatlva a prOjeto de lel Que 
"d1spõe sobre o regIme juridlCo dos servldores' 
clvis da AdmInIstração Pública Federal dIreta , 
das autarquIas e das fundações pÚblIcas e da 
outras provldênçlas", em subStltU1Ção ao pro­
jeto de lei enc~mlnhado a essa Casa com a Men ­
sagem n~ 691. de 24 de outubro de 1989. junta­
mente com a ExpOSIção de MOt1VOS n~ 420. da 
mesma data. do então M1nlstro de Estado do 
Planejamento. que "dlspõe sobre o Estatuto dos 
Func1onárlos ClV1S da unIão. das AutarqUlaS e 
das Fundações PúblIcas FederalS" 

Aprove1to a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência protestos de elevada estlma e 
consIderação. _ Marcos Co i mbra . Secret6rlo­
Geral da Presldêncla da Repúbllca . 

Defiro o reQue~1 mento, para declarar a pre­
Jud1clali dade do Projeto de Lei n" 5 . 504, de 



199 0, nos t e r mos dos a rts . 163, I , e 164, 11, 
do Regimento Interno . 

Em 10 de set e mbro de 1990 . 
Presi dente . 

REQUERIMENTO 

(Do Sr . Gera ldo Campos) 

Solictta declaração de prejudtctaltdade 
do Projeto de Let n Q 5 , 504 , de 1990 , do 
Poder Execut t vo , que "dtspõe sobre o regt­
me jurídtco dos servtdores ctvts da Admt­
ntstração Públtca Federal dtreta , das au­
tarqutas e das fundações públ t cas , e dá 
out ras prov t dênc i as " . 

Senhor Preside nte : 
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Requelro ~ Vossa Excelência. com fundamento 
nos arts . 164, inciso 11. e 163. inciso 1. do 
Reglmento Interno, seja declarada prejudicada 
a dlscussáo do Projeto de Lei n~ 5 . 504, de 
1990. tendo em vlsta a aprova ção por esta Ca­
sa, na presente sessã o l egislativa, do Projeto 
de Lei n" 4.058, de 1989, ambos de inici a tiva 
do Pode r Exe cutivo. de ve z que tratam matéria 
i dêntica. 1sto é. o regime jur;dlco dos servi­
do res civi s federais . 

.Jus t tf t cação 

OlspOe o art . 163. lnC1SO I. do Regimento 
Interno : 

"Art. 163 . ConSlder a m-se prejudicados : 

_ a discussão. ou a votação, de Qual­
quer prOjeto ldêntlco a outro que já tenha 
s1do aprovado. ou rejeltado. na mesma ses­
são leglslatlva. ou transformado em dlplo­
ma 1 ega 1 ;" 

o Projeto de Le, n" 5 . 504, de 1990, do Poder 
Execut i vo. Que "dlspõe sobre o reglme juridlCo 
dos servidores CiV1S da Admlnlstração Pública 
Federal dlreta. das au ta rqui a s e das f u ndações 
públicas" t e m por flna 11 dade a unlficaçã o dos 
regimes labo r ais no âmblto do setor pÚbllCO 
federa 1 . 

Ocorre que a Câmara dos De putados aprovou. 
na prese nte sessão leglslatlva, o Projeto de 
Le, n" 4 . 058, de 1989, também de in,ciat,va do 
Sr . Presl dente da República. que. em cumprl- \ 
mento ao dlSpostO no art. 24 do Ato das D1SPO­
sições ConstituClonalS TransltÓrlas. adeque os 
quad ros de pe ssoal da União ao preceito do r e ­
gime juridlco único contidO no art. 39 da Mag­
na Carta . 

A identidade e ntre as duas prOposlções é ma­
ni fe st a . tanto'no Que diz r e spe ito à s ua f i na­
lida de _ unificação dos regimes _ Quanto no 
que se refere ao cont e údo. uma vez que ambas 
pre tendem dlspor acerca do conjunto de deveres 
e direitos reguladores das relações entre o 
Estado e seus servidore s civis . 

Tendo sldo o Projeto de Lel n~ 4 . 058. de 
1989. amplamente discUtldo no âmblto desta Ca­
sa . lnclus1ve com a partlclpação lntensa da 
socledade. e. afinal. aprovado pelo voto unã­
n1me de todas as Comlssões Técnicas a Que f 01 
dlstrlbu;do. e stando agora Já em fase de reVl­
são pelo Senado Federal. fere a letra do Regl­
mento e a vontade Já legltlmame nte manlfestada 
da Câmara dos Deputados a contlnuação da tra­
m,tação do Projeto de Le, n" 5.504, de 1990 . 

Faz parte da defesa de nossas prerrogat1vas 
const1tuClonals e do pr1nc;plo de mocrátlco da 
sobe r a nia da repre sentação popul a r a postula­
ção pelo reconheclmento e acatamento das decl­
sõe s f,vremente tomadas por esta Casa 
Legislatlva 

Do contrário. permanecerá este Poder sempre 
à mercê dos humores do Executlvo. delxando de 
cumprlr sua função prlmordlal que é leglslar . 

Sala das Sessões. de agosto de 1990 . 
Deputado Geraldo Campos . 

(~) Republica-se em vlrtude de de ferime nt o de 
reQuerlmento de prejudiclalidade . 

Cent r o Gr8flco do Senado Federal - 8ras ;l;a - DF 

(OS: 11042/ 90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM NQ 

PRO.JETO DE LEI NQ 5.504. DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 

I)iscuss~o tu~no ~nico do P~ojeto de Lei nº 5.504. de 1990. q~le dlsp~e 
sobre o REgime Jur(dico dos SErvidorEs Civis da Administraç50 P~bl ica FEdE'­
ral di~Eta. das alJtalrquias E das fundaç~8s p~blicas e dá out~as provl(J~n'­
eias; PEndEntE dE parECE~ES das Comiss~Es~ dE Const Itulç50 E Just iça E dE 
R8daç~ o~ de Finanças E T~IIJlltaç50; e de T~abalho. Administ~açio e Serviço 
P~bl icoa 

CONCEDO A PALAVR A AO DEP UTADO t1 C N 1"'1-T?:>/+ L .9--1/ C;< r~ c: /) PAR A P R OFER I R PA "· 
I 

RECER EM SUBSTITUIÇÃO ~ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVR A AO DEP UTADO c/ C A ::' J.--l/1 /-/;/..) O ~ c/)'fA6< ti' PAR A P R OFER I R PA-" 
RECER EM SUBSTITUIÇÃO ~ COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

(~ CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO GERALDO CAMPOS. PARA PROFERIR PARECER EM 
~ SUBSTITUIÇÃO ~ COMISSÃO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO. 

- EM DISCUSSÃO O PROJETO. 

HÁ ORADORES INSCRITOS. 

ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PúBLICO. 

~ s Ew1C'N.j)~ IJ éL P L;... o I 
O rc-AZ c c I'.!) 4 [ I FICA PREJUDICAD~ A PROPOSIÇÃO INICIAL E • 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO ASSINADO PELOS SRS. LiDERES, NO SEGUINTE TEOR: 

-NOS 'f ERMOS REGIMENTAIS REQUEREM()S URG0NCIA (ART. 155 DO REGIMENTO IN-­
,'ERNO), PARA O PROJETO DE L"EI NQ 5.504, DE 1990_-

úf; -' 
EM VOTAÇ~O O REGUERIMENTO. ~ 

PASSA-SE À APRECIAÇÃO DA MATÉRIA 
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Requerimento assinado pelos Líderes do PMDB, 

PFL, PSDB, PDS, PDT, PTB, PL, PT, PCB, PC do B e PSB solicita 

o retorno à tramitação do Proje t o de Lei n9 5.504, de 1 990, 

arquivado por prejudicialidade, nos termos dos artigos 163 e 

164 do Regimento Interno, tendo em vista a aprovação, -em cara 

ter terminativo pelas Comissões, do Projeto de Lei n9 4058,de 

1990, versando a mesma matéria, ou seja, o regime jurídico úni 

co dos servidores públicos federais. 

Em conformidade com o art. 164, § e9 , das nor 

mas regimentais, o arquivamento em questão é definitivo. 

A processualística de vários ramos de direito 

admite, no entanto, que, em certas circunstâncias, um determi 
-nado processo pode ser desarquivado e reexaminado, em seu me-

rito. Uma das motivações é o surgimento de fato superveniente 

que possa influir na causa do arquivamento. 

No caso em apreço, existe o fato superveniente. 

A prej~dicialidade foi declarada em razão de a Câmara já ha­

ver apreciado o Projeto de Lei n9 4.058/90. Ocorre que referi 

da proposição voltou ao reexame da Casa, por força de substi­

tutivo ofertado pelo Plenário do Senado Federal. Em conse­

qüência, o Plenário dessa Casa, que sequer havia votado o pro 

j eto original - já que apreciado terminativamente pelas Comis 

sões - é chamado a apreciá-lo em confronto com a forma que lhe 

pretende dar a instância revisora. 

Nestas circunstâncias, o assunto não só volta 

a tramitar na Câmara, como será apreciado, no mérito, 

seu corpo legislativo pleno. 

pelo 

Assim, e considerando o clima de amplo enten-

dimento que envolve a temática dos projetos envolvidos,conhe­

ço o requerimento para o fim de sua submissão ao Plenário, na 

forma do artigo 117, caput do Regimento Interno. 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇão PERMANEÇAM COMO SE ACH A;vI 

GE R 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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• 

Sr Presidente 

Nos termos regimentais requeremos desarquiva­

mento do Projeto de Lei n. 5504/90, tendo em vista que a preju­

dicialidade alegada para o seu arquivamento deixa de ser consi -

derada em virtude do retorno do Projeto de Lei n. 4.058/89 

delibe~ação desta Casa. 

Sala das Sessões, (' 

4: ~V ,, ~~-<-, " 
( 

tLC J r>t) 
) ~~ -p D S 
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GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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Sr ~residente 

Nos termos regimentais requeremos urgen­

cia (Art. 155 do Regimento Interno} para o Projeto de Lei n. 5504 

de 1990. 

Sala das Sessoes, 

G -f vI ~ 
;; 

??~ -<_/ /. (~L 

~~0~_ PCJoB 
- .' /v{ 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Senhor Presidente, 

Nós, Líderes Partidários, na Câmara dos Deputa-

dos, requeremos, nos termos regimentais, convocação de sessao 

extraordinária, às 10:00 horas, no dia 14 do corrente, para 

que se discuta o Regime 8nico dos Servidores Públicos da 

União e outras matérias que estiverem acordadas. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1990. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - REL ATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 5 504, DE 1990 

( MENS AGEM Nº 496/90) 

" Dispõe sobre o regime jurídi ­
co dos servidores civis da Adminis ­
tração Pública Fede r al direta, das 
auta r quias e das fu ndações públicas 
e dá outras providê ncias ." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado GERALDO CAMPOS 

Através do Projeto em epígrafe , propõe o Po­

der Executivo a unificação do regime jurídico dos servidores 

públicos civis federais, consoante determina o art . 39 da Cons 

tituição Federal , através da extensão da Lei nº 1 711 , de 28 

de outubro de 1952 , aos atuais servidores celetistas . 

A Exposição de Motivos que acompanha a mensa 

ge m preside ncial apo nta que o atual Estatuto dos Servidores 

Civis Federais coaduna - se com os objetivos governamentais 

concernentes à pOl í tica de pessoal, e que a unificação dos di 

versos regimes hoje existentes sob a sua égide representaria , 

inc l usive , sensível red ução de despesas . 

o Projeto condiciona a inclusão no regime ao 

ingresso no serviço público federal mediante concurso público 

ou à aquisição de estabilidade nos termos constitucio nais . 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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Prevê, ainda, a contagem do tempo de serviço pres­

tado sob o regime da legislação trabalhista para todos os efei 

tos no regime estatutário e a restituição dos saldos da s con­

tas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em Cln 

co parcelas anuais. 

Ao Projeto foram oferecida s sete Emendas, visando 

ex c luir do regime único servidores de órgãos cuja organização, 

funcionamento ou atribuições devam ser, nos termos const i tucio­

nais, objeto de lei complementar. 

11 - VO TO DO REL ATOR 

A unificação do regime jurídico dos servidore s 

públicos civis tem sido debatida nesta Casa, desde os trabalhos 

constituintes. 

Assim, quando o Poder Executivo submeteu à apre­

ciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 4.058, de 

1989, promovendo a unificação dos regimes sob a égide de um no 

vo estatuto, em substituição à antiga e defasada lei nº 1.711, 

de 1952, esta Comissão promoveu amplo debate sobre a matéria, 

envolvendo todos os segmentos interessados, e que resultou no 

Substitutivo que tivemos a honra de submeter à consideração 

de nossos Pares. 

Ao ensejo da reapreciação da maté r ia, agora em 

torno do Projeto nº 5.504, de 1990, buscamos mais uma vez a 

via da negociação, capaz de viabilizar a aprovação do projeto 

ainda este ano. 

A P a r t i r daí, f o i de s e n v o 1 v i d o ' o.. me t i c u los o t r a­

balho de negociação, com base no Substitutivo da Câmara ao Pro 

jeto de Lei nº 4.058, de 1989, envolvendo representantes do GQ 

verno, através da Secretaria de Administração Federal, entida-

GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 
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des de representação da categoria, bem como as Lideranças des­

ta Casa. 

Dos entendimentos havidos, resultou o texto do 

novo Substitutivo que ora submetemos a apreciação desta Comis­

sao, do qual ressaltamos os seguintes pontos, que representam 

conquistas efetivas dos servidores: 

direito à livre associação sindical, e os dela 

decorrentes, inclusive o de ser representado 

pelo sindicato como substituto processual; 

o direito de negociação coletiva e de ajuiza­

mento de causas junto à Justiça do Trabalho; 

- a licença para desempenho de mandato em entid~ 

de de representação de classe, com remuneração 

integral, direito que inclusive ainda é estra­

nho à classe trabalhadora em geral; 

a licença especial de três meses, a cada Clnco 

anos de efeti vo exercício, e que pode também ser 

convertida em pecúnia; 

- a irredutibilidade do vencimento acrescido das 

vantagens de caráter permanente; 

- o anuênio, e por fim, o mais árduo de todos os 

pontos acordados, a manutençã~ no período de 

um ano, do direito a aposentadoria com proven­

to acrescido de 20% (vinte por cento). 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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Ficam, destarte, regulamentadas as conqui s tas da 

Carta Constitucional de 1988, e consagradas aquelas concerta­

das através de entendimento com o Poder Executivo. 

/def 

Sal a d a C o m i s são e m I ti d e AI 6'(1 [d/P ..6 /YD de 1 990 . , . 

Deputado GERALDO CAMPOS 

Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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SM/Nº 390 Em ~V de novembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei nº 93, de 1990, no Senado Federal (nº 5.504, de 1990, na 

Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre o regime 

Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e 

públicas federais !: . 

jurídico dos 

das fundações 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETAfilA 

Em J.../ /}. "," f. j l " ~Q ;;"PI ' o 
Secretário eral Cl IVI ' • 

! (;it. C c.L~ 

I 

! .... 
, " 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados. 
Em Mãos. 

Senhor Presidente, 

I~ F --i-e . k I [. I 2- • 7 i) 

d3~t.-é(/vU~ tJ....e. - 4e 

j~J 1 
I~~ 

Brasília, 22 de novembro de 1990. 

As entidades representativas dos servidores públicos, abaixo relacionadas, 
vêm a Vossa Excelência para demonstrar seu reconhecimento pela atuação da Câmara dos 
Deputados, no último dia 14, ao aprovar o Projeto nº 93, de 1990, que trata do Regime Jurídico 
Único dos servidores da União. 

Esse assunto já havia passado anteriormente pela Câmara, através de um 
substitutivo do Deputado Geraldo Campos ao projeto de lei oriundo do Poder Executivo, 
aprovado de forma terminativa na Comissão do Trabalho, Administração e Serviço Público. No 
Senado Federal, o texto oriundo da Câmara recebeu substitutivo, de autoria do Senador Cid 
Saboia de Carvalho, retornando, então, à Camara dos Deputados para decisão final. 

Um esforço de negociação junto ao Poder Executivo, com o objetivo de 
alcançar a aprovação do Regime Jurídico Único, foi empreendido pelo Deputado Geraldo 
Campos, relator da matéria na citada Comissão, resultando na clara percepção que se tornava 
necessário aperfeiçoar os textos para melhor atender tanto a Administração Pública Federal 
quanto aos servidores. 

Um Foro informal de entidades de servidores públicos organizou-se para 
chegar a posições unificadas com relação aos pontos em que não havia consenso com o 
Executivo, e informar esse posicionamento ao Deputado Geraldo Campos. Como resultado, 1\ 
realizaram-se reuniões diárias na referida Comissão da Câmara, nos últimos 30 dias, visando LX 
dar suporte às gestões do negociador. 

Dessa forma, Senhor Presidente, as entidades abaixo relacionadas, em nome ~· " 
dos servidores federais, vêm a Vossa Excelência externar o reconhecimento pelo empenho e 
seriedade com que o Regime Jurídico Único foi tratado na Câmara dos Deputados, ressaltando, 
em especial, os membros da Mesa Diretora, as lideranças partidárias, os deputados que 
compõem a Comissão do Trabalho, Administração e Serviço Público, me ~endo destaque a 

I~ c.4 I 
I 
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atuação dos Deputados Amaury Müller, Presidente da Comissão, Augusto Carvalho, que 
presidiu a Subcomissão temporária para o Regime Jurídico Único e Diretrizes do Plano de 
Carrei ra, e Geraldo Campos, cujo empenho permitiu a aprovação do Projeto nesta Legislatura. 

Saudações sindicais, 

1.-.....:. J " 
AFI - ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO IPEA / , -
ANAJU8 - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBRo-s-D-A-A-D-V-et-T-A-c-�A--G-E-R-A....:.L--------------
DA UNIAO ) 

AN DES/SN - AN DES SI N DI CATO NAC 10NAL----r-.,--'"'-'-'" .J...lú.-!.-L-P---=----'-''''--.L-::...:...r-'--+-:;---.,-;;--------­

APFN - ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADOR~s' dA FAZENDA NA 

ASCON - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO CNPq_-:-r-~0tj~'..Ll..J../;J.r,q...------l.~-------­
ASMT - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO EX-MINISTÉ O 
DOS TRANSPORTES 

ASRODNER-ASSOC~IA~Ç~Ã~O~DO~S~R~O~DO~V~IÁ~R~IO~S~DO~D~N~E~R~~~==;;~~~====~~============= 
ASSECOR - ASSOCi~IAç~ÇiÃoO~DO~S~S~EWRVlil~DO~R~E~S~D)A~C~A~R=R=E=IR~A~~~~~~~~~~~~============== DE ORÇAMENTO 
ASSIBGE - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO IBGE 
CNASI - CONFEDERACÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DOS 
SERVIDORES DO INCRA -=-------:----------f--'-"'-----'--=f~'----=:....------­
CONDSEF - COtJFEDERACÃO DEMOCRÁTICA DOS TRABALHADOR E 
NO SERViÇO PUBLICO FE:DERAL -----,--------r----:------,.---.-----:-:----,---~­
CSPB - CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL t- \ • I {·H' : .d'" '! i VU.(I" -i ((J (A;("'~' 
FASUBRA - FEDERAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E SINDICATOS DOS SERillDORES \ 
DAS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS -------------,------------'---.,l---­
FENASMIT - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA 
DOTRABALHO_~~~~~~~-~~~~~~~~LB~~~~~----------
FENAS'pS - FEDERAÇ.A ACIONAL DOS SINDICA 
DA SAUDE E PREVIDENCIA SOCIAL _________________________ _ 

FETRA~S - FEDER~CÃO DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DO 
MINISTERIO DA SAuDE _____ --:-_____ ---,-_~ __ _,_-____,~, __ ---,-_-:--_ ____,---,---,-
FSPB - FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BRASíLIA -.~. I 1\ tl UI f, l \.t 
REPRESENTANTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL EspíRITO SA"N 0 _ --..;;;::=::;---\ ---------r--t--­
SBH - SOCIEDADE BRASILEIRA DE HIGIENE --t..AJ..L,dd~<:U._t:k~'-L:S~~~L------------.:.--­
SINDFISCO - SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FIS IS DO 
TESOURONACIONAL _______________ ~----+--~-~--T_--~. 

SINDILEGIS - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIV 
FEDERALEDOTCU ____________ ~--1~~LJ~t;~~~~~~Jk~lJ~~ 

SI NDJU~ - SINI;)ICATO DOS S~RVII[DO~R~E~S~DO~P~O~D~E~R~J~U~D~IC~I;Á~RI~O~E~D~~;;;;::~~~t1rt~~ MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO :: "'--_~ _ _ _ 
SINDPRECE/CE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E PREVID CI~---==:=:::;t-__ ~..:... 
SOCIAL NO ESTADO DO CEARA -----,-------------=----"--f.~--+_---
SINDPREV/PE - SINDICATO DOS PREVIDENCIÁRIOS - PERNAMBUCO ______ ...::::.....,,----___ .!...-___ _ 

SINDPREVS/SC - SINDICATO DOS PREVIDENCIÁRIOS - SANTA CATAR I NA ______________ _ 
SINDSEF/BA - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DO 
ESTADO DA BAHIA _______ _ -..., ______________________ _ 

SINDSEP/DF - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 
DISTRITO FEDERAL ________ ---,-_____________________ _ 

SINDSEP/PE - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 
ESTADODEPERNAMBUCO ____________ -..., __ ~+r ___ ~_~L-_____ __ 

SINTRASEF/RJ - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERViÇO PÚOL''-'JU 
FEDERAURJ ______________ ~~-~~~~~~~T--------
SINTSEF/CE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERViÇO PÚoLII..,v ,FEI)EF~AI! 
NOESTADODOCEARA ________ ~--~r_--,--~~r_----~,-~-,------
UNACON - UNIÃO NACIONAL DOS ANALISTAS E TÉCNICOS 
DEFINANÇASECONTROLE _________ -+~-L~-~~~~~~~~~~~~~~-
UNAFISCO - UNIÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS 
DOTESOURONACIONAL ____ ,-________________________ _ 

UNASTTEN - UNIÃO NACIONAL DOS TÉCNICOS DO .~ 
TESOURONACIONAL ____________ ~~~~~~~~-------------
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Da Ajuda de Custo 
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,., 
~; <7\ O ::.' ,; <:: (!' <:) 1 I I" • ., ,..1 (') <:: 

.;\ 0'0 •• 1 •••• .11 (;\ •• 1 •• .. I 
••• ) 1 J "1 ... <:~" .,1,. d d (.:: i- 11 c: t· (') (!' '(" I" .:' I') ". I:) (") I" t (::. I:) ':.' I'" .~ ".' ... . .... .• .. . \;\ ,:> . 1 •• \~\ oC.\ <;l ('1 .. , 

o I::. 

("I (:.' I" t· I" (" C' ('\ .. .. I. .1 I •• (um) anCi. ... n ,.. t· ".) cl (", CI (", t .. o-o I . <.. .. I .. óbito" 

.. . , ... 4 
\ • .1 11 

A ._. 1 .• ' ••• 
H "'. J .1 U "l ( " '". (" I 1(" • . (" 

J I::. ...A .:> t. .J l"'~ .... ., '1 (- I I '1 ".' ('1'" < •• (') ,' .. I" (.,' ".\ \ .. (:\. ,. ,A (;\. (:\ .:lo. J .. oC. I'" (.:.:. Iii 1.1 n (.,: ..... 

..... 
I"aç:ao cio <::. (:.' 1" \' " ri ("'1" 

0.0 _. " \..;" '1 c:onfOI';nE' :',' 

ti <:í () ':i (", ("). (." "i ('1 (", I .. ,_.. • ,_ 

('" . ., (" ,., 1:\ (., Ir .• 
':. ,,'o, •• I::, ,. -:. <:', l'I"cnlrtS-(-;~ (-nlr,r~~IJ,r(~~,-t· (~ 11 ••• , .• I I •• I ... " ... . .... > \. •• I J ,_ , • _ 

.A. I'" .1. 
!"I \, 11 ~:.;.; ~:.:.;" N !;! (') <:: r::.I" ... ,' (" (') ,'1 (" (:.' (.\ " (.i ".' ..• ))' 1 I ('1 ... ('1 c· C' I I <:. 1.. (') ".' ("', <:: I:·' r' \,. i···· 

o • <.{. .,;- ~.. (. ... ., .,.1 .1 <;\ .c .• '. .. • ct . .... . .. ..> \... (;\.. ..I ... 

dOI'" ("I (., (" ".\ Ir <:1 (') •. f.. .. (. ,.. ' r ('\11 I" (:: ... :, <::. <:~ t 11'li " .... 1 l··., . 
•• • 0.0 ( ... 0'0 0'0 • • .., 

.::. '1' '.' I' I" h J (.1 (.~. "1' (.,' \.. I v •.•••• 1 ... l... 11i ~'.\ ,'1 1"1 .. : 1.. (", .. .. '.1 I. .. 

E'] et i 'lO" 

,A. l i ' .~. 
'''I 1 ~. " 

1"" " .::,1 <) tf 
(~ (::. ,r ... :\' 
...... C. concedida ajuda de , 'i ..:\ (:1' I .... ' (:.' <. .. 1.:.. ,. GU<::':' '! 

I"' =:. ... \' ('J' c: /!"", "1 () ,:: I'::' or \ ' " i", (") ". I.... ,J\., I C ... · .. I V ••• 1 i.'.', ','.:. ll'-I J' ':;;:' i-r 
.. - \.~ 0.0 )' n Olll (;;: dd Cl P ,':\1" a . ",' cargo EIii comlssao, 

Jr,1.1cl~"lnG:<·;1 c1E'~ clom i c: j" 1 '()" 



CÂMARA DOS DEPUT .... u,J, 

I" .. f' 
• 1 ":, '" ": (', '" ;" " (., <" <.1 ", .:\ J ~rlico. No afastamento p~evisto no 
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IV 

Da Licença para o Serviço Mil itar 
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TiTULO \"' II 

CAPi TUl_O úNICO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Secretário- Geral , 

Tenho a honra de dirigir - me a Vossa Excelên 

Cla para comunlcar que , nos termos dos arts . 163 , I , e 164 , 

11 , do Regimento INterno , foi declarada , conforme despacho 

da Presid~cia em requerimento anexado por cópia , a prejudi 

cialidade do Projeto de Lei n9 5 . 504 , de 1 . 990 L encaminhado 

pela Mensagem n9 496/90 , que " dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores ClVlS da administração pública federal direta , 

das autarquias e das fundações públicas e dá outras providên ­

c ia s . " 

Aproveito ..... 

~) . L -L ~~-
lI? Secretário 

Senhor Secretário - Geral da Pr~esidência da República 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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C ÂM ARA DOS DEPUTADI 

n~fi~o.o ~pqllerjm0nt o , rar~ dp c ]ar~r 
a PT'(']UdlClc111dc1de do Projeto de Lei n r 
5 . 504 , de 1.990, no t;fmos dos arts.163 
I, e 164, 11 , do Reei nto I~t erno ' 
Em 1 0 . O 9 . 9 O . () ~ ~ ~\ . 

Presidente 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Geraldo Campos) 

( Solicita declaração de prejudiciali-

dade do Projeto de Lei n~ 5.504, de 1990, 

do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o regI­

me jurídico dos servidores CIVIS da Adminis­

tração Pública Federal direta, das autarquias 

e das fundações públicas, e dá outras prOVI­

dências." 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 

164, inciso 11, e 163, inciso I, do Regimento Interno, seJa decla­

rada prejudicada a discussão do Projeto de Lei n~ 5.504, de 1990, 

tendo em vista a aprovação por esta Casa, na presente sessão legis-

lativa, do Projeto de Lei n~ 4.058, de 1989, ambos de iniciativa 

do Poder Executivo, de vez que tratGm 
, . 

materla lS-

to é, o regime jurídico dos servidores ci v is federais. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. 02 

JUSTIFICAÇXO 

Dispõe o art. 163, inciso I, do Regimento Interno: 

"Art. 163. Consideram-se prejudicados: 

I - a discussão, ou a votação, de qual 

quer projeto idêntico a outro que já tenha sido apro-

vado,ou rejeitado, na mesma sessão 

transformado em diploma legal;" 

legislativa, ou 

o Projeto de Lei n 9 5 . 504, de 1990, do Poder Execu­

tivo, que "dispõe sobre o regime jurídico dos servidores CIVIS da 

Administração Pública Federal direta, das autarquias e das funda­

ções públicas" tem por finalidade a unificação dos regimes laborais 

no âmbito do setor público federal. 

Ocorre que a Câmara dos Deputados aprovou, na 

te sessao legislativa, o Projeto de Lei n 9 4.058, de 1989, 

presen­

também 

de iniciativa do Sr. Presidente da República, que, em cumprimentoao 

disposto no art. 24 do Ato das Disposições Constitucionais Transi -

tórias, adequa os quadros de pessoal da União ao preceito do regime 

jurídico único contido no art. 39 da Magna Carta. 

A identidade entre as duas proposições é manifesta , 
tanto no que diz respeito à sua finalidade - unificação dos regimes 

- quanto no que se refere ao conteúdo, uma vez que ambas preten­

dem dispor acerca do conjunto de deveres e dir~os reguladores das 

relações entre o Estado e seus servidores civis. 

Tendo sido o Projeto de Lei n 9 4.058, de 1989, ampla­

mente discutido no âmbito desta Casa, inclusive com a participação' 

intensa da sociedade, e, afinal, aprovado pelo voto unânime de to -

das as Comissões Técnicas a que foi distribuído, estando agora já em 

fase de revisão pelo Senado Federal, fere a letra do Regimento 

a vontade já legitimamente manifestada da Câmara dos Deputados 

continuação da tramitação do Projeto de Lei n 9 5.504, de 1990. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS fls. 03 

Faz parte da defesa de nossas prerrogativas cons-

titucionais e do princípio democrático d~ soberania da representa­

ção popular a postulação pelo reconhecimento e acatamento das deci­

sões livremente tomadas por esta Casa legislativa. 

Do contrário, permanecerá este Poder sempre à merce 

dos humores do Executivo, deixando de cumprir sua função primordial 

Cjue é legislar. 

Sala das Sessões, em de agosto de 1990. 

eputado Geraldo 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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pública, 

4.058/89 

PROJETO DE LE l N9 5.504, DE 1.990 
(M SG 495/90 do Poder Executivo) 

~Disp5e ~o~re o regime jurIdico do 
servldores C1V1S da Administração Públ~ 
ca Federal diret d . ~ - _ a, as autarqula s e da c 

~~nda~oes publicas e dá outras providê~ 
r las. 
~)Oc-Cu, ... 
Consoante exposição do Senhor Presidente da Re­

~~.tlM l{ • 'te, (, '0 o 
a proposta visava a substituir o Projeto de [ei n9 

"r. V~ (MSG 691/89) ~~~~~~~o 

~ que "disp5e sobre o Estatuto 

dos Funcionários Públicos ClVlS da União, das Autarquias e das 

Fundaç5es Públicas Federais". 

Rejeitado o pedido de retinada pelo Plenário -

Se ::,s ct ü O:::! L.l . UO . '::l U -, o r'é s pec llvo pro J e to, que Ja haVla sid o 

aprovado terminativamente pelas Comiss5es, na forma de subs­

titutivo, foi à revisão do Senado Federal, em 24 . 08 . 90, com a 

seguinte ementa: 

"Dispõe sobre o reglme jurídico dos Servidore s 
Públicos Civis da União, das Autarquia s e da s 
Fundações públicas federais." 

Considerando que tal proposta disciplina o tema 

do reglme jurídico dos servidores, de forma abrangente, englo 

bando a temática bem mais restrita do Projeto de Lei n9 5 . 504, 

de 1 . 990, sobre este incidem as regras contidas nos art s . 16 3 , 

I,e 164, 11, segundo as quais compete ao Presidente da Cãmara 

ou de Comissão, de ofício ou mediante provocaçã o de qualquer 

Deputado, declarar a prejudicialidade de projeto idêntico a ou 

tro que já tenha sido aprovado, na mesma sessão legislativa. 

Como o Projeto de Lei n9 5.504, de 1 . 990, em re ­

glme de urgênciaCart . 64,§ 19, CF), encontra - se pendente da 

manifestação das Comissões, embora possa o Presidente da Cãmara 

declarar-lhe a prejudicialiadade~ seria conveniente que se aguar 

dasse o pronunciamento daquelas. Se este não for feito em pra z o 

hábil, poderá o Presidente da Casa fazer a competente declaração, 

antes da votação . 

I 

I 
l 
j 
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Art. 163. Consideram-se prejudicados: 
1-a discussão, ou a votação. de qualquer projeto idêntico a outro que já tenha sido aprovado. ou rejeitado, na mesma sessão legislativa . ou transformado em diploma legal; --- • _ _ o 

Asa. 1'-4. u t'rt:sloeme aa '-amara ou de Lomlssao. de oficio ou mediante provocação de qualquer Deputado. declarará prejudicada ma­téria pendente de deliberação: 
,.. 1-por rutver perdido a oportunidade; 
~ 11-em virtude de prejulgamento pelo Plenário ou Comissão, em outra deliberação. 

.. 

J 

---- --------------------------
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ASSUNTO: 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(D O P OD f ;R EXECCTIVO) 

~ E N SACEM N 2 4S 6 /90 

Di spôe sobre o reglme ~u rid i co dos servidores C ~V 1S da A~mini s traçâo pc­
b l ica F~~~ral direta, das aute,rquias e das f vrdaç5es p[blicas ~ ~~ olltras 

pn)v idências _ 

• • 

~ 

/ 

Q DESPACHO: CCM . CONST.E .:' U,s TIÇ b [ GE R E D1~ Çil:O (lTIM ) =fINANÇM: E TRI Ell'I'AÇ il:O (ADM ) 

2'R ABALHú CE ATJfHN ISTRPÇÂO E ~ ; ERVIÇO PÚBLICO 

À COM. DE f: ' JN ANÇ ll S E TRIE! CTA ÇÃO em t de agosto 
--------------~------------~------------- -~-----

de 19 90 
-----

'" DISTRIllUIÇAO 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O O Presidente da Comissão de 
• 

2: 
Ao Sr. ____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
A o Sr. -, ____________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
c:: O Presidente da Comissão de 
~ 

A o Sr. ____________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Pres idente da Com issão de 

Ao Sr. ____________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Pres idente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JllJ89) 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXEOJI'IVO) 

MENSAGEM N9 496/90 

DE LEI N9 5.504, de 1990, 

que "dispõe sobre o regime juridico dos servidores civis da Administra 

ção Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas e 

dã outras providências". 

~ DESPACHO: CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) = FINANÇAS E TRIBUTACÃO (ADM= = 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

A COM. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO em 03 
-----------~-----~~------

de SETEMBRO de 19 9 O 
---"--''-----

-DISTRIBUIÇAO 

Ao sr .~~~~~~~~~'~e~~~~~~~~.em ~~ 1 9 ?~ 
fOt~ 

7 
o Preside nte da Comissão de tã· ua LA eQco 

( 

Ao Sr. ___________________________ . __ . em __ 19 __ 

o Presidente da Com issão de __________________________ _ 

Ao Sr. ____________________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sr .. _______ _ _______________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

A o Sr. __________ ____________ . ________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de. __________________________ _ 

A o Sr. ______________________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _ _________________________ _ 

Ao Sr. _________ ________________ ---:-___ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. ______________________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Co missão de ________ ___________________ _ 

Ao Sr .. ____________________ ______ ____ . em __ 19 __ 

o Presidente da Com issão de ___________________________ _ 

OU 20.01.0011.4 - (MAl/DO) 

L-_________ _ 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXLCUTIMO) 
MENSAGE!~ N9 496 79 O 

P"~HT'"""'" TYQ nT TnT;; T"lTf"') (n l' Hrr ) ao PROJETO DE LEI N9 5. S G 4, (fIe 1990. 

que "dispõe sobre o regime juridico dos servidores civis da Administração 

Pública Federal direta, das autarquias e das funél.ações públicas e é:ã - ou­
tras providências" . 

DESPACHO: CQt,TST . E JUSTIÇA E DL:; REDAÇÃO (ADM) = ?INANÇAS E TURUI'l"çiio (]\.!Y1) _ TPAPA 
LPO, DE PDMINISTRAÇÃO E SERVICD PÜBLICO. 

À CO'1. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE PEDAÇÃO em 03 de SBI'EI'.ffiRO ce 19 00 

--DISTRJBUIÇAO 

Ao s r}ft~\f) ,em 19 

de rJW.t. e.p... ~ W _ f&.ctc<rpW O Presidente da Comissão 

,em 1 ) Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao c'r , em 19 

O Presidente da Comissão 'Ie 

Ao Sr. 

O Prec;idrnle d3 Comissão C ' 

Ao Sr , (' I ) 19 

O P,psidE'nje da Comissão de 

Ao Sr. , errl 19 

O Preslr!pnte da Comissão de 

Ao Sr , em 19 

O Presidente dA Comissão de 

Ao Sr. , em _ 19 

O P psidente da ('o Issão de 

(lEI{ 20,(:1.0011.1 . (.ll':\/b·1J 

""I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

ME NSAGEM Ne 496/90 
I 

~ Efv\ S r0~t".~ 3) ~ P.LSDC,6<,.\O 

ASSUNTO: 

Dispõe sobr e o re g i me jurídico dos servidores C1V1S da Administração Públi­

ca Federal direta , das autarqui a s e das fun d açees públicas e dá outras pro­

vidências . 

~ DESPACHO:CONST . E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) =FI NANÇAS E TRIBUTAÇ ÃO (A DM )= 

TRABAL HO DE ADMI ISTR AÇ ÃO E SE RVIÇO PÚBLICO 

À COM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO em I:: de agosto 
) 

de 19 90 

• ) "" • DISTRIDUIÇAO 

C Ao S r. ~~~~~~~ ______ ~ ____________________________________ , em 19 ____ _ 

tn O Presidente da Comissão de 

'r:) Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

__________________________________________________________ , em 19 __ __ 

e Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2: 
Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O 
O Presidente da Comissão ~ de 

~ 
A o Sr. ~ 

__________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
o:: O Presidente da Comissão de 
~ 

A o Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ ' em 19 ___ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ________________________ ~ ________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ___ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (Jl.lI89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO PODE R E ~n: CUTIVO ; 

MEN 3 AC;EM NR ~96 /9 0 

ASSUNTO: 

Di spôe sobr e o r eg 1me j u r idico d o s serv i deres C ~V 1S da Adminj. s traç ~ o pG-

b:ica FI' d eral d ireta , d as autarqui.a s e das fundaç6es pGblics Ei e d ~ O\l tras 

pr c: vidênci as . 

DESPACHO~CNST . E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO (AD~) =FI N 1~~ ÇAS E 

TRABAIlf O CE ADM I K ISTRJ~ ÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO. 

TR I BUT~. ç l o (A DM)= 

À COM .D E 'IRA BAI.fiC DE ADr-JI NI S'}'r AÇAo E em I r:' de julho de 199 0 

~: ERV IÇO PÚB1 ,IC O. 
J ------ - ---

~ 

DISTRIllUIÇAO 

Ao Sr. dO~~ G-~.J~ ~l ~ 
O Presidente da Comissão deJM,.1tJ!k

1 
d..R. adro . SeA.\.;' y.o 

, emQS/O'l 19Cf (7 

(J~tic.o 
Ao Sr. ________ ____________ ___________________ , em 19 ___ _ 

O Preside nte da Comissão de 

Ao Sr. _____ _______ _______________________________ , em 19 _ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________ ~---------' em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________ _______________ _ ___ , em ____ 19 __ _ 

O Presid ente da Comissão de 

A o Sr. ____ _____________________________ , em 19 ____ _ 

O Presid ente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________ ___ _________ , em 19 ___ _ 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ________________ ________________ , em 19 _ __ 

O Pre sidente da Comi ssão de 

Ao Sr. ________________ ________________ , em 19 ____ 

O Presi dente da Com issão de 

GER 20.01 .0011." - (JLlJ89) 


